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PORTARIA N° 282/2020 
DATA:04 de Maio de 2020. 
SUMULA: Nomeia a Pregoeira para a realização de 
Licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder 
Executivo e suas Autarquias, para o exercício de 2020, 
e da outras providências, 

ALTAMIR KÜRTEN, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto § 3°, inciso IV, da Lei 10.520/2002. 

RESOLVE: 
Art. l° - Fica nomeada a Pregoeira para a realização da licitação, na modalidade 

Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de Cláudia-MT, no 
decorrer deste exercício de 2.0205  conforme abaixo identificado pelos seguintes servidores; 

- PREGOEIRA; 

NOME; SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239.25 

Art. 20  - Fica nomeada a Equipe de Apoio para a realização da licitação, na 
modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de Cláudia-
MT, no decorrer deste exercício de 2.020, conforme abaixo identificado pelos seguintes servidores; 
1° - Aline Mass Serafim 
2° - Maria Aparecida Bueno 
3° - Hemilin Fernanda Tiedt 

Art, 3° - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de 
direito público, em especial, as regras e determinações instituídas pela Lei n° 10.520, de 17/07/2002, 
consoante as alterações que lhe forem dadas. 

Art. 41' - Esta Portari, entra em vigo a data de sua publicação. 

Art. 50  - Ficam e 
especifico Portaria 265/2 

ente re 	todas as disposições contrárias, em 
3d A. d.2020. 
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GESTÃO 2017/2020 

Ofício n°78/2020/SEMEC 

Ao limo. Sr. 

DAVI SCHELEICHER 

Mb. Secretário M. de Administração 

CLAUDIA-MT 

Cláudia/MT, 20 de Março de 2020. 

SENHOR SECRETÁRIO 

Ao cumprimentá-lo, viemos por meio deste 

SOLICITAR à Vosso Senhoria procedimentos para adesão, como "caron&'na Ata 

de Registro de Preços n° 003/2020, Pregão Presencial n° 036/2019, para aquisição 

de 01 parque infantil paro ser instalado na Escola Municipal Daniel Titton. 

A escolha pela adesão justifica-se pela 

necessidade da aquisição do mesmo. A adoção pela adesão o Ata de Registro de 

Preços supracitado, justifica-se pela vantajosidade para a administração publico, 

conforme confirmam as propostas anexadas e a agilidade da contratação, 

considerando que o item 01 da referido Ata contempla a necessidade do município. 

Sem moi-a o mo 	to, esperando contar 

com sua atenção, reiteramos votos de estiti e consideração. 

Atenciosamente, 

Av: Zenobio da Costa, s/n2 - CEP: 78540-000 Fone: 66-3546-2461 

email: educacao@claudia.mt.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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GESTÃO 2017/2020 

Ofício n° 94/2020/SEMEC 
	

Cláudia/MT, 13 de Abril de 2020. 

Ao limo. Sr. 
bAVI SCHELEICHER 
M.D. Secretário M. de Administraçao 
CLAUbIA-MT 

rN 	
SENHOR SECRETÁRIO 

Ao cumprimentá-lo, viemos por meio deste 

JUSTIFICAR à Vossa Senhoria a importância da aquisição do parque infantil para 

a educação infantil anexa à Escola Municipal Daniel Titton. 

JUSTIFICATIVA: A hora do parquinho é o momento mais querido e esperado do dia 

letivo para os alunos. Toda a excitação e felicidade é simplesmente um reflexo de ser 

um tempo livre para a criança, um momento de liberdade. O significado do brincar 

vai além do de se divertir. Brincar capacita a criança a resolver problemas, tomar 

decisões, explorar, negociar e expressar-se em situaçes que são relevantes e 

significativas para elas. Ao brincar, os alunos não desenvolvem apenas, 	suás  

capacidades físicas, mas, principalmente, as suas competências emocionais (e sociais, 

~~V 
Av: Zenobio da Costa, s/n2 - CEP: 78540-000 - Fone: 66-3546-2461 

email: educacao@claudia.mt.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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GESTÃO 2017/2020 

PORTANTO o parque infantil é uma ferramenta imprescindível de auxilio para os 

professores da primeira etapa da educação básica, que através das atividades 

dirigidas estimulam o desenvolvimento das crianças. 

Sem mais para o momento, esperando contar 

rN 
com sua atenção, reiteramos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

CLAUbEVÃ IA 	 1  ANbERLE 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Fls 	 

Ruo 

Av: Zenobio da Costa, S/fl 2  - CEP: 78540-000 - Fone: 66-3546-2461 

çmiI: eduçaçQçlaudia.rnt.Qv.br 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

SEMOSP SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA E SERVIÇOS PUBLICOS 
Rua Castelo Branco SIN CEP 78540.000 fone 3546 - 1272 

Email obras@claudia.mt.gov.br  

OFICIO N° 20/2020 SEC. DE OBRAS. 

Senhor secretario, vimos através deste solicitar que seja providenciado processo 
licitatório de Empresa especializada na implantação de parque infantil na Praça dos 
Migrantes do município de Claudia/MT. 

Sem mais para o momento elevo votos de elevada estima e apreço. 

Claudia - MT 04 de Maio de 2020. 

//~~ IKI~2~ 
Wsri thon.e 

f ras 

Secretário Municipal de obras 

Ao senhor: DAVI SCHLEICHER 
Secretário municipal de administracão 

 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ARP N° 003/2020 

ProcessoN! 
Validades 12( 	M~. 

Às 	horil  	 :4C.2020a na. PREfl13RA MUNICIPAL DE 
VALPAIÃ[SO DE goiÁs, 	na aa SALA DE REUNIO€S DO D€PAkTAMENTO DE 
UC1TACOES sduudàRUA DES4ØAROADOR Elt ME DELE.RMANDO MEELES n S/4 
CIDADE JARDIM, VAtPARÀÇ) DE GOLAS, CEP 72.170.000 P(w (61) 36274933 ~o no 

0149 , rMeWitado CPI sob o i°  0l.61631M0 	 pelo Pxeloeuo1  & CARL JOSEOS 	DOS SANTOS 
bm.iIein, poitador& CPP/MF n°251.643191-04 e os aimb da Equipe de Apoio designados pelo 
I)ecrcto o° 07 D.d.i3i/020, um base na Lei n° IOS20; de 17 de julho da 2002 e Decreto 
Podoa! e° 7.192 de 23 ,;ã' jaadro de 2013 em face das propostas va~ras spad.das no Pregão 
Presencial e° 03Q20i9 cuja ata, densals atos ârani homologados pela autoildsdt aáninistratwa, 
exarado no aijiie processo, R ES O L V E Iavras a presente ATA DE REGIS1*O DE PREÇOS 
conformas lalui seguintes: 

DO OBJ O 

CLAUSULA PRIMEIRA O objeto desta ATA é o Regutiu de Preço das 
PROMITENTES CONTRATADAS, - 

ITEM EMPRESA 
STRONGFKR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUT(UDÀ 

7,8,9,l(1I, couIs.2ÓI12o.0001-a3 
12,13.16, ti, aenço ~via BR 280 a. 7817- Báro Eoli 	- GUARAMØUM'SC 18 Fooi 4733700242- 99721.0021 

1 £2P JLoxnbf 	 O 

STAtLEGA• 
NOME 	flM~. 
iti 	io. sssc'. 
(PuiI909S59.0O 	 . 

visando a Rc*o 4e preços para contratação de empresa especialda no 4~2qê~Açisnie de 
infantis em a)saldbneflb as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e E*te deVA 
DE GOIÁS/G0, co~ «pacificados no Anexo 1 - Termo de ieênci 
conrme quanldades e especificações constantes da clausula quarta desta ATA. 
especdlcações Constantes de edital do Pregão Presencial N° 03612019 bem 1d 
comeitiais das PROM1TEN1StONTRATADA. 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
obrigacional às partes, com cararterística de conwromisso para fiitui'a contrstaçao. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, ntre outras: 

1. asamar o contrato de fornecimento com o MUNICIPIO efou com os ôrgflos participantes no 
pram máximo do 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

Ata de registro de preço, para Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de parquinhos infantis em 
atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Cultura e Esporte de VALPARAISO 
DE GOLkGO 
2019008957 

1 

613627-8953 
Área Especial Norte- Centro Administrativo, Cidade Jardins - Valparaíso de 

www.valparalsodegolas.go.gov.br  
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E fornecer os equipamentos designados pelo Sor solicitante ixi prazo de 30 (trinta) dias após 
a apresentaçfto da requisiçáo contados a partir da data da ordem de fornecimento. 

UL providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cwnpnmento das demais obrigações 
assumidas nesta ata. 

IV. reapresentar sempre, a medida que fosem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novos documentos que comprovem .as 	de habi~ e 
qualiflcaç5o exigidas no edital do Preglo Pre,eaeial a 036f2019 

V. prover co 	csajep 	o.at, das obrigações firmadas apertir da data da 
sinafln 4p*A1adcegj*OdcPreÇps. 

VL até o encerramento das obngaçôes, a CONTRATADA fica obrigada a acei* nos mesmas 
condições contratuais, acréscimos-ç* supressões até o limite de23%(vinte oçinco por cento) 
sobre o valor inicial atnalizadodo Contrato Nas supressões, em~ podá s excedido 
desde que ~-'dê acordo celebmlo entre o MUNICÍPIO e a CONIRATÂDA. 

VII. ressarcir ÕS, 	pufzocaisadcs ao MUNICPIO,aos Órgaos participantes efou a 
terceiros, provocados por -  Ic4nca ou irregularidades comeddas na execução das obrigações 
assumidas naprcsaÁP. 

Vifi. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes encargos sociais, flaçais, trabalhistas. previdencrános e de ordem de classe, 
indenizaçõese quaisquer outras 	forem devidas aos seus empregados, ficando ainda, o 
MIJNICIPIO e oS Órgãos Paiticipantes Isentos de qualquer vínculo cimpregatício, 
responsabilidade solidária ou 	jja  

2 

IX. pagar, ponh*lmente, os sena fbmecedores e as obrigações fiscais com 	inoprasente ata, 
exonerando o MUNICÍPIO e os Órgos Paiticapantes de responsabilidade Solidária ou 
subsidiáiia prtal  pagamento. 

X. manter oàdeprantiadii ano, contado da datada entrega defai tlá4obàis, na forma 
prevista no sõexodoEdaale Tenras de Referencia, do eddado Pregão Prenencial n° 0312019 

DA-VIGÊ" 	ATA DÉBE. O DE ÇOS 
 

CLÁUSULERCEIRA. O prazo de validade da presente Ata de Registro de PreçoS 
e)messávdasua aisiaatw 

DO REGISTRODOSPROS 

CLÁUSULA QUARTA.,,  O preço registrado, a quantidade e o 
constantes desta, encoi1ramse contidos na tabela abaixo: 

trans bm~ UN» qru EsixcwIc4ço 
.• 

.5. TOTAL 
UaSsUai'L 
AY 

ci * }*qi 	int5 coloddo em rstrulia ptiscipsl 
(oolenss) em ~im P1taiia de I2rm x 12cm. 
- de 2ønwi reirçadas sr*esnneste em mu, 
revestido com acabam~ de Polipropilaio 	e 
P1ietilco pigmao tre ow da seadeire fts(sbc. - 
conrcstME ESPBWICAÇO€S CONIIDAS NO 
nEM 1 	DO rIEM 31 	- 1MO DE 

as. 	",OO as 531032,00 

REPERA 

613627-8953 
Área Especial Norte - Centro Mmlnbtrattvo, Odade Jardins - Valparso de Goiás - 

www.vatparaisodegoias.go.gov.br  



2 URSSUSPL 
A? 

Ci 2 Pmpa ütü cozaido com esh~ Prin~ 
(colcom) em M&ieda Piástira da 1m x 
— de 2mn reforçadas dacnnaaenlc ao atei, 
zevratú, com ac&4ma~ de Polipwpeiio 	e 
Po1iilcoo pigmentado na cor da nasleija ftatb& - 

R866-304,00 R$133.009,00 

CCP'4FORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
ITEM 	1 	DO 	irEM 	3.1 	TIU8) 	DE 
REFERENCIA 

3 URSSUSPL 
A? 

Cl 8 Patquc intiI coi66do com catndara jflteipel 
(coltatas) ao Madáa Plástico de 12a 	a 12an e 
— da 20mm reçadas intcmammde cm aos, 
revatido com 	acamcnio de iipeopileias e 
Ilintikao ptgmalado na cor da maddaa ItbS - 
~ORME EsPEcificAçÕEs crin.s NO 
flD4 2 DO iia& 31 	TERMO DE 
B AT. 

R$ 13.900,00 R$ 127.200110 

4 URSSUSPL 
A? 

a 2 NíW4~ cmride com esm*wa xmcipa1 
(na1*a..) 	àa Plastico de 12cm x 12cm e 

* 	'R&IÇ 	38ULnente em orar 
revalido 	em 	 Pohpropilcno e 
PolMj1mõ 4Ótddáa  
.Q2NFORME 	 tq11DAs NO 
rmM. 2. DO r~ II - TERMO DE  

RS15%0,00' SIJ0000 

REFERENCIA 
5 URSSUSPL 

A? 

• 

CI 

, 

$ Pwquc ui&til colorido com ww~ parElpal 
(coiIna) em Madeun Plástico de 12an a 12cm e 
pnadco 

 
de 20nm reforçadas imccnaocntc cm oras, 

7eeiido ema acabamasto de Polipeopdnao e 
pigmentado na cor da madeira haúbe-

CONFORME WAIE=~ CONT1DAS NO 
MM 3. DO 1TF2l 31 	- TERMO DE 
REFERENCIA 

R$ &9R00 R.S71 60000 

6 URSSt 
A? 	'. 	' 

• 

. Cl 

• 

2 Parque infastil colorido au na~ prireiipal 
(oolwias) em MadeimP~Pi do 12em a 12cm e 
~es de 2Ocom rd~ iàába=~ em mim, 
sealáio com acabaia 	1¼"'o e 
Pb~pigmeaistdo na em da eiaa IteOba - 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
fl'4 	3 	DO ITEM 	3.1 	- 	TERMO 	DE 
REFERENCIA  

RS &950,00.' 
• 

R$ 17.90000 

7 IJRSSUSPL. 
AY 

Ci 8 Pque iitil cobalto com alnfliaa pnm*l 
(colamos) cm Madeira Plástica de 12m x 12em e 
patreico de 20nam rcfrçadas ustemnanasle ara miei, 
sevartido coro acabamento de Poiipeop8aao e 

R.$ 10991,00 

. 

. 	R$ 87.600,00 

1ieti1coo pq~ na cr da nasdcim Ia-
CONFORME ESPECifiCAÇÕES COMIDAS NO 
rI.Í 	4 	DO 	fl'E1t4 	3.1 	- 	TERMO 	DE 
RA 

8 

• 

URSSUSPL 
A? 

.Cl 
•' 

2 

• 

1que inteii colorido cem esu~ principal 
(eu) em Madeira Plástica da 1x 12cm e 
paredes de 2Cbnm reforçadas üiida ao a 
revertido com acatamento de Potipropileno e 

Lieeno po na cor da madeira hadba- 
CONFORME ESPECifICAÇÕES  CONTTT)AS NO 
ITEM 	4 	DO. 1.'3.1 	TERMO 	DE 
RERER4CTA 

R$10.950.00 

. 
;.. 

R$ 21900,00 

9 J53jJV)5 
A? 	•..••. 

• 

. CW ,  ' 
:. 
. 

Parque inásntil cs,kxido com amenas prinápd 
(colona) em Madeira ~ca de 12cm a 12em, 
par'aries de 20rnna reforçadas tidorcarnasie oca oras, 
revertido cora acabanrano de Poliprnpilcno 	e 
Pa4baiJaao pigmauzio na coe da madeira katibe.-
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTID/aS NO 
11PM 5 DO ITEM 	Ii 	- TERMO DE 
REFERENCIA 

22..''  " 
/ 

f 
/ 

4 . 0iOO,00 
( 

lO URSSUSPL 
A? 

Ci 2 Parque irdantil colorido com atadura principal  
(colunas) cm Madeira Plástica de lam a 12cm, 
paredes de 2(bnm rcforçadaa iralncmadc ceia coas, 
revestido com acásamaun de Polapropikmo 	e 
Pobdilram pígnicrnack) na cor da madorra itairba.-
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
1TEM 5 	DO ITEM 3.1 	- TERMO DE 
REFERENCIA 

RI 22.600.00 RI 45.200,00 

Ii URSSUSPL UNID 10 Ccmtnael infartO R$ 1100,00 R121.000,00 

3 
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613627-8953 

Área Especial Norte - Centrx, Administrativo, Cidade Jardins - VpacoIso de Gol 

www.valpaodegoias.gogovbr 



AY 
12 URSSUSPL 

AY 
UNI!) 10 (gcaa 1nt,t1 P5 1300,00 P5 23.000,00 

13 URSSUSPt, 
AY 

UNO 10 , tielanço R$ 4.5W,00 R$ 45.000.00 

16 IJRSSUSPL 
AY 

UNiX) 10 Blinço Fro! Eq,ecâi R$ 7.900A0 R$ 79.000,00 

17 URSSUSPL 
AY 

UNI!) $ Csd E,eciaI 53 8.900,00 Ri 71200,00 

18 URSSUSPL 
A? 

UNI!) 2 Czrossci E,eaa1 R$ 8900.00 $3 17.800,00 

DAS 0ERIGAÇÓZ9D0.MUNI . . 

CLAUSULA QUINTA. Sobdpçesdo MUNCIPIO, entre outras 

L gerenciart~40REFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAISO DE GOIÁS esta Ata 
de Registro de Pteço, ptuvsdanclando a indicação sempre que solicitado dos fornecedores, 
para atendimento s 1oiiedIdN da Mnunistração obedecendo a ordem de classificação e os 
quantitadvos de_: "idas retos pailicipantes desta Ata; 

11. obevarp'que durante a vigancia da presente ata, sejam mantidas todas as condiçôes de 
habilitação e quiflcação cipIan na licitação bem assim, a sua compatibilidade com as 
obgações aaai 

TIL acompanhar e fisíslizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através da 
Comissão Permanente de Licitação -CPL; 

IV. publicar.o preço,  o fornecedor e as es Wicações do objeto, em fome de extrato, na 
imprensa oficiei do Mumcfpio sem prejuízo dó outras f~ 00 divulgação, hndve pela rede 
mundial deconçutadores - Internet, durante avlgenciada  presei ata, 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULÀ SEXTA. Observados os critérios e condições estabelecidos no edItal do Pregão 
Presencial n. O36OI9 o MUNICÍPIO e/ou órgãos participentes, visando aicançar4 quantidade 
de bens pretendida, poderá contratar conconutzntemente com um ou mais fornecedores que 
tenham seus pinças registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras e 
obedecida awdem de classificação das propostas e os preços registrados 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de forneci~ 
condições. 

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor 
pelos órgâos integrantes da Administração Direta ou indireta do Poder 
assinatura de contrato. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA NONA: O MUNLCIPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, 
pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo e aprovação. 

61 3627-8953 
Área Especial Norte- Centro Administrativo, Odade Jardins - Valparaiso de Goiás - 	 35 

www.valparaísodegoias.go.govbr 
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Par1gr Teruelro Quando o valor de mercado se tornar superior ao . -'. . 	' CO 

fornecedor, medíanteannnicaçõo e compmvaçáo formal, no poder 	o. 	., o 
órgão ger nciadórdeMa poderá: 

L liberar o fonaicedor registrado do compromisso assumido, sem apli 
previstas nesta Ata e no Edital do Preg*o Presencial, confirmada a 
comprovantes apresentados; 

penalidades 
dado dos motivos e 

III. convocaçIdaprdern de classiflcaçaodo Pregão Presencial, os demais f,  
tiveram seutp. registrados, visando igual oportunidade de negociação; 
__ 	 1 

613627-8953 
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CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado, mediante apresentào do documento 
fiscal competente, juntamente com os documentos pestinentes. 
Parágrafo Prfatiro: O documento fiscal deverá ser emitido um 02 (duas) vias, e estar 
acon)anhado dos seguintes documcntos: 

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAISO DE GOIÁS. 

b) Ccrtidáo Negativa dc Débito - CND do INSS; 

e) CertificndØ de R*Iwjade  doFCiTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 

a) Ce a Negativa de Dét*IS Trabalhistas. 

Parágrafo Segundo: O dcàí 	: fiscal no aprovado pelo MUNICfPIO ou pelos órgãos 
municipais será devglys * CONTRATADA para as devidas conuções, passando a contar 
novos prazos K~ n CIistala a ~49* OÈW de sua re prosentaço e consequente 

-o. 

DAS ALTERAÇÔV$ DA ATA 

CLÁUSULA J)ÉCIMLflÜMEIRA A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alierações, 
obederádo è&d~ no Art. 65 da Lei 8.666193, noa seguintes casos: 

Parágrafo Pria*os os preços registrados podcsáo ser revistos em decorrãicia de eventual 
	

5 

reduçao daqueles traficados no ncado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPAR.AISO DE (jOIAS, órgão gerenciador 
desta ATA, promOva as negociáçôesJunto aos fornecedores registiIos. 

Parágrafo Sj4os Quando os preços registrados, por xnovo ~eu~  tornar-se 
superior ao preço praticado no nrcado, a PREFEITURA MICIPAL iZ VAU'ARAISO 
DF, GOIÁSdeverá.  

1. convocar o fornecedor re~pm negociação de.s.de  preços e esa .dequaçflo ao 
praticado no mercado; 

R. frustrada a negociação, libesaro fianceedor registrado do compromisso assumido; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento doe materiais; 

P.M..0 

F'IJb 



II multa de IO%$ez por co) sobre o valor total registrado 

III. susp 	tëúporáriadÓ direitode participar em licitação e impedimen 
MUNICÍPIO, pdõ prazó de até 5 (cinco) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aphoou a 

111. convocar, pela ordem de classificaçào do Prego Presencial, es demais fornecedores 'visando 
igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que Mo 
houver êxito nas negociações, na forma da lcgisíaço vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA O Registro da Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 

1. houver interesse público, 

II, o fonlecedor des~ 86 de Registro de P~ 

i. o fornecedor nk meinar o co 	flopr 	detrnúnedo neste edital, sem justificativa 
aceita peio 	011.  

IV se constifiar a 	declaraçao de midanmlhde &flimecedor 

V. o fornecedor não iceitar reduzir o seu pc çói 	aoo deste se tesi supenor ao 
praticados noinercad 

VL por msciatia do próprio fornecedor quando nsediante sohcitaçao por escdto, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigencias dó ins*runnto convocatório, qua deu origem à 
esta ARP, tendo entvista fato superveniente e aceito pelo MUNiCÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.' Os preços da presente Ata serão =justáveis durante a 
validade de= Ata;  

6 

Parágrafo Úako Nas hipóteses jrevistas no Art. 65, inciso II, alínea w^da Lei. &666/93, o 
MUNICIPIQ poderá pronrover o equillbno econômwo4inann'im do ccmfsatQ, mediante 
solicitaçao fi*ideinentada e aceita. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela inexecuçao total aupcIal da Ata ou do wfdiis o 
MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo kgal, a ip1a defesa c o 
apIicarãCONTRATADA as seguintes sanções: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de adverténcia poderá ser aplicada nos 
seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 

613627.8953 
Área Especial Norte - Centro administrativo. Cidade Jardins - Valparaíso de Goiás - CEP 
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exclusiva do 

ad  

1. descwnprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
ptejulas para o MUNIcíPIO; 

H. execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

ifi pequenas oconncias que possam acarretar transtoenos no desenvolvimento dos serviços do 
MUNICÍPIO ou dos õros municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DeaÉTidos 30 (ta) dias de atraso na entrega dos bens, 
sem que tenham sido apresentadas justificatívas plausíveis, estará caracterizado o 
descurrçrimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista 
no inciso Li da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do 
Contrato. 

Parágrafo Úi.As mWtw ase refere o inciso Ilda Cláusula Décima Quarta não 
impede que ó MÚNICIPIO resc 	ilalmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço 
do fomecedcH o, ~ aplique as otmas sanções ITevislas na (láasula D&ima Qurta, em 
seus iacosJ. IR e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 
PROMlTENou CONTRATADA. 

CLÁUSUI4 DÉ!MA 5ft1MA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventua1meti devidos pelo MUNICWIO 

Parágrafo Frimulro: lnexis1indo :pgamatto devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
	7 

msnfic&ente. caberá à CONTRATADA efetuer o pagamento da multa, no pr= máximo de 10 
(d) dias c 	utulo da data da cornwiicação de coifirtnaçao da saaçao 

Parágrafo 	: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICÍPIO 	, se houver, valer-se do valer dado em garantia e, não sendo este suficiente, 
far-se-á a sua cobença judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar cosi a Adnamstração Pública será proposta se constatada má t, ação maliciosa e 
premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidâuf de $usção com 
interesses escusos ou xeincid&acla de faltas que acarretem preuizos ao ?iNICÍPIO ou 

aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormentede~ 

Parágrafo sulco A ~idade prevista nesta cláusula é de competáncia 
~ICíPIO.ãé~làcod~ o devido processo legal, a ampla defesa e 
prazo de 05 (dcc M sss, contados da data da abertura de vista, podendo a 
requerida ap&2 (dOõ) 	de sua aicação. 

DOS USUÁRIOS DA DE REGISTRO DE PREÇO ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro deJ4 qualquer 
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 	 prévia 
consulta ao árgão gerenciador, desde que devidainente comprovada a van 	'' e, respeitadas 
no que couber, as condições e a regras estabelecidas na Lei n,°  8.... 	a . -. Federal n° 
7.89212013 e no Decreto Municipal ri" 212-A de 07)6/2Ü10. 
CLAUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

613627-8953 
Área FspedaI Norte - Centro Admlnlstrattvo, Gdade Jardins - Vparaíso da Gotâs 
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decorrente de adesão, desde que no prejudique as obrigações presentes e futuras decoti.ntes da 
ata, assumidas com órgAos participantes. 

CLÁUSULA VIGÉSLMA PRIMEIRA: As aquisições ou contrataçes adicionais a que se 
refere o itcm anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do mnsinimerno convocatório e registrados  na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e árgAos pailicipatans. 

cLÁUsULA VIGÉSIMA SEGUNDA Adarnais, o quantitatiyo decorrente das adesões à ata 
der 	de irioe J* poderá exceder, ria tota1idad, ao dobeo do 4Uentitauivo de cada item 
registrado na ta de regíro de preços po dc 	gerenaador e órgãos participantes,  
independente doiúno de&ka não j seadcieni 

DISPOSIÇÕES FINA$ 

CLÁUSULA VIG (4.1kCIRA As omissões desta ATAe as dúvidas onundas de sua 
interpretaçáo serão sanadas de acordo cixis o que dispuseremo Edeal do Pregão Preseudal a 
03612019 e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de 
conflito, as 4~~ do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA V!GSIMA QUARTA; O presente registro decorre de adjudicação às 
PROM1TEM1'ES CÓfl TADAS doo otetos, cas des~ quantidades e especificações 
constam na imno de Referaria - Anexo 1, do Pregão Preseadsl a. 03612019, conforme 
decisão do regoefro do MUNICÍPiO, lavrada em Ata datada de 171)712(»9, 23I1(2O19 e 
11111t2019'  h alogação feita pek4àihor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA Caberá ao órgão gerenciador do município o 
gerenciamentó 1aesente  Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA Fica eleito o foro da Comarca deste .Município, para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da exeonção desta ATA, com ri4e das partes a 
qualquer outro, Par nada privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DO GESTOR DA ARP Fica: responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização quanto à complexa exj.do  contrato, conforme exige o 
inciso XX, do art. 16 da IN a°  1512012, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de 
Goiás o servidor RICARDO ALBERTO CORREA VIANA - Seerdário Mimicipal de Cultura e 
Esporte—Decreto 250/2018. 

E, por estaremjustaseacordaas partes assinam apreea1Ala.em.O3tt0i)vi..' 	. 
teor e forma. 

alperalso de Goiás/GO, esn j 12 f 

e 

de 

CONTRATADA 

STRONGFER LNUU 'T ic;jros LTDA 
613627-8953 
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RAZÃO SOCIAL STRONGFER IND. E COM. DE PRODUTOS EIRELL 
ENDEREÇO: ROD. BR  280 -N° 8450 - BAIRRO: AVAl- GUARAMIRIM/SC 
CPJ :15.203.120/0001 -63FONE: (47) 3370-0242 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA-MT 
A/C: Sueli 
Tel.: (66) 3546-3100 
E-mail: educacao@claudia.mt.gov.br  

Guaramirim, 13 de Marçode 2020. 

ORÇ. 3252/2020 —PLAYGROUND 

Item Qtde Descrição dos Equipamentos Marca Unit. Total 
01 01 

unid. 
Parque 	infantil 	colorido 	com 	estrutura 	principal 
(colunas) 	em 	Madeira 	Plástica 	de 	12cm 	x 	12cm, 
paredes de 20mm reforçadas internamente em cruz, 
revestido 	com 	acabamento 	de 	Polipropileno 	e 

. 
US 

pa'J 
85.300,00 85.300,00 

Polietileno 	pigmentado 	na 	cor da 	madeira 	ltaúba. 
Correntes 	e 	ferragens 	galvanizadas 	contendo: 
01 	- Patamar sextavado com estrutura em madeira 
plástica de 12cm x 12cm, assoalho em tábuas de madeira 
plástica 	com 	paredes 	dupla 	reforçadas 	internamente 
medindo 	13,5cm 	x 	3cm, 	estruturada 	com 	cantoneira 
metálica de 4cm, 	galvanizada 	e pintada, 	instalados a 
1,80m do solo, medindo 2,00m x 2,00m, com cobertura 
em 	polietileno 	roto-moldado 	multicolorido. 
05 - Patamares quadrados com estrutura em madeira 
plástica de 12cm x 12cm, assoalho em tábuas de madeira 
plástica 	com 	paredes 	dupla 	reforçadas 	internamente 
medindo 	13,5cm 	x 	3cm, 	estruturada 	com 	cantoneira 
metálica de 4cm, 	galvanizada 	e pintada, 	instalados a 
1,40m do solo, medindo 1,05m x 1,05m, com cobertura 
em polietileno roto-moldado estilo pirâmide. 
02 - Patamares quadrados com estrutura em madeira 
plástica de 12cm x 12cm, assoalho em tábuas de madeira 
plástica 	com 	paredes 	dupla 	reforçadas 	internamente 
medindo 	13,5cm 	x 	3cm, 	estruturada 	com 	cantoneira 
metálica de 4cm, 	galvanizada 	e pintada, 	instalados a 
1,20m do solo, medindo 1,05m x 1,05m, com cobertura 
em polietileno roto-moldado estilo pirâmide 
01 	- Patamar quadradocom estrutur' em madeira 
plástica 	de12cm 	x 	12cm, 	assoalho 	em 	tábuas 	de 
madeira 	plástica 	com 	paredes 	dupla 	reforçadas 
internamente medindo 13,5cm x 3cm, estruturada com 
cantoneira 	metálica 	de 	4cm, 	galvanizada 	e 	pintada, 
instalados a 1,40m do solo, medindo 1,05m x 1,05m, sem 
cobertura. 
01 - Tubogãem polietileno roto-moldado, com 3,00m de 
comprimento x 0,80m de diâmetro, e paredes de no 
mínimo 6mm de espessura, encabeçado com moldura 
(fiange) em polietileno roto-moldado com paredes duplas 
de acabamento na saída do patamar com seção de saída 
em polietileno roto-moldado com paredes duplas no final. 
01 - Rampa de cordas tipo teia, fabricada em cordas de 
náilon de no mínimo 12mm de diâmetro contendo 03 
cordas na vertical e 07 cordas na horizontal entrelaçadas, 
estrutura em tubos de ferro de 	1 	1/4"na chapa 2mm 
zincados 	e 	pintura 	eletrostática, 	medindo 	1,70m 	de 
comprimento e 0,30m de pés x 0,81m de largura e pega 
mão para proteção na saída do patamar em tubos de 
ferro 
de 1" na chapa 2mm com pintura eletrostática. 

P.M.C..1  

01 - Descida de bombeiro, com estrutura de aço tubular 
medindo 38,1 mm de diâmetro e paredes de 2,00mm, com /1  2,75m de altura, fixado no piso e no patamar com 5 ripas 
para escada, fixadas na estrutura do patamar. 

COMÉRCIO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE - PLAYGROUNDS - MOBILIÁRIO URBANO E OUTROS. 
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TRON F R 
01 	- 	Túnel 	horizontal 	em 	polietileno 	roto-moldado 
medindo 1,60m de comprimento x 0,80m de diâmetro, 
com 	paredes 	de 	no 	mínimo 	6mm 	de 	espessura, 
encabeçados com moldura (flange) em polietileno roto 
moldado com 	paredes duplas 	para acabamento 	nas 
saídas dos patamares. 
01 - Cano de escalada com estrutura tubular de aço 
medindo 31,75mm de diâmetro e paredes de 2,00mm 
com 5 degraus em tubos de aço medindo 25,4mm de 
diâmetro e paredes de 1 ,55mm. 
02 - Passarelas planas com estrutura tubular de aço 
medindo 31,75mm de diâmetro e paredes de 2,00mm 
com fechamento em barras verticais medindo 9,525mm 
de diâmetro, assoalho em tabuas de madeira plástica 
com 
travessas em itaúba medindo 1,95m de comprimento x 
0,94m de largura x 0,80m de altura. 
02 - Rampas de escalada em polietileno roto-moldado 
com paredes duplas contendo 6 degraus, medindo 2,00m 
de comprimento x 0,80m de largura. 
01 	- 	Escorregador 	em 	polietileno 	roto-moldado 
CARACOL com seção de deslizamento medindo 3,60m 
de comprimento x 0,54m de largura com deck auxiliarem 
em madeira de plástica medindo 1,00m x 1,00m com 2 
fechamentos em polietileno roto-moldado com paredes 
duplas medindo 0,80m de altura. 
01 - Passarela curva negativa com estrutura tubular de 
aço medindo 31,75mm de diâmetro e paredes de 2,00mm 
com fechamento em tubos de aço na vertical medindo 
9,525mm de diâmetro, assoalho em tábuas de madeira 
plástica 	com 	travessas 	em 	itúba 	medindo 	1,95m 	de 
comprimento x 0,94m de largura x 0,80m de altura. 
02 - Túneis horizontais em polietileno roto-moldado com 
curva de 900  medindo 1,82m de comprimento x 0,75m de 
diâmetro com paredes de no mínimo 6mm de espessura, 
encabeçado 	com 	moldura 	(flange) 	em 	polietileno 	roto 
moldado com 	paredes duplas 	para acabamento 	nas 
saídas 
dos patamares. 
01 - Escorregador em polietileno roto-moldado em curva, 
com 	seção 	de 	deslizamento 	medindo 	3,00m 	de 
comprimento x 0,49m de largura e proteção na saída do 
patamar em polietileno roto-moldado com paredes duplas 
em curva na parte superior. 
01 - Rampa de escalada negativa em polietileno roto 
moldado 	com 	paredes 	duplas 	medindo 	1,80m 	de 
comprimento x 0,80m de largura. 
01 - Balanço de 2 lugares em estrutura tubular de aço 
com 	1 	1/4' 	de 	diâmetro, 	assentos 	em 	polietileno 	roto 
moldado 	com 	paredes 	duplas 	medindo 	0,45m 	de 
comprimento x 0,25m de largura fixadas com correntes 
de elo curto medindo 1,45m de comprimento. 
01 	- 	Tubo 	inclinado 	em 	polietiíeno 	roto-moldado 
medindo 1,60m de comprimento x 0,80m de diâmetro 
com 	paredes 	de 	no 	mínimo 	6mm 	de 	espessura, 
encabeçado com moldura (flange) de acabamento em 
polietileno roto-moldado com paredes duplas nas saídas 
dos patamares. 
01 - Tubogã em polietileno roto-moldado, com 4,50m de 
comprimento x 0,80m de diâmetro, e paredes de no 
mínimo 6mm de espessura, encabeçado com moldura 
(flange) em polietileno roto-moldado com paredes duplas 
de acabamento na saída do patamar, com seção de 
saída 
em polietileno roto-moldado com paredes duplas no final. 

p.p'j,c,., 

01 	- 	Escorregador 	reto 	duplo 	em 	polietileno 	roto- 
moldado 
com 	seção 	de 	deslizamento 	medindo 	2,70m 	de 
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comprimento 	x 	0,80m 	de 	largura 	com 	curva 	de 
desaceleração no final e proteção na saída do patamar 
em 
polietileno 	roto-moldado 	em 	curva 	na 	parte 	superior. 
01 - Coqueiro decorativo em polietileno roto-moldado e 
acabamento na coluna de sustentação. 
01 - Circuito de 4 discos com estrutura em tubos de 
metal 
galvanizado, 	medindo 	0,83m 	de 	largura 	x 	2,00m 	de 
comprimento, com 4 hastes em tubos de metal instalados 
na vertical e 4 discos de 35cm de diâmetro em polietileno 
roto-moldado, 	fixados 	no 	piso 	com 	correntes 
galvanizadas. 
02 - Jogos 	da velha 	composto 	por 9 cilindros em 
polietileno roto-moldado colorido com letras "X" e "O" na 
cor preta. 
01 - Escorregador reto em polietileno roto-moldado com 
seção de deslizamento medindo 2,35m de comprimento x 
0,42m de largura com curva de desaceleração no final e 
proteção 	na 	saída 	do 	patamar 	em 	polietileno 	roto 
moldado em curva na parte superior. 
01 	- Escada contendo 5 degraus em polietileno roto 
moldado 	com 	paredes 	duplas, 	medindo 	1,65m 	de 
comprimento x 0,60m 	de largura, 	corrimãos em aço 
tubular redondo de 25,40mm x 1,95mm com parede de 
1,95 mm. 
06 - Fechamentos para os patamares em polietileno roto 
moldado com paredes duplas medindo 0,80m de altura. 

Playground segue as normas da ABNT 16071-2012 NBR 
devendo ser apresentado a certificação fornecida por 
órgãos competentes. Área necessária para instalação do 
Brinquedo 17,00m x 17,00m. 

Total - 85.300,00 

PLAYGROUND E BRINQUEDOS FABRICADOS E INSTALADOS DENTRO DAS NORMAS DE 
SEGURANÇA DA ABNT - NBR 16071-2012 

GARANTIA DE 12 MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

URssus 
tàd 	 1 

FABRICANTE DAS MARCAS: URSSUS P13' M0P  
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias; 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 dias; 
PRAZO DE ENTREGA: 30 dias; 
FRETE: Incluso 

Dúvidas, sugestões e Negociações:  

Sabrine Cubas 
(47) 3370-0242 

ÁW 
STRONGFER 

COMÉRCIO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE - PLAYGROUNDS - MOBILIÁRIO URBANO E OUTROS. 

RODOVIA BR 280, KM 33, N2  7517 - ESCOLINHA - GUARAMIRIM/SC - FONE: (47) 3370-0242. 

E-MAIL: comercial@urssus.com.br  



  

J.0 CORREA ALVES & CIA LTDA-EPP 
Av. Américo Roder n° 1565, Distrito Industrial Michiyoshi Suzuki 

Santa Cruz do Rio Pardo/ SP, CEP: 18911-010 
Fone/Fax: (0 14) 333 2-6080 E-mail: licitacoes@madtrat.com.br  

CNPJ: 03.676.002/0001-93 	 IE: 612.032.830.113 

MADTRAT  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA-MT 
A/C: Suei! 

Telefone: (66) 3546-3100 
E-mail: educacao@ic1audia.mt.gov.br  

ORÇAMENTO  

Ite 
M 

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total 

01 01 
unid. 

Parque infantil colorido com estrutura principal 
(colunas) em Madeira Plástica de 12cm x 12cm, 
paredes de 20mm reforçadas internamente em 
cruz, 	revestido 	com 	acabamento 	de 
Polipropileno e Polietileno pigmentado na cor 
da 	madeira 	Itaúba. 	Correntes 	e 	ferragens 
galvanizadas 	 contendo: 
01 	- 	Patamar 	sextavado 	com 	estrutura 	em 
madeira plástica de 12cm x 12cm, assoalho em 
tábuas de madeira plástica com paredes dupla 
reforçadas internamente medindo 13,5cm x 3cm, 
estruturada 	com 	cantoneira 	metálica 	de 	4cm, 
galvanizada e pintada, instalados a 1,80m do solo, 
medindo 	2,00m x 	2,00m, 	com 	cobertura 	em 
polietileno 	roto-moldado 	multicolorido. 
05 - Patamares quadrados com estrutura em 
madeira plástica de 12cm x 12cm, assoalho em 
tábuas 	 de 	 madeira 
plástica 	com 	paredes 	dupla 	reforçadas 
internamente medindo 13,5cm x 3cm, estruturada 
com 	 cantoneira 
metálica 	de 	4cm, 	galvanizada 	e 	pintada, 
instalados 	 a 
1,40m do solo, medindo 1,05m x 1,05m, com 
cobertura 
em polietileno roto-moldado estilo pirâmide. 
02 - Patamares quadrados com estrutura em 
madeira 
plástica de 12cm x 12cm, assoalho em tábuas de 
madeira 
plástica 	com 	paredes 	dupla 	reforçadas 
internamente 
medindo 	13,5cm 	x 	3cm, 	estruturada 	com 
cantoneira 	metálica 	de 	4cm, 	galvanizada 	e 
pintada, 	instalados a 	1,20m do solo, 	medindo 
1,05m x 	1,05m, 	com cobertura em polietileno 
roto-moldado estilo pirâmide. 
01 - Patamar quadrado com estrutura em madeira 
plástica de 12cm x 12cm, assoalho em tábuas de 
madeira plástica com paredes dupla reforçadas 
internamente medindo 13,5cm x 3cm, estruturada 
com cantoneira metálica de 4cm, galvanizada e 
pintada, 	instalados a 	1,40m do solo, 	medindo 
1,05m x 1,05m, sem cobertura. 
01 - Tubogã em polietileno roto-moldado, com 
3,00m 	 de 
comprimento x 0,80m de diâmetro, e paredes de 
no 
mínimo 	6mm de 	espessura, 	encabeçado 	com 
moldura 
(flange) em polietileno roto-moldado com paredes 
duplas 

101.000,00 101.000,00 

-Is 
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de acabamento na saída do patamar com seção de 
saída 
em polietileno roto-moldado com paredes duplas 
no final. 
01 - Rampa de cordas tipo teia, fabricada em 
cordas 	 de 
náilon de no mínimo 12mm de diâmetro contendo 
03 
cordas 	na 	vertical 	e 	07 	cordas 	na 	horizontal 
entrelaçadas, 
estrutura em tubos de ferro de 1 %"na chapa 2mm 
zincados e pintura eletrostática, medindo 1,70m 
de comprimento e 0,30m de pés x 0,81m de 
largura 	 e 	 pega 
mão para proteção na saída do patamar em tubos 
de 	 ferro 
de 1" na chapa 2mm com pintura eletrostática. 
01 - Descida de bombeiro, com estrutura de aço 
tubular 
medindo 	38,1mm 	de 	diâmetro 	e 	paredes 	de 
2,00mm, 	 com 
2,75m de altura, fixado no piso e no patamar com 
5 	 ripas 
para escada, fixadas na estrutura do patamar. 
01 	- 	Túnel 	horizontal 	em 	polietileno 	roto- 
moldado medindo 1,60m de comprimento x 0,80m 
de diâmetro, com paredes de no mínimo 6mm de 
espessura, encabeçados com moldura (flange) em 
polietileno roto moldado com paredes duplas para 
acabamento nas saídas dos patamares. 
01 - Cano de escalada com estrutura tubular de 
aço 
medindo 31,75mm de diâmetro e paredes de 
2,00mm com 5 degraus em tubos de aço medindo 
25,4mm de diâmetro e paredes de 1,55mm. 
02 - Passarelas planas com estrutura tubular de 
aço 
medindo 	31,75mm de diâmetro e paredes de 
2,00mm 	com 	fechamento 	em 	barras 	verticais 
medindo 	9,525mm de 	diâmetro, 	assoalho 	em 
tabuas 	de 	madeira 	plástica 	com 
travessas 	em 	itaúba 	medindo 	1,95m 	de 
comprimento 	 x 
0,94m de largura x 0,80m de altura. 
02 - Rampas de escalada em polietileno roto-
moldado 
com paredes duplas contendo 6 degraus, medindo 
2,00m 
de comprimento x 0,80m de largura. 
01 - Escorregador em polietileno roto-moldado 
CARACOL com seção de deslizamento medindo 
3,60m de comprimento x 0,54m de largura com 
deck auxiliarem em madeira de plástica medindo 
1,00m x 1,00m com 2 fechamentos em polietileno 
roto-moldado com paredes duplas medindo 0,80m 
de altura. 
01 - Passarela curva negativa com estrutura 
tubular de aço medindo 31,75mm de diâmetro e 
paredes de 2,00mm com fechamento em tubos de 
aço 	na 	vertical 	medindo 

P. 

9,525mm de diâmetro, assoalho em tábuas de 
madeira 
plástica com travessas em itúba medindo 1,95m 
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de 
comprimento x 0,94m de largura x 0,80m de 
altura. 
02 	- Túneis 	horizontais 	em 	polietileno 	roto- 
moldado 	 com 
curva de 90° medindo 1,82m de comprimento x 
0,75m 	 de 
diâmetro com paredes de no mínimo 6mm de 
espessura, 
encabeçado com moldura (flange) em polietileno 
roto 
moldado com paredes duplas para acabamento 
nas 	 saídas 
dos patamares. 
01 - Escorregador em polietileno roto-moldado 
em 	 curva, 
com seção de deslizamento medindo 3,00m de 
comprimento x 0,49m de largura e proteção na 
saída 	 do 
patamar em polietileno roto-moldado com paredes 
duplas em curva na parte superior. 
01 - Rampa de escalada negativa em polietileno 
roto 
moldado com paredes duplas medindo 1,80m de 
comprimento x 0,80m de largura. 
01 - Balanço de 2 lugares em estrutura tubular de 
aço 
com 1 'Á" de diâmetro, assentos em polietileno 
roto 
moldado com paredes duplas medindo 0,45m de 
comprimento x 0,25m de largura fixadas com 
correntes 
de elo curto medindo 1,45m de comprimento. 
01 - Tubo inclinado em polietileno roto-moldado 
medindo 	1,60m de comprimento x 0,80m de 
diâmetro 
com paredes de no mínimo 6mm de espessura, 
encabeçado com moldura (flange) de acabamento 
em 
polietileno roto-moldado com paredes duplas nas 
saídas 
dos patamares. 
01 - Tubogã em polietileno roto-moldado, com 
4,50m 	 de 
comprimento x 0,80m de diâmetro, e paredes de 
no 
mínimo 	6mm de 	espessura, 	encabeçado 	com 
moldura 
(flange) em polietileno roto-moldado com paredes 
duplas 
de acabamento na saída do patamar, com seção de 
saída 
em polietileno roto-moldado com paredes duplas 
no final. 
01 - Escorregador reto duplo em polietileno roto-
moldado 
com seção de deslizamento medindo 2,70m de 
comprimento x 0,80m de largura com curva de P.M. 
desaceleração no final e proteção na saída do FIS 

patamar 	 em 
polietileno 	roto-moldado 	em 	curva 	na 	parte 
superior. 

rola 

01 - Coqueiro decorativo em polietileno roto- 
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moldado 	 e 
acabamento na coluna de sustentação. 
01 - Circuito de 4 discos com estrutura em tubos 
de 	 metal 
galvanizado, medindo 0,83m de largura x 2,00m 
de 
comprimento, com 4 hastes em tubos de metal 
instalados 
na vertical e 4 discos de 35cm de diâmetro em 
polietileno 
roto-moldado, 	fixados 	no 	piso 	com 	correntes 
galvanizadas. 
02 - Jogos da velha composto por 9 cilindros em 
polietileno roto-moldado colorido com letras "X" e 
"O" na cor preta. 
01 	- 	Escorregador 	reto 	em 	polietileno 	roto- 
moldado 	 com 
seção 	de 	deslizamento 	medindo 	2,35m 	de 
comprimento 	 x 
0,42m de largura com curva de desaceleração no 
final 	 e 
proteção na saída do patamar em polietileno roto 
moldado em curva na parte superior. 
01 - Escada contendo 5 degraus em polietileno 
roto 
moldado com paredes duplas, medindo 1,65m de 
comprimento x 0,60m de largura, corrimãos em 
aço tubular redondo de 25,40mm x 1,95mm com 
parede de 1,95 mm. 
06 	- 	Fechamentos 	para 	os 	patamares 	em 
polietileno 	 roto 
moldado com paredes duplas medindo 0,80m de 
altura. 

Playground segue as normas da ABNT 16071-2012 
NBR 
devendo ser apresentado a certificação fornecida 
por 
órgãos 	competentes. 	Área 	necessária 	para 
instalação do Brinquedo 17,00m x 17,00m. 

TOTAL 
101.00000 

P. M. 
F!s 
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RAZÃO SOCIAL: PDV PODER DE VENDAS BROKER & TRADE MARKETING LTDA 
RUA BRANTANO 158 VILA HAMBURGUESA CEP 05302-040 SP-SÃO PAULO 
CNPJ21098822/0001-27 113608-6162 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA-MT 

A/C:  Sueli 

E-mail:  educacao@claudia.mt.gov.br  

Telefone:  (66) 3546-3100 

ORÇAMENTO 

Item Qtd Descrição Valor 
Unit. 

Valor Total 

01 01 
unid. 

Parque infantil colorido com estrutura principal (colunas) 
em Madeira Plástica de 12cm x 12cm, paredes de 20mm 
reforçadas 	internamente 	em 	cruz, 	revestido 	com 
acabamento de Polipropileno e Polietileno pigmentado na 
cor da madeira Itaúba. Correntes e ferragens galvanizadas 
contendo: 

108.600,00 108.600,00 

01 - Patamar sextavado com estrutura em madeira plástica 
de 12cm x 12cm, assoalho em tábuas de madeira plástica 
com 	paredes 	dupla 	reforçadas 	internamente medindo 
13,5cm x 3cm, estruturada com cantoneira metálica de 4cm, 
galvanizada e pintada, instalados a 1,80m do solo, medindo 
2,00m x 2,00m, com cobertura em polietileno roto-moldado 
multicolorido. 
05 - Patamares quadrados com estrutura em madeira 
plástica de 12cm x 12cm, assoalho em tábuas de madeira 
plástica 	com 	paredes 	dupla 	reforçadas 	internamente 
medindo 	13,5cm 	x 	3cm, 	estruturada 	com 	cantoneira 
metálica 	de 4cm, 	galvanizada e 	pintada, 	instalados 	a 
1,40m do solo, medindo 1,05m x 1,05m, com cobertura 
em polietileno roto-moldado estilo pirâmide. 
02 - Patamares quadrados com estrutura em madeira 
plástica de 12cm x 12cm, assoalho em tábuas de madeira 
plástica 	com 	paredes 	dupla 	reforçadas 	internamente 
medindo 	13,5cm 	x 	3cm, 	estruturada 	com 	cantoneira 
metálica de 4cm, galvanizada e pintada, instalados a 1,20m 
do solo, medindo 1,05m x 1,05m, com cobertura em 
polietileno roto-moldado estilo pirâmide. FIs_.____ 
01 - Patamar quadrado com estrutura em madeira plástica 
de 12cm x 12cm, assoalho em tábuas de madeira plástica 
com paredes 	dupla 	reforçadas 	internamente medindo 

o 



13,5cm x 3cm, estruturada com cantoneira metálica de 4cm, 
galvanizada e pintada, instalados a 1,40m do solo, medindo 

1,05m x 1,05m, sem cobertura. 
01 - Tubogã em polietileno roto-moldado, com 3,00m de 
comprimento x 0,80m de diâmetro, e paredes de no 
mínimo 6mm de espessura, encabeçado com moldura 
(flange) em polietileno roto-moldado com paredes duplas 
de acabamento na saída do patamar com seção de saída 
em polietileno roto-moldado com paredes duplas no final. 
01 - Rampa de cordas tipo teia, fabricada em cordas de 
náilon de no mínimo 12mm de diâmetro contendo 03 
cordas na vertical e 07 cordas na horizontal entrelaçadas, 
estrutura em tubos de ferro de 1 ¼"na chapa 2mm 
zincados 	e 	pintura 	eletrostática, 	medindo 	1,70m 	de 
comprimento e 0,30m de pés x 0,81m de largura e pega 
mão para proteção na saída do patamar em tubos de ferro 
de 1" na chapa 2mm com pintura eletrostática. 
01 - Descida de bombeiro, com estrutura de aço tubular 
medindo 38,lmm de diâmetro e paredes de 2,00mm, com 
2,75m de altura, fixado no piso e no patamar com 5 ripas 
para escada, fixadas na estrutura do patamar. 
01 	- 	Túnel 	horizontal 	em 	polietileno 	roto-moldado 
medindo 1,60m de comprimento x 0,80m de diâmetro, com 
paredes de no mínimo 6mm de espessura, encabeçados com 
moldura (flange) em polietileno roto moldado com paredes 
duplas para acabamento nas saídas dos patamares. 
01 - Cano de escalada com estrutura tubular de aço 
medindo 31,75mm de diâmetro e paredes de 2,00mm com 5 
degraus em tubos de aço medindo 25,4mm de diâmetro e 
paredes de 1,55mm. 
02 - Passarelas planas com estrutura tubular de aço 
medindo 31,75mm de diâmetro e paredes de 2,00mm com 
fechamento em barras verticais medindo 9,525mm de 
diâmetro, assoalho em tabuas de madeira plástica com 
travessas em itaúba medindo 1,95m de comprimento x 
0,94m de largura x 0,80m de altura. 
02 - Rampas de escalada em polietileno roto-moldado 
com paredes duplas contendo 6 degraus, medindo 2,00m 
de comprimento x 0,80m de largura. 
01 - Escorregador em polietileno roto-moldado CARACOL 
com 	seção 	de 	deslizamento 	medindo 	3,60m 	de 
comprimento x 0,54m de largura com deck auxiliarem em 
madeira 	de plástica 	medindo 	1,00m x 	1,00m com 2 
fechamentos em polietileno roto-moldado com paredes 
duplas medindo 0,80m de altura. 
01 - Passarela curva negativa com estrutura tubular de aço 
medindo 31,75mm de diâmetro e paredes de 2,00mm com 
fechamento 	em 	tubos 	de 	aço 	na 	vertical 	medindo 
9,525mm de diâmetro, assoalho em tábuas de madeira 
plástica 	com 	travessas 	em 	itúba 	medindo 	1,95m 	de 
comprimento x 0,94m de largura x 0,80m de altura. 
02 - Túneis horizontais em polietileno roto-moldado com 
curva de 90° medindo 1,82m de comprimento x 0,75m de 
diâmetro com paredes de no mínimo 6mm de espessura, 
encabeçado com moldura (flange) em polietileno roto 

RIJO 



moldado com paredes duplas para acabamento nas saídas 
dos patamares. 
01 - Escorregador em polietileno roto-moldado em curva, 
com 	seção 	de 	deslizamento 	medindo 	3,00m 	de 
comprimento x 0,49m de largura e proteção na saída do 
patamar em polietileno roto-moldado com paredes duplas 
em curva na parte superior. 
01 - Rampa de escalada negativa em polietileno roto 
moldado 	com 	paredes 	duplas 	medindo 	1,80m 	de 
comprimento x 0,80m de largura. 
01 - Balanço de 2 lugares em estrutura tubular de aço 
com 	1 	1/4" 	de diâmetro, assentos em 	polietileno roto 
moldado 	com 	paredes 	duplas 	medindo 	0,45m 	de 
comprimento x 0,25m de largura fixadas com correntes 
de elo curto medindo 1,45m de comprimento. 
01 	- 	Tubo 	inclinado 	em 	polietileno 	roto-moldado 
medindo 1,60m de comprimento x 0,80m de diâmetro 
com 	paredes 	de 	no 	mínimo 	6mm 	de 	espessura, 
encabeçado com moldura (flange) de acabamento em 
polietileno roto-moldado com paredes duplas nas saídas 
dos patamares. 
01 - Tubogã em polietileno roto-moldado, com 4,50m de 
comprimento x 0,80m de diâmetro, e paredes de no 
mínimo 6mm de espessura, encabeçado com moldura 
(flange) em polietileno roto-moldado com paredes duplas 
de acabamento na saída do patamar, com seção de saída 
em polietileno roto-moldado com paredes duplas no final. 
01 - Escorregador reto duplo em polietileno roto-moldado 
com 	seção 	de 	deslizamento 	medindo 	2,70m 	de 
comprimento 	x 	0,80m 	de 	largura 	com 	curva 	de 
desaceleração no final e proteção na saída do patamar em 
polietileno roto-moldado em curva na 	parte superior. 
01 - Coqueiro decorativo em polietileno roto-moldado e 
acabamento na coluna de sustentação. 
01 - Circuito de 4 discos com estrutura em tubos de metal 
galvanizado, 	medindo 	0,83m 	de 	largura 	x 	2,00m 	de 
comprimento, com 4 hastes em tubos de metal instalados 
na vertical e 4 discos de 35cm de diâmetro em polietileno 
roto-moldado, fixados no piso com correntes galvanizadas. 
02 - Jogos da velha composto por 9 cilindros em polietileno 
roto-moldado colorido com letras "X" e "O" na cor preta. 
01 - Escorregador reto em polietileno roto-moldado com 
seção de deslizamento medindo 2,35m de comprimento x 
0,42m de largura com curva de desaceleração no final e 
proteção 	na 	saída 	do 	patamar 	em 	polietileno 	roto 
moldado em curva na parte superior. 
01 - Escada contendo 5 degraus em 	polietileno roto 
moldado 	com 	paredes 	duplas, 	medindo 	1,65m 	de 
comprimento x 0,60m de largura, corrimãos em aço tubular 
redondo de 25,40mm x 1,95mm com parede de 1,95 mm. 
06 - Fechamentos para os patamares em polietileno roto 
moldado com paredes duplas medindo 0,80m de altura. 

Playground segue as normas da ABNT 16071-2012 NBR 
devendo 	ser 	apresentado 	a 	certificação 	fornecida 	por 



órgãos competentes. Área necessária para instalação do 
Brinquedo 17,00m x 17,00m. 

TOTAL 108.600,00  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3 546-3 100 - Cláudia-MT. 

Cláudia, 27 de março de 2020. 

DECLARAÇÃO 

Eu Jucinei Correa da Luz, portador do RG 698907 e CPF 
500522321-49, declaro que, depois de feitas as pesquisas necessárias em todos os acessos a 
mim atribuídos, declaro que não foi localizada, ata de registro de preço com as mesma 
descrição desejado pela Secretaria Municipal de Educação, conforme segue anexos. 

Sem mais; assino a presente declaração. 

e 

ÁP 
Jucinei • ea da Luz 

Orça entista 

P.M.0 

Prefeitura Municipdl de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP MT 

DAS EMBAUBAS 1386, SETOR COMERCIAL, SINOP/MT - Cep: 78550206 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 266/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2019 

Aos 11 dias do mês de Setembro de 2019, de um lado o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP MT, com sede na das embaubas, nesta cidade, devidamente 
inscrita no CGC/MF sob o n.° 15024.003/0001-32, neste ato, representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal Sr(a). ROSANA TEREZA MARTINELLI. 
brasileiro(a), portador do R.G. n.° 302.804SSP e inscrito no CPF n° 325.760.051-87, residente e domiciliado na LEONARDO DA VINCI, bairro RESIDENCIAL 
MONDRIAN nesta cidade, neste ato denominado simplesmente órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 47/2019, e de outro lado a empresa adjudicatária nos itens abaixo, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a 
presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Art. 15 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, observada as 
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP MT, o preço do fornecedor registrado a 
seguir relacionado, objetivando a contratação de pessoa jurídica para AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL COLORIDO EM MADEIRA 
PLÁSTICA (PLAYGROUND), DESTINADO A EQUIPAR AS PRAÇAS PÚBLICAS E ESPORTIVAS, PARA TENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA, de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no ato convocatório, 

Fornecedor CNPJ 

ROTOFABRIL PRODUTOS E SERVIÇOS DE ROTOMOLDAGEM LTDA 01.481.148/0001-58 
Endereço 

N° 
ROD. BR  280 
Bairro 

AVAl 
Cidade CEP 

GUARAMIRIM/SC 89270000 
Representante Legal CPF 

CELSO MOACIR GOMES 982.636.170-49 
Email Telefone 

licitacao@rotofabrïl.com.br  (47) 2105-2500 

ITEM CODIGO DESCRIÇAO UNID. TMARCA QUANT. VIL. UNIT. VIL. TOTAL 	1 

391468 

PARQUE INFANTIL COLORIDO EM 
MADEIRA PLÁSTICA CONTENDO: 05 
PLATAFORMAS; 01 ESCORREGADOR 
ONDULADO EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO; 01 PASSARELA RETA; 01 
PASSARELA CURVADA PARA BAIXO; 01 
PASSARELA CURVADA PARA CIMA; 01 
TUBO DE LIGAÇÃO RETO; 01 
ESCORREGADOR 

UN 
UNIDADE 15,00 29.990,0000 (O
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Total; 449.85 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade 12 (doze) meses, contados partirdà 
data de assinatura.  

2.2 Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo de valid1e 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Sinop não será obrigado a aquisiç, 
exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilij, 
para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP MI 
DAS EMBAUBAS 1386, SETOR COMERCIAL, SINOP/MT - Cep. 78550206 

indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n°47/2019 - 85/2019, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes. 

2.4 As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão 
pelas seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇAO FONTE 
2049.44.90.52.00.00.01.00.00.00.00 Recurso Municipal (FME) 
2034.44.90.52.00.00.01.01.00.00.00 Recurso Municipal (FME) 
2036.44.90.52.00.00.01 .01 .00.00.00 Recurso Municipal (FME) 
22037.44.90.52.00.00.01.01.00.00.00 Recurso Municipal (FME) 
2039.44.90.52.00.00.01.01.00.00.00 Recurso Municipal (FME) 

L. = 

2.6 Caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preços, observadavgã  
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não sjâ 
prejudicial às obrigações anteriormente assumidas. 

2.7 Os órgãos ou entidades não participantes poderão utilizar até 50% dos quantitativos registra 
na Ata de Registro de Preços decorrente deste certame, nos termos do Decreto Munici 
026/2019. 

0 2 

2.8. Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços efetuadas por órg 
não participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada iter 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participanWo  

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, nos termos do Decrt.. 

2.9 A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelo representate 
da Contratante FISCAL: Rocelio Costa Garcia, CARGO: Gerente II, MATRICULA: 113291 
SUPLENTE: Sergio Roberto Vilarga Corbelino, CARGO: Técnico de Modalidades Esportiv, 
MATRÍCULA: 29431, designado(a) por meio deportaria, doravante denominado Gestor da Ata. 

2.5 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que nã 
tenham participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde qu 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei Federal n° 8.666/1993, 10.520/02 e nos Decretos Municipais n° 026/201, 
027/2019 e 220/2019. 

Municipal 026/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO Fls 

Ru., 

3.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data da Vberação da nt 
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DAS EMBAUBAS 1386, SETOR COMERCIAL, SINOP/MT - Cep: 78550206 

fiscal/fatura pelo setor competente, mediante depósito na seguinte conta bancária da detentora da 
ata: 
• Banco: BANCO DO BRASIL (001) 

• Agência: 4229-3 

• Conta: 33133-3 

3.2 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

3.3 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.4 As notas fiscais/fatura deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 01 (uma) via. 

3.5 O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo do 
documentos apresentados no procedimento licitatório. 

L) 

o 

P.M. 	 o 

DA ENTREGA E DO PRAZO   ____ 

Os produtos deverão ser entregues e instalados de segunda a sexta feira, das 07h00min 
ilhOOmin e das 13h00min às 17h00min na cidade de Sinop, nos locais indicados por meioXlo 
cronograma trabalho emitido pela SMEEC, dentro dc prazo de 30 (trinta) dias a partir da data 
emissão da ordem de fornecimento pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 

4.1.1 A instalação do parque infantil correrá por conta do fornecedor, no local a ser indicado pIó 
Secretaria de Educação, Esporte e Cultura. 	 o  

w 
4.2 A Secretaria de Educação, Esporte e Cultura designará um responsável para o recebimento 
bens, avaliação e conferência dos equipamentos. Será procedida a verificação de acordo com 
características descritas neste documento, sendo posteriormente aferida a conformidade e atest 
por escrito o seu perfeito funcionamento. 

4.2.1 Sendo o objeto entregue em desacordo com o especificado neste documento e na propof 
da empresa vencedora este será rejeitado, obrigando-se a empresa a substituí-lo imediatamer, 
sob pena de ser aplicada penalidade. 	

o 

4.2.2 Constatada essa ocorrência, após a notificação por escrito à empresa contratada, sara  
suspenso o pagamento, até que seja sanada a situação. No caso de recusa do objeto, a empresa 
contratada terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos para providenciar a sua substituição, conta.* 
da comunicação escrita feita pelo responsável do recebimento de bens e Avaliação. 	 .2 12 

4.2.3 Qualquer alteração dos prazos definidos no cronograma de trabalho, mediante justificati 

u 
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3.6 Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidaçã 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade o 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correç 
monetária 

CLÁUSULA QUARTA 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP MT 

DAS EMBAUBAS 1386, SETOR COMERCIAL, SINOP/MT - Cep; 78550206 

fundamentada, será analisada e aprovada pela Secretaria de Educação, Esporte e Cultura. 

4.2.4 Caso a entrega do produto não possa ser realizada no prazo previsto, a empresa vencedora 
deverá fornecer documento justificativo em até 24 horas, para análise da Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura que tomará as providências necessárias para adequação do fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 Do Município: 

5.1.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 

5.1.2 Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3 Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4 Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5 Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
LL 
cc 
co 

5.2 Da Detentora da Ata: 

5.2.1 Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; co  

5.2.2 Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta 4 
indiretamente, sobre o objeto fornecido; 	

ÇV 

5.2.3 Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 	 o 

5.2.4 Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta. 

5.2.5 A empresa fornecedora deverá apresentar junto à nota fiscal/fatura cópia das 	0.4  
emitidas pela Secretaria Municipal. 

.0 

CLAUSULA SEXTA 	 C 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

02 

6.1 Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro dê Preços se 
formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora. o M 

00 
Cf) 

6.2 A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedicibi 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver previst 
para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual devr. 
ser feita através de nota de empenho. 	 0 o  

'M 

6.4 A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na có.iM 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificaÔ 
de quem procedeu ao recebimento. 

6.5 A cópia da nota de empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida , a fim de 
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7.7 Da aplicação das penas definidas nos itens 7.3.1 a 7.3.4 do item 7.1, caberá re 
de 10 (dez) dias, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP MT 
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anexada ao processo de administração da ata. 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

., demais cominações legais, nos termos do art. 70  da Lei 10.520/2002. 

7.2 Após o devido Processo Administrativo, a penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário 
Oficial do Estado. 

7.3 Nos casos previstos no art. 70  da Lei 10.520/2002, a Contratada estará sujeita às seguintes 
penalidades: 

7.3.1. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 40 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor da Ata de Registro de Preços; 

7.3.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, no caso de atraCA  
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual,- 
7.3.3. 

ontratual;

7.3.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, no caso 
empresa, injustificadamente, desistir da Ata ou der causa à sua rescisão, bem como nos demi 
casos de inadimplemento contratual; 

7.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município por período não superior a 5 (cinco) ana 
22 

o 
00 
(0• 

LU 
L) 

7.5. As sanções previstas nos itens 7.3.1., 7.3.2., 7.3.3., poderão ser aplicadas conjuntamente cor= 
o item 7.3.4., facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

0 

7.6 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 

o,  
00 

Eu 
wt- 

0 > 

7.8 O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido 

7.4. A aplicação da sanção prevista no item 7.3.4, não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 7.3.1., 7.3.2., 7.3.3., principalmente sem prejuízo de outras hipóteses, em 
caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 
inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

DAS EMBAUBAS, n° 1386 . SETOR COMERCIAL - SINOP/MT -78550206 
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Prefeita Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias corridos e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias corridos. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
8.1.1 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam 
no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II 
e do § 50  do art. 65 da Lei n° 8.666/1993 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária 
extracontratual), bem como no Decreto n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

8.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preç.ó 
registrado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidame 
justificado no processo. 

8.4 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialme't.ê 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento 
preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
determinar a negociação. 

8.5 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órpo  
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou It 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendétI  0 0 
mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

8.6 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerr 
o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidac,s 
cabíveis. 	 20 

oo 

8.7 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a orde.R. 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

.--- 	,._____j 
8.8 Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado e o fornecedor r 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamet 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
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8.8.1 A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento 
do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou 
fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

8.10 Preliminarmente, o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

O 

8.11 Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes nã 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração. o Órgão Gerenciador revogará a Ata d 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação d 
penalidade. 	 LL 

cr 
o 

8.12 Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consign 
através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

8.13 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da 
proceder nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

LU 

8.14 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do pr 
registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força maior devidamente justific

o  
no processo. 	 2 .2 

00  

Li 

8.15 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da licitante não produzirá efti 
suspensivo durante o período de análise do pedido, devendo a detentora da Ata de Registro 
Preços manter os prazos para entrega dos produtos ou prestação de serviços, sob pena 
aplicação das penalidades dispostas na Cláusula Sétima. 

CLÁUSULA NONA 	 13MC.  . 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Fub 	  
.7 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prÓ 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da /t 
quando: 

9.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata: 
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9.1.2 A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 A detentora der causa a rescisão administrativa de Ata de Registro de Preços a critério do 
município; observada a legislação em vigor; 

9.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, se 
assim for decidido pelo município, com observância das disposições legais; 

9.1.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1 .6 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última 
publicação. 

9.3 Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada d 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do município, quandó 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Léi 
Federal n°8.666/1993. LL 

9.3.1 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formuI1 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidae 
previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
co Y 
LJ  

10.1 A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, airá 
cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comisálam  
Processante de Licitação, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial ser, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tant4 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  1 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

ku 	 o 

12.1 Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n°47/2019 e a proposta da emprECO  
ROTOFABRIL PRODUTOS E SERVIÇOS DE ROTOMOLDAGEM LTDA classificada em 11  lugarilo  
certame supranumerado. 
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12.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/1993 e os Decretos 
Municipais n° 026/2019, 027/2019 e 220/2019, no que não colidir com a primeira e as demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO FORO 

13.1 As partes elegem o foro da Comarca de Sinop, Estado de Mato Grosso, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SINOP 

ROSANA TEREZA MARTINELLI 

Prefeito(a) Municipal 

CELSO MOACIR GOMES 

982.636.170-49 

ROTOFABRIL PRODUTOS E 
SERVIÇOS DE ROTOMOLDAGEM 

LTDA 

FIs 
kuL, 

P.M. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA  
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 78/2019 

"O MUNICÍPIO DE PARANAITA/MT RESOLVE 
REGISTRAR OS PREÇOS ADVINDOS DO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO: N° 170/20199  
PREGÃO PRESENCIAL: N° 108/2019 , com 
VIGÊNCIA de 12 (DOZE) MESES, contados a partir 
da data de sua publicação no Diário Oficial de Contas - 
TCE/MT e dá outras providências" 

ÔRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PARANAITA 

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE PARANAITA - MT, inscrita no 
CNPJ/MF n. 03.239.043/0001-12, com sede Rua Alceu Rossi s/n0  - Centro - CEP 78590-000, neste 
Município de Paranaíta/MT, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Antônio Domingo Rufatto, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Paranaíta - MT, portador da Cédula de 
Identidade no. 322420-8 SSP/PR e CPF n° 451.418.009-20, em face da classificação da proposta 
apresentada no PREGÃO PRESENCIAL N° 108/2019, RESOLVE registrar os preços das empresas 
ROTOFABRIL PRODUTOS E SERVIÇOS DE ROTOMOLDAGEM LTDA-EPP, Inscrita no 
CNPJ. W. 01.481.148/0001-58, estabelecida na RODOVIA BR 280 N° 8450 - AVAl GALPÃO, no 
estado de GUARAMIRIM/SC, CEP: 89.270-000, sendo representada nesta ato pelo sócio Sr. Celso 
Moacir Gomes, portador do registro civil n° 40.713.817-61 SJS/SC e Inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física 	n°. 	982.636.170-49, 	contato: 	(47)2105-2504 	ou 	(47)2105-2500, 	email: 
gerencia@rotofabril.com.br  ou adm@rotofabril.com.br; e MSC PLAYGROUND LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ n°. 11.122.005/0001-03, estabelecida na Rua Ponte Pensil, sin°, Bairro Centro Sul, no 
Município de Schroeder/SC, representada pelo Sr. Fernando Luiz Brueckheimer, portador do RG n°. 
4996175 SSP/SC e CPF n°. 010.604.349-89, contato: (47) 3633-6020, email: 
mscplayground@gmail.com,  de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes no edital e seus anexos, além de obediência aos 
dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3555/00, Lei 
Complementar Federal n°. 123/2006, Decreto 7892/2013 de 23/01/2013 alterado pelo Decreto 
9.488 de 31 de agosto de 2018, Lei Municipal n° 420/2006, Decreto Municipal n°. 153/2009, 
Decreto Municipal n°. 837/2011, Lei Complementar Municipal n°. 011/2009, Decreto Municipal n° 
388/2015, Decreto Municipal n° 119/2006 e demais normas vigentes que regem a aquisição pela 
Administração Pública, bem como em conformidade com as disposições a seguir. 

  

 

(CITÂÇI 1. DO OBJETO. 

 

  

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de preço para futura e eventual contratação 
empresa para fornecimento de parque infantil, para atender as necessidades das Secretarias o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA  
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

Município de ParanaítaíMT, 
de preços; 

1.1.1. Este instrumento não 
quantidades licitadas, podendo 
a legislação pertinente, sendo 
igualdade de condições; 

conforme especificações e condições constantes nesta Ata de Registro 

obriga o MUNICÍPIO DE PARANAITA a firmar contratações nas 
ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

1.2. 	O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 

ITEM 
CóD. DESCRIÇÃO P. TOTAL
TCE 

UNID QUANT MARCA P. UNIT.  EMPRESA 

01 00015849 

PARQUE 	INFANTIL COLORIDO 	COM ESTRUTURA 
COLUNAS EM ALUMÍNIO 1 lxi 1CM COM CANTOS 
OVALIZADOS, ESPESSURA DAS PAREDES 3MM E 
PINTURA COM TINTA A PÓ DE POLIÉSTER MARROM, 
COM 05 TORRES CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA 
E MODELO 	CONTENDO OS SEGUINTES ITENS E 
QUANTIDADES 	DE 	MÓDULOS: 	3 	PLATAFORMAS 
MEDINDO 	1,07 	X1,07MT, 	ESTRUTURA 	METÁLICA 
CANTONEIRA GALVANIZADA A FOGO MEDINDO 
3X8CM ESPESSURA 1 ,5MM, CONFECCIONADO COM 
DECK 	DE 	MADEIRA 	PLÁSTICA 	I3X3CM 	COM 
ACABAMENTO 	EXTERNO 	DE 	POLIPROPILENO 
PIGMENTADO NA COR ITAÚBA, COBERTURA SUPERIOR 
EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, PAREDE DUPLA EM 
FORMATO 	DE 	PIRÂMIDE 	REDONDA, 	MEDINDO 
1,60MXO,85CM; ALTURA DE I,35MT; 1 PLATAFORMAS 
MEDINDO 	1,07 	XI,07MT, 	ESTRUTURA 	METÁLICA 
CANTONEIRA GALVANIZADA A FOGO MEDINDO 
3X8CM ESPESSURA I,5MM, CONFECCIONADO COM 
DECK 	DE 	MADEIRA 	PLÁSTICA 	I3X3CM 	COM 
ACABAMENTO 	EXTERNO 	DE 	POLIPROPILENO 
PIGMENTADO NA COR ITAÚBA, COBERTURA SUPERIOR 
EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, PAREDE DUPLA EM 
FORMATO 	DE 	PIRÂMIDE 	REDONDA, 	MEDINDO 
1,60MXO,85CM; ALTURA DE 1,20MT; 1 PLATAFORMA DE 
I,OOXI,OOM 	CONFECCIONADA 	EM 	TÁBUAS 	TIPO 
ASSOALHO 	DE 	MADEIRA 	PLÁSTICA 	E 	SEM 
COBERTURA. ALTURA DO PATAMAR DE I.20MT COM 
COQUEIRO 8 FOLHAS EM PLÁSTICO DECORATIVO; 1 
PLATAFORMA MEDINDO 1,07 X1,07MT, ESTRUTURA 
METÁLICA CANTONEIRA GALVANIZADA A FOGO 
MEDINDO 	3X8CM 	ESPESSURA 	I,5MM, 
CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 
I3X3CM 	COM 	ACABAMENTO 	EXTERNO 	DE 
POLIPROPILENO 	PIGMENTADO 	NA 	COR 	ITAÚBA, 
COBERTURA SUPERIOR EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, 
PAREDE 	DUPLA 	EM 	FORMATO 	DE 	PIRÂMIDE 
REDONDA, MEDINDO I,60MXO,85CM; ALTURA DE 0.40 
MT; 1 RAMPA DE MADEIRA COM 07 TACOS MEDINDO 
2000MM DE COMPRIMENTO X 920MM DE LARGURA, 
COM ESTRUTURA, ASSOALHO E TACOS EM ITAÚBA; 1 
RAMPA DE CORDAS COM ESTRUTURA TUBULAR DE 
AÇO, COM DIÂMETRO DE 42,60MM E 31,75MM E 
PAREDE DE 2,OOMM. CORDA DE NYLON DE DIÂMETRO 
14,OOMM E JUNÇÕES EM PLÁSTICO INJETADO; 	1 
TOBOGÃ EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, COM 2 
CURVAS DE 90' COM 2600MM DE COMPRIMENTO X 
760MM DE DIÁMETRO (APROXIMADO), FIXADO A 
TORRE COM PAINEL DE PLÁSTICO ROTOMOLDADO E 
AO PISO COM SEÇÃO DE SAÍDA EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO, 	1 	PASSARELA 	CONVEXA 	COM 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, COM DIÂMETRO DE 
31,75MM E PAREDE DE 2,00MM, BARRAS VERTICAIS PE 
DIÂMETRO 	9,525MM. 	MEDINDO 	I950MM 	DE 

800MM. ASSOALHO EM MADEIRA PLÁSTICA COM 
TRAVESSAS DE ITAÚBA, 1 ESCORREGADOR RETO EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO, SEÇÀO DE DESLIZAMENTO 
COM 2700MM X 530MM DE LARGURA; 1 TUBO RETO 

COMPRIMENTO X 83MM DE LARGURA E ALTURA OE  

UNID 4 

UR SSUS 
PLAY 

FABRIC 
ANTE 

STRONG 
FER 

53.890,00 215.560,00 

ROTOFABRIL 
PRODUTOS E 
SERVIÇOS DE 

ROTOMOLDAGE 
M LTDA - EPP 

Fis 
P. 

Rua Alceu Rossi s/n° - Centro - CEP 78590-000 - Paranaíta/MT - Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.rnt.gov.br  
Ata de Registro de Preços n°. 078/2019 - Pag. 2/17 



PREFEITURA MUNICIPAl. DE PARANAÍTA  

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

HORIZONTAL EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO MEDINDO 
1,60M DE COMPR. X 0,80 M DE DIÂMETRO; 1 TUBO 
CURVADO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO 90 GRAUS 
MEDINDO I,82M DE COMPRIMENTO X 75CM DE 
DIÂMETRO DE 	ABERTURA; 	1 	CANO ESCALADA 
ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO DE 1 ¼ COM 2MM 
COM 4 DE GRAUS TUBO 1 POLEGADA POR 2MM 
PINTADO COM TINTA A P0; 1 ESCADA EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO DUPLO COM 5 DEGRAUS, MEDINDO 
1700 MM DE COMPRIMENTO X 600MM DE LARGURA, 
CORRIMÃOS EM AÇO TUBULAR RETANGULAR DE 
30MM X 70MM COM PAREDE DE I,25MM; 1 ESCADA 
CURVADA COM ARCO DE 2560MM DE COMPRIMENTO X 
630MM DE LARGURA. ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 
GALVANIZADO DE DIÂMETRO 31,75MM, PAREDE 2MM, 
7 DEGRAUS DE DIÂMETRO 25,4MM COM PAREDE DE 
2,OOMM; 	1 	PASSARELA 	DE 	CORDAS 	RETA 
COMPRIMENTO 2 M DE COMPRIMENTO POR 0,80 CM 
LARGURA POR 0.60 CM ALTURA CONFECCIONADA EM 
2 VIGAS DE TUBO GALVANIZADO 1 ¼ PINTADO COM 
TINTA A PÓ SENDO TEIA DE CORDAS EM POLIÉSTER 
EXTERNO COM JUNÇÃO EM PLÁSTICO RESISTENTE; 2 
FECHAMENTOS EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO; 1 KT 
JOGO DA VELHA COMPOSTO Pó 9 CILINDROS EM 
PLÁSTICO 	ROTOMOLDADO 	COLORIDO, 	COM 	DE 
LETRAS 'X" E "O" NA COR PRETA; 1 ESCALADA CURVA 
COM 6 DE GRAUS EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO; 1 
ESCADA 	HORIZONTAL 	EM 	AÇO 	TUBULAR 
RETANGULAR DE 2500MM DE COMPRIMENTO; COM 7 
BARRAS 	SUPERIORES 	E 	2 	BARRAS 	NA PARTE 
INFERIOR; 1 ESCORREGADOR CARACOL EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO, SEÇÃO DE DESLIZAMENTO COM 
3000MM X 650MM DE LARGURA. 01 DECK AUXILIAR EM 
MADEIRA 	DE 	PLÁSTICA 	COM 	MEDIDAS 	DE 
I000XI000MM. 02 GUARDA CORPO EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO; 1 TUBO CURVADO EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO 90 	GRAUS 	MEDINDO 	1,82M 	DE 
COMPRIMENTO X 75CM DE DIÂMETRO DE ABERTURA; 
1 CONJUNTO DE ARGOLAS E TRAPÉZIO; 1 CIRCUITO 
COM 4 DISCOS, COM ESTRUTURA EM TUBO METAL 
GALVANIZADO NA MEDIDA DE 96CM DE LARGURA X 
2,00 METROS DE COMPRIMENTO, COM 4 HASTES EM 
TUBO/METAL INSTALADOS NA VERTICAL E 4 DISCOS 
DE 	35CM 	DE 	DIÂMETRO 	EM 	PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO, COM ACABAMENTO INFERIOR EM 
CORRESTES 	GALVANIZADAS 	A 	FOGO; 	3 
ACABAMENTOS 	EM 	CIMA 	DAS 	COLUNAS 
ROTOMOLDADO. 
PARQUE 	INFANTIL COLORIDO COM ESTRUTURA 
COLUNAS EM ALUMÍNIO 1IXI 1CM COM CANTOS 
OVALIZADOS, ESPESSURA DAS PAREDES 3MM E 
PINTURA COM TINTA A PÓ DE POLIÉSTER MARROM, 
COM 08 TORRES CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA 
E MODELO CONTENDO OS SEGUINTES ITENS E 
QUANTIDADE DE MÓDULOS: 5 PLATAFORMA, TIPO MP, 
COM 4 COLUNAS EM ALUMÍNIO MEDINDO 110 MM X 
110 	MM; 	1 	PATAMAR 	CONFECCIONADO 	COM 
ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO E ASSOALHO EM 
PLÁSTICO RECICLADO, MEDINDO APROXIMADO DE 
1050 MM X 1050 MM; ALTURA DO PATAMAR EM 
RELAÇÀO AO NÍVEL DO SOLO I400MM. TELHADO 
(COBERTURA 	FORMATO 	DE 	PIRÂMIDE 
QUADRANGULAR) DIMENSÃO DE I300MM X I300MM X MSC 

02 00019743 650MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE UNID 4 MSC 87.800,00 35 1.200.00 PLAYGROUND 
SIMPLES COR COLORIDO; 2 PLATAFORMA, TIPO MP, 
COM 4 COLUNAS EM ALUMÍNIO MEDINDO 110 MM X 

LTDA - EPP 

110 	MM; 	1 	PATAMAR 	CONFECCIONADO 	COM 
ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO E ASSOALHO EM 
PLÁSTICO RECICLADO, MEDINDO APROXIMADO DE 
1050 MM X 1050 MM; ALTURA DO PATAMAR EM 
RELAÇÃO AO NÍVEL DO SOLO I200MM. TELHADO 
(COBERTURA 	FORMATO 	DE 	PIRÂMIDE  
QUADRANGULAR) DIMENSÀO DE I300MM X I300MM X FIs__,. J 
650MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE (7 
SIMPLES COR COLORIDO; 1 PLATAFORMA, TIPO MP,  
COM 4 COLUNAS EM ALUMÍNIO MEDINDO 110 MM X 
110 MM X 2800 MM; 1 PATAMAR CONFECCIONADO COM 
ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO E ASSOALHO EM 
POLÍMERO RECICLADO, MEDINDO 1050 MM X 1050 MM; 
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ALTURA DO PATAMAR EM RELAÇÃO AO NÍVEL DO 
SOLO 1400 MM; 1 - PLATAFORMA, TIPO MP. COM 6 

COLUNAS 	EM 	POLÍMERO 	RECICLADO 	COM 
ACABAMENTO EM POLIETILENO, MEDINDO 110 MM X 
110 	MM 	X 	4000 	MM; 	PATAMAR 	SEXTAVADO 
CONFECCIONADO 	COM 	ESTRUTURA 	EM ,  AÇO 
GALVANIZADO 	E 	ASSOALHO 	EM 	POLIMERO 
RECICLADO, MEDINDO 1730 MM ENTRE AS FACES 
PARALELAS; ALTURA DO PATAMAR EM RELAÇÃO AO 
NÍVEL 	DO 	SOLO 	1800 	A 	2000 	MM; 	TELHADO 
(COBERTURA DA TORRE EM FORMA SEXTAVADA) 
MEDINDO NO MÍNIMO 1730 MM ENTRE AS BORDAS 
PARALELAS, 	CONFECCIONADO 	EM 	POLIETILENO 
ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA COR COLORIDO; 1 
RAMPA DE CORDAS (COM PEGA MÃO DE SEGURANÇA) 
COM DIMENSÃO DE 1 570MM X 800MM ESTRUTURA EM 
AÇO TUBULAR GALVANIZADO, COM DIÂMETRO DE 
42,40MM E PAREDE DE 2,OOMM 	DE ESPESSURA, 
ÂNGULO 	DE 	INCLINAÇÃO 	40° 	COM 	PINTURA 
ELETROSTÁTICA, COR COLORIDO SEM ÂNGULOS 
RETOS. CORDA DE PET DE DIÂMETRO 16,OOMM COM 
FIXADOR EM POLIETILENO INJETADO; 1 RAMPA DE 
ESCALADA DIMENSÃO I600MM X 690MM COM 6 
DEGRAUS EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COM 
PAREDE 	DUPLA 	COR 	COLORIDO; 	PORTAL 	DE 
SEGURANÇA EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COR 
COLORIDO; 	1 	RAMPA DE ESCALADA DIMENSÃO 
I600MM X 540MM COM 6 DEGRAUS EM SULCOS EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO COM PAREDE DUPLA 
COR 	COLORIDO; 	PORTAL 	DE 	SEGURANÇA 	EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO; 	1 
TOBOGÃ 2 CURVAS COM ÂNGULO DE 450  DIÂMETRO 
750MM 	DE 	POLIETILENO 	ROTOMOLDADO 	COR 
COLORIDO; 1 FLANGE (PAINEL) MEDIDA EXTERNA 940 
X 1020MM COM FURO CENTRAL DE 750MM EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO; 	1 
SEÇÃO 	DE 	SAÍDA 	(PONTEIRA) 	COM 	DIÂMETRO 
INTERNO DE 750MM PAREDE DUPLA DE POLIETILENO 
ROTOMOLDADO COR COLORIDO: 	1 TUBO RETO 
I600MM COM DIÂMETRO INTERNO DE 750MM EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO COR 	COLORIDO; 	1 
TOBOGÃ 2 CURVAS COM ÂNGULO DE 90° DIÂMETRO 
750MM 	DE 	POLIETILENO 	ROTOMOLDADO 	COR 
COLORIDO; 1 FLANGE (PAINEL) MEDIDA EXTERNA 940 
X I020MM COM FURO CENTRAL DE 750MM EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO; 	1 
SEÇÃO 	DE 	SAÍDA 	(PONTEIRA) 	COM 	DIÂMETRO 
INTERNO DE 750MM PAREDE DUPLA DE POLIETILENO 
ROTOMOLDADO COR COLORIDO; 1 ESCORREGADOR 
ESPIRAL (CARACOL) COM SEÇÃO DE DESLIZAMENTO 
DE 3700MM DE COMPRIMENTO E LARGURA DE 540MM, 

VISTA SUPERIOR COM DIÂMETRO EXTERNO DE 
I600MTvI 	X 	I900MM 	ALTURA 	EM 	POLIETILENO 
ROTOMOLDADO COM PAREDE DUPLA COR COLORIDO. 
TUBO DE SUSTENTAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO COM 
DIÂMETRO DE 4 POLEGADAS PAREDE DE 2MM 
COMPRIMENTO DE I900MM. 01 	PATAMAR (DECK 
AUXILIAR) EM MADEIRA DE PLÁSTICA COM MEDIDAS 
DE 86IMMX7IOMM COR ITAÚBA, 2 GUARDA CORPO 
COM DIMENSÃO 800MMX900MM EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO COM PAREDE DUPLA COR COLORIDO, 
BARRA DE ACESSO TUBO METÁLICO GALVANIZADO 
COM DIÂMETRO DE 1.1/4 POLEGADA X l.5MM DE 
PAREDE X 765 DE COMPRIMENTO; 1 ESCALADA DE 
DISCO; CONFECCIONADO EM AÇO TUBULAR COM 
DIÂMETRO DE 42,4 MM COM ALTURA DE 2800MM; COM 
4 DISCO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE 
DUPLA, PARA PATAMAR COM ALTURA DE 1400 MM; 
PEGA MÃO CONFECCIONADO EM AÇO TUBULAR 
DIÂMETRO DE 1", GALVANIZADO. COR COLORIDO; 
DECIDA,TIPO CANO DE BOMBEIRO; CONFECCIONADO 
EM AÇO TUBULAR COM DIÂMETRO DE 42,4 MM COM 

P.M.CL ALTURA DE 2800MM; PARA PATAMAR COM ALTURA 
DE 1400 MM; PEGA MÃO CONFECCIONADO EM AÇO  
TUBULAR DIÂMETRO DE 1", GALVANIZADO. COR 7 
COLORIDO; 	ESCADA 	MARINHEIRO, 	EM 	AÇO  
GALVANIZADO PINTURA ELETROSTÁTICA COM 4 
DEGRAUS, CONFECCIONADO EM 	AÇO TUBULAR 
DIÂMETRO DE 1", ESPESSURA DE PAREDE DE NO 
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MÍNIMO 1,55 MM; COR COLORIDO; 1 ESCALADA, TIPO 
VERTICAL, CANO DE BOMBEIRO; CONFECCIONADA EM 
AÇO 	TUBULAR 	DIÂMETRO 	1.1/4", 	NA 	COLUNA 
PRINCIPAL E 1" NOS 4 PARES DE DEGRAUS. PARA 
PATAMAR COM ALTURA DE 1400 MM; PEGA MÃO 
CONFECCIONADO EM AÇO TUBULAR DIÂMETRO DE 1" 

GALVANIZADO. COR COLORIDO: 1 TUBO COM 
DESNÍVEL DE 400MM COMPRIMENTO I600MM COM 
DIÂMETRO INTERNO DE 750MM EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO COR COLORIDO; 2 FLANGE (PAINEL) 
MEDIDA EXTERNA 940 X I020MM COM FURO CENTRAL 
DE 750MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COR 
COLORIDO: 1 TUBO RETO 1600MM COM DIAMETRO 
INTERNO DE 750MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO 
COR 	COLORIDO: 	2 	FLANGE 	(PAINEL) 	MEDIDA 
EXTERNA 940MM X I020MM COM FURO CENTRAL DE 
750MM 	EM 	POLIETILENO 	ROTOMOLDADO 	COR 
COLORIDO; 1 BALANÇO FIXADO A TORRE. COM  2 
ASSENTOS ABERTO EM POLIETILENO, SUSPENSO POR 
CORRENTES GALVANIZADAS: ESTRUTURA EM AÇO 
TUBULAR COM DIÂMETRO DE 42,4 MM, SEM ÂNGULOS 
RETO: 	CORRENTES 	GALVANIZADAS: 	I600MM 	DE 
COMPRIMENTO; 2 ASSENTOS COM DIMENSÃO DE 
460MM X 225MM DE POLIETILENO ROTOMOLDADO 
PAREDE DUPLA COR COLORIDO COM ENCAIXE DE 
FIXAÇÃO; 1 ESCORREGADOR DUPLO COM DIMENSÃO 
DE 2600MM DE COMPRIMENTO X 900MM DE LARGURA 
COM CADA SEÇÃO DE DESLIZAMENTO DE 390MM E DE 
LARGURA EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COR 
COLORIDO; BARRA TRANSVERSAL DE SEGURANÇA EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO 	1 
PASSARELA CURVADA (CÔNCAVA) COM DIMENSÃO 
1950MM X 820MM DE LARGURA COM ASSOALHO DE 
MADEIRA PLÁSTICA COR ITAÚBA; GUARDA CORF'O 
(CORRIMÃO CONVEXA) ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO 
GALVANIZADO, COM TUBOS HORIZONTAIS DIÂMETRO 
DE 1 POLEGADA E PAREDE DE 1,95MM, BARRAS 
VERTICAIS DE DIÂMETRO 3/8 DE POLEGADA PINTURA 
ELETROSTÁTICA COR COLORIDO: 1 PASSARELA RETA 
COM DIMENSÃO 1950MM X 820MM DE LARGURA COM 
ASSOALHO DE MADEIRA PLÁSTICA COR ITAÚBA: 
GUARDA CORPO (CORRIMÃO)ESTRUTURA TUBULAR 
DE AÇO GALVANIZADO, COM TUBOS HORIZONTAIS 
DIÂMETRO DE 1 POLEGADA E PAREDE DE I,95MM, 
TUBOS VERCAIS DE DIÂMETRO 5/8 DE POLEGADA 
PINTURA ELETROSTÁTICA COR COLORIDO; 1 ESCADA 
COM 5 DEGRAUS, DIMENSÃO APROXIMADA DE 1650 
MM DE COMPRIMENTO X 600MM DE LARGURA EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA COR 
COLORIDO; CORRIMÃO (GUARDA CORPO) EM AÇO 
TUBULAR 	GALVANIZADO 	E 	COM 	PINTURA 
ELETROSTÁTICA COM DIÂMETRO DE 25,40MM E 
ESPESSURA DE I,95MM; 2 TUBO CURVO 900  COM 
DIÂMETRO INTERNO DE 750MM EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO COR COLORIDO; 2 FLANGE (PAINEL) 
MEDIDA EXTERNA 940 X I020MM COM FURO CENTRAL 
DE 750MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COR 
COLORIDO; 	1 	ESCORREGADOR ONDULADO COM 
DIMENSÃO DE 2350MM X 540MM DE LARGURA, SEÇÃO 
DE DESLIZAMENTO COM LARGURA DE 460MM COM 
PAREDE DUPLA EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 
COR 	COLORIDO; 	PORTAL 	DE 	SEGURANÇA 	EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO; 	1 
ESCORREGADOR CURVO COM DIMENSÃO DE 2600MM 
X 590MM DE LARGURA, SEÇÃO DE DESLIZAMENTO 
COM COMPRIMENTO DE 2500MM X LARGURA DE 
480MM 	COM 	PAREDE 	DUPLA 	EM 	POLIETILENO 
ROTOMOLDADO, 	COR 	COLORIDO, 	PORTAL 	DE 
SEGURANÇA EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COR 
COLORIDO: 6 GUARDA CORPO DIMENSÃO 870MM X 
770MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE 
DUPLA COR COLORIDO; 1 ESCADA, TIPO 1 DEGRAU. 
DEGRAU 	CONFECCIONADO 	EM 	POLIETILENO P.M C 
ROTOMOLDADO 	COR 	COLORIDO; 	PEGA 	MÃO 
CONFECCIONADO EM AÇO TUBULAR DIÂMETRO DE.—-, 
GALVANIZADO. PARA ALTURA DE 400 MM COR 
COLORIDO; 	1 	CONJUNTO 	DE 	PEGA 	MÃO 
CONFECCIONADO EM AÇO TUBULAR DIÂMETRO DE 1". 
GALVANIZADO. COR COLORIDO: 2 KIT JOGO DA 
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VELHA 	COM 	9 	CILINDROS 	EM 	POLIETILENO 
ROTOMOLDADO 	COLORIDOS 	COM 	DESENHOS 
INTERNOS DE X E O COM DIÂMETRO 165MM X 210MM 
DE ALTURA; HASTE SUPERIOR E INFERIOR EM AÇO 
GALVANIZADO 	PINTURA 	ELETROSTÁTICA 	COM 
DIMENSÃO DE 820MM DE COMPRIMENTO; 1 COQUEIRO 
DECORATIVO COM 8(OITO) FOLHAS DIÂMETRO DE 
I300MM 	EM 	POLIETILENO 	ROTOMOLDADO 	COR 
COLORIDO; 	1 	ACABAMENTO 	DE 	COLUNAS 	EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO, 

03 00025948 

PARQUE INFANTIL COLORIDO EM MADEIRA PLÁSTICA, 
CONTENDO: 
ESTRUTURA 	PRINCIPAL 	CONFECCIONADA 	EM 
COLUNAS DE MADEIRA PLÁSTICA COM REFORÇO 
INTERNO TIPO CRUZETA MEDINDO 9X9CM, COM 
CANTOS 	ARREDONDADOS 	E 	ACABAMENTO 	EM 
POLIPROPILENO E POLIETILENO PIGMENTADO NA COR 
ITAÚBA, FERRAGENS GALVANIZADAS A FOGO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA, COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA 	DE 	NORMAS 	TÉCNICAS 	(ABNT), 
COMPROVANDO QUE O PRODUTO ENTREGUE ATENDE 
AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT E NBR 	16.071. 
CERTIFICADO 	EMITIDO 	POR 	LABORATÓRIO 
ACREDITADO 	 PELO 	 INMETRO. 
01 	PLATAFORMA 	MEDINDO 	1.06 	XI.06M, 	COM 
ESTRUTURA METÁLICA CANTONEIRA GALVANIZADA 
À FOGO MEDINDO 30X4OMM ESPESSURA I,5MM, COM 
ASSOALHO EM TÁBUA DE MADEIRA P1 ÁSTICA 
136X30MM COR ITAÚBA, COBERTURA SUPERIOR EM 
PLÁSTICO 	ROTOMOLDADO, 	EM 	FORMATO 	DE 
PIRÂMIDE 	QUADRADA, 	MEDINDO 	1,22MX1,22M: 
ALTURA DO CHÃO ATÉ O ASSOALHO: 95CM 01 
PLATAFORMA MEDINDO 1,06 XI,06M, COM ESTRUTURA 
METÁLICA CANTONEIRA GALVANIZADA À FOGO 
MEDINDO 	30X4OMM 	ESPESSURA 	I,5MM, 	COM 
ASSOALHO EM TÁBUA DE MADEIRA PLÁSTICA 
136X30MM COR ITAÚBA, SEM COBERTURA: ALTURA 
DO 	CHÃO 	ATÉ 	O 	ASSOALHO: 	95CM 
01 ESCADA 6 DEGRAUS, COM ESTRUTURA EM TUBO 

30X5OMM 16, E CORRIMÃO EM TUBO 1" 14, MEDINDO 
1,80X0,76M. 
01 RAMPA DE CORDAS COM ESTRUTURA EM TUBO DE 
1 '/2"  18, COM CORDAS DE NYLON I4MM E JUNÇÃO EM 
PLÁSTICO INJETADO COLORIDO, MEDINDO 0,80X1,60M. 
ALTURA: 	 95CM 
01 	ESCORREGADOR 	RETO 	EM 	POLIETILENO 
ROTOMOLDADO, MEDINDO 1,80M DE COMPRIMENTO E 
0,44M 	DE 	LARGURA EXTERNA, 	COM 	LARGURA 
INTERNA NO MÍNIMO 33CM ABAS DE NO MÍNIMO 13CM 
INTERNA, E DESACELERAÇÃO DE NO MÍNIMO 35CM, 
COM ACABAMENTO ARREDONDADO NO FINAL DA 
PISTA 	COM 	PORTAL 	DE 	SEGURANÇA, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO 
PAREDE DUPLA, MEDINDO 92X88CM, COM ESPAÇO DE 
PASSAGEM 	 MEDINDO 	 64X80CM. 
01 TUBO DE LIGAÇÃO 90°, COMPOSTO POR UMA 
CURVA DE 90 GRAUS, COM DIÂMETRO DE 0,75M. 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 
COM FLANGES EM POLIETILENO ROTOMOLDADO 
PAREDE DUPLA, MEDINDO 1 .06X0,98M, COM TODOS OS 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO ESCONDIDOS POR TAMPAS 
EM 	PLÁSTICO 	INJETADO, 	INJETADO. 	ORIFÍCIOS 
LATERAIS COM 100MM DE DIÂMETRO SERVINDO 
COMO 	 VISORES. 

POLIETILENO ROTOMOLDADO, COM AS LETRAS X E O 

02 	GUARDA 	CORPO, 	CONFECCIONADO 	EM 
POLIETILENO 	ROTOMOLDADO 	PAREDE 	DUPLA. 
MEDINDO 0,75X0,88M, COM ABERTURAS DE 7CM DE 
LARGURA NO SENTIDO VERTICAL. ALTURA APÓS 
MONTAGEM:0.80M. 

01 JOGO DA VELHA COLORIDO, COM 9 CILINDROS EM  

NA 	 COR 	 PRETA. '4c 

UNID 6 

URSSU 
PLAY 

FABRI 
ANTE 

STRONG 
FE R 

21.090,00 21.090,00 

Rub 

126.540,00 

ROTOFABRIL 
PRODUTOS 
SERVIÇOS 

ROTOMOLDAGE 
M LTDA - 

E 
DE 

EPP 

00025948 ESTRUTU04 

PARQUE INFANTIL COLORIDO EM MADEIRA PLASTICA, 
CONTENDO: 

SR/E PRINCIPAL 	CONFECCIONADA 
MADEIRA PLÁSTICA COM REFORÇOUNID COLUNA

INTERNO TIPO CRUZETA MEDINDO 9X9CM, COM 
CANTOS 	ARREDONDADOS 	E 	ACABAMENTO 	EM 

2 MSC 27.550,00 55.100,00 
MSC 

PLAYGROUND 
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POLIPROPILENO E POLIETILENO PIGMENTADO NA COR 
ITAÚBA, FERRAGENS GALVANIZADAS A FOGO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA, COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA 	DE 	NORMAS 	TÉCNICAS 	(ABNT), 
COMPROVANDO QUE O PRODUTO ENTREGUE ATENDE 
AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT E NBR 	16.071. 
CERTIFICADO 	EMITIDO 	POR 	LABORATÓRIO 
ACREDITADO 	 PELO 	 INMETRO. 
02 	PLATAFORMA 	MEDINDO 	1,06 	XI,06M, 	COM 
ESTRUTURA METÁLICA CANTONEIRA GALVANIZADA 
À FOGO MEDINDO 3OX4OMM ESPESSURA I,5MM, COM 
ASSOALHO EM TÁBUA DE MADEIRA PLÁSTICA 
136X30MM COR ITAÚBA, COBERTURA SUPERIOR EM 
PLÁSTICO 	ROTOMOLDADO, 	EM 	FORMATO 	DE 
PIRÂMIDE 	QUADRADA, 	MEDINDO 	I,22MXI,22M 
ALTURA 	DO 	CHÃO 	ATÉ 	O 	ASSOALHO: 	I,35M 
01 	ESCADA 	DE 	6 	DEGRAUS, 	EM 	POLIETILENO 
ROTOMOLDADO COM ESTRUTURA EM TUBO 20X5OMM 
16, E CORRIMÃO EM TUBO 14, MEDINDO 2,00X0,76M, 
DEGRAUS 	COM 	TEXTURA 	ANTI-DERRAPANTE. 
01 TUBO DE LIGAÇÃO RETO, COM DIÂMETRO DE 0,75M 
E 	 I,OOM 
DE 	COMPRIMENTO, 	CONFECCIONADO 	EM 
POLIETILENO ROTOMOLDADO, COM FLANGES EM 
POLIETILENO 	ROTOMOLDADO 	PAREDE 	DUPLA, 
MEDINDO 1,06X0,98M, COM TODOS OS PARAFUSOS DE 
FIXAÇÃO ESCONDIDOS POR TAMPAS EM PLÁSTICO 
INJETADO. 	ORIFÍCIOS 	LATERAIS COM 	IOOMM DE 
DIÂMETRO 	SERVINDO 	COMO 	VISORES. 
01 	ESCORREGADOR 	RETO 	EM 	POLIETILENO 
ROTOMOLDADO, MEDINDO 2,70M DE COMPRIMENTO E 
0,50M DE LARGURA EXTERNA, SENDO A LARGURA 
INTERNA NO MÍNIMO 40CM, COM ABAS DE NO MÍNIMO 
15CM INTERNA, E DESACELERAÇÃO DE NO MÍNIMO 
50CM, COM ACABAMENTO ARREDONDADO NO FINAL 
DA 	PISTA 	COM 	PORTAL 	DE 	SEGURANÇA, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO 
PAREDE DUPLA, MEDINDO 92X88CM, COM ESPAÇO DE 
PASSAGEM 	 MEDINDO 	 64X80CM. 
01 	GUARDA 	CORPO, 	CONFECCIONADO 	EM 
POLIETILENO 	ROTOMOLDADO 	PAREDE 	DUPLA, 
MEDINDO 0,75X0,88M, COM ABERTURAS DE 7CM DE 
LARGURA NO SENTIDO VERTICAL. ALTURA APÓS 
MONTAGEM:0,80M 
01 RAMPA DE CORDAS COM ESTRUTURA EM TUBO DE 
1 '/2"  18, COM CORDAS DE NYLON 14MM E JUNÇÃO EM 
PLÁSTICO INJETADO COLORIDO, MEDINDO 0,80X1,80M. 
01 RAMPA DE ESCALADA CURVADA, CONFECCIONADA 
EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA 
MEDINDO 	I,60X0.60M 	COM 	6 	DEGRAUS. 
01 	TOBOGÃ 	EM 	POLIETILENO 	ROTOMOLDADO, 
COMPOSTO POR DUAS CURVAS DE 90 GRAUS, 
MEDINDO 3,OOM DE COMPRIMENTO E 0,75M DE 
DIÂMETRO, FIXADO A TORRE COM FLANGES EM 
POLIETILENO 	ROTOMOLDADO 	PAREDE 	DUPLA, 
MEDINDO 1,06X0,98M, COM TODOS OS PARAFUSOS DE 
FIXAÇÃO ESCONDIDOS POR TAMPAS EM PLÁSTICO 
INJETADO E SEÇÃO DE SAiDA EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA FIXADA AO SOLO. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da (s) 
Secretaria (s) Municipal (is) solicitante (s) e serão empenhadas nas seguintes rubricas orçamentárias: 

09.001.12.365.0026.1048.4.4.90.52.10.00 - Sec. de Educação - Fonte 101, 115, 122; 
08.001.08.244.0040.2042.4.4.90.52.10.00— Sec. de Assistência Social - Fonte 100; 
07.001.27.812.0037.1038.4.4.90.52. 10.00 - Sec. de Esporte, Lazer e Turismo; 

ÁM. 
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2.2. O(s) Programa (s) de Trabalho e Elemento (s) de Despesa (s) constará (ao) nas respectivas Notas 
de Empenho ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no instrumento 
convocatório; 

11  

3.1. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia legal 
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial, não podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 12 
do Decreto Federal n° 7.892/2013, salvo se advir contrato administrativo celebrado em decorrência e 
durante a vigência da Ata de Registro de Preço, que reger-se-á pelas normas estampadas neste edital e 
Lei de Licitações, podendo ter novo prazo estimado, consoante art. 57 da Lei 8.666193 e Resolução de 
Consulta n° 056/2012 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso; 

3.2. Aplica-se ao contrato administrativo advindo da ata de registro de preço para serviços contínuos a 
possibilidade de prorrogação por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com 
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 89666/93; 

3.3. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 
qualquer de suas normas; 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação formal, ou requisita-Ia no mesmo prazo via e-mail ao Departamento de 
Compras deste Município, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 100  (décimo) 
dia útil a Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida; 

P. M1 

4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referencia, Edital e seus Ân2 . ~ 
Cub 

4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% sobre o valor do Em enho do 
respectivo pedido; 

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições; 

4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, os itens 
entregues em desacordo com as especificações do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou 
que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização); 

4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos itens 
objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
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e demais condições aqui estabelecidas; 

4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Paranaíta/MT e de 
acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento das condições estabelecidas; 

4.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por este 
Município; 

4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 

4.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 

4.14. Manter durante toda a vigência da ata de registro de preço a regularidade habilitatória do 
certame, em especial a fiscal; 

4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e 
Edital, contado do recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes certidões de 
regularidade fiscal: 
1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 
Estado da sede do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 
3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 
4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  
5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em 
fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo Senhor 
Prefeito Municipal de Paranaíta, Ordenador de Despesas do órgão, decairá do direito de fornecer o 
objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 24 do Edital e disposto no item 11 e 
12 deste instrumento. 

4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outras despesas que diretamente ou indiretamente incidirem nos 
serviços, correrá por conta da CONTRATADA,- ONTRATADA; 

4.18. 4.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo 
com as solicitações feitas pelas Secretarias adquirentes, imediatamente após a solicitação do setor 
competente e nos termos abaixo descrito: 

DO PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS: 

A empresa Contratada/Adjudicatária fica obrigada ainda ao que se segue: 
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4.19. Os bens deverão ser ENTREGUES e INSTALADOS nas localidades previamente especificadas 

pelas Secretarias competentes; 

4.20. Os bens deverão ser ENTREGUES e INSTALADOS nas localidades previamente especificadas 
pela Secretaria Municipal de Educação, Sendo: as ESCOLAS, CRISTO REDENTOR, TANCREDO 
DE ALMEIDA NEVES, SÃO PEDRO, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, GETULIO 
VARGAS A E B, CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 1, CENTRO DE EDUCAÇAO INFANTIL 
III, A instalação do parque deve atender as normas da ABNT (NBR 16.071) e as especificações do 
fabricante; 

4.21. A instalação do parque deve atender as normas da ABNT (NBR 16.071) e as especificações do 
fabricante; 

4.22. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e penal da licitante 
vencedora; 

4.23. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste termo de referência, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo a aplicação das 
penalidades; 

4.24. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contado do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante 
termo circunstanciado; 

4.25. A CONTRATADA é responsável pela infra-estrutura necessária para a instalação/fixação em 
base de concreto do item o qual a mesma sagrar-se vencedora na licitação; 

4.26. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entregai instalação 
de cada objeto relacionado; 

4.27. O parque deve atender as normas da ABNT (NBR 16.071/2012); 

4.28. Os produtos citados devem possuir, no mínimo, 02 (dois) anos de garantia contra defeitos de 
fabricação, a contar da data de recebimento definitivo, ou o prazo fornecido pela fabricante, caso esse 
seja superior a 02 (dois) anos; 

4.29. Além das condições especificas nos itens anteriores aplicam-se as condições e as garantias as 
disposições do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor; 

5. DAS OBRIGAÇÓE 

5.1. O Município de PARANAÍTA-MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a: 

5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 
5.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas neste Edital; 

 

P. M1 
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5.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de 
regularidade fiscal; 

5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses: 

5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital; 

5.3. Dar recebimento provisório dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva;. 

5.4. Dar recebimento definitivo pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 
especificações dos itens, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária firmada; 

5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a 
Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente deste Município de Paranaíta - MT; 

5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e ata de 
registro de preço homologada; 

5.8. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 
recebimento dos itens; 

5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária; 

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, observados os 
valores unitários apresentados pela proponente na ocasião da licitação, devendo ser pago conforme 
disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pelo responsável; 

6.1 .1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital. 

6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 

6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 

6.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado; 
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6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E 
DESDE QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 
Estado da sede do Licitante; 
c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  
e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA/ADJUDICATARIA. 

6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA por meio de 
depósito bancário em conta corrente indicada na proposta contendo o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições, 
nos termos legislação fiscal pertinente e vigente; 

6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com 
CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame, e conseqüentemente, lançado na ata 
de registro de preço; 

6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela; 

6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, 
relatório de acompanhamento para pagamento e deverá estar devidamente atestado pelo Servidor 
designado para acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato; 

6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação 
do quantitativo do serviço realizado, quando for o caso; 

6.11. Não haverá pagamento parcial da nota. 

6.12. Dados bancários das empresas detentora dos preços registrados: 

6.12.1. ROTOFABRIL PRODUTOS E SERVIÇOS DE ROTOMOLDAGEM LTDA-EPP 
Banco: do Brasil, Agência: 4229-3, Conta corrente: 33133-3; 
MSC PLAYGROUND LTDA - EPP 
Banco: do Brasil, Agência: 1462-1, Conta corrente: 12718-3. 

7. DA REVISÃO DA ATA :DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do capul do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

7.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.2.3 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

7.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

8 1 .1 . DO REAJUSTE DE PREÇO 

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida 
a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir 
de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado; 

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro; 

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 
fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-
lo ao praticado no mercado; 

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá rescindir esta ata e 
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1° (primeiro) colocado, as demais 
empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em 
caso de fracasso na negociação; 

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços; 

8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 
definido o novo preço máximo a ser pago pelo MUNICIPIO, o proponente registrado será convocado, 
para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial. 

8.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos 
previstos no art. 65 da Lei 8.666/93. P.M.GP.. 
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9. CANCELAMENTO DÁ ATA DE REGISTRO DËPREÇÕSI 

9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões 
do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente, 
salvo se: 

9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos 
à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado 
de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que tome seu 
preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das 
aquisições dos itens; 
9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior. devidamente comprovados; 

9.2. Por iniciativa do Município de Paranaíta/MT, o registro será cancelado quando o proponente: 

9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados 
no mercado; 
9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição 
decorrente da Ata de Registro de Preços; 

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 1, II e IV do caput do art. 87 da 
Lei 8666/93 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 

9.5. O Município de Paranaíta/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse 
público, devidamente motivado e justificado; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A ADJUDICATÁRIA vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento 
ficará sujeita às penalidades previstas na Lei n° 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 
8.666/93, quais sejam: 

10.1.1. O atraso injustificado na entrega dos itens sujeitará a empresa, ajuízo da Administração, à 
multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 
conforme determina o artigo 86 da Lei n° 8666/93 do montante requisitado e não entregue pelo 
CONTRATADO; 
10.1.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 
Município de Paranaíta/MT e poderá cumular com as demais sanções administrativas; 

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens, a Administração poderá 
ainda aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 
8.666/93: 	 P.M.5 
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a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total homologado; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Paranaíta/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 
total, sem justificativa aceita, será a 
plicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n°. 8.666/93, c/c 
artigo 7° da Lei n. 10.520/2002; 

10.3. Se a ADJUDICATÁRIA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da intimação por parte do Município de Paranaíta/MT, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que a contratada possuir; 

10.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa 
ou judicialmente; 

10.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 
cabíveis; 

10.6. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 
comportamento de modo inidôneo, a ADJUDICATÁRIA poderá sofrer, além dos procedimentos 
cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7° da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções 
adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

10.6.1 Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 
10.6.2. Cancelamento da Ata de Registro de Preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a 
paralisação do fornecimento; 

10.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

10.8. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 
sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu 
ato venha acarretar ao Município de Paranaíta/MT; 

10.9. Serão publicadas no Diário Oficial as sanções administrativas previstas no item 25.2, c, d, do 
edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública; 

10.10. Aplica-se ainda cumulativamente as sanções previstas na Lei Municipal n°. 124/2018; 

1 1.1. Em caso de rescisão/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será chamada a próxima 
classificada respeitando sempre a ordem de classificação. 
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11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva terá que apresentar sua documentação 
de habilitação conforme as disposições do Edital. Em caso de empresa não encaminhar os documentos 
de habilitação, poderá sofrer as sanções culminadas no Edital 

12 DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

 

12.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através 
do edital n° 108/2019 e seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3555/00, Lei Complementar Federal no. 123/2006, 
Decreto Federal n° 7.892/2013, Lei Municipal n° 420/2006, Decreto Municipal n°. 153/2009, Decreto 
Municipal n°. 837/2011, Lei Complementar Municipal n°. 011/2009, Decreto Municipal n° 388/2015, 
Decreto Municipal n° 119/2006 e demais normas vigentes que regem a aquisição pela Administração 
Pública. 

• DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria especifica colacionada nos autos. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINA! 

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo/apostilamento à presente ata de Registro de Preços; 

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento 
convocatório, seus anexos e as propostas das classificadas. 

111. É vedado caucionar ou utilizar o contrato/ata decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira; 

14.2. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da contratação, salvo 
a devida autorização por parte do Município de Paranaíta - MT, nos termos do Art. 72 da Lei n. 
8.666/93. 

P. 

Rub 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA  

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

15. DO FORO 

15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca ParanaítalMT para dirimir quaisquer questões 
oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15.2. E por estarem de acordo o MUNICIPIO DE PARANAITA registra os preços e condições acima 
disposta, firmando o presente instrumento para que produza seus efeitos legais, ficando uma via 
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

Paranaíta - MT, 10 de dezembro de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 
Sr. Antonio Domingo Rufatto 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

ROTOFABRIL PRODUTOS E SERVIÇOS DE ROTOMOLDAGEM LTDA-EPP 
SR. CELSO MOACIR COMES 

CONTRATADA 

MSC PLAYGROUND LTDA - EPP 
SR. FERNANDO LUIZ BRUECKIIEIMER 

CONTRATADA 

Reli) 	 J  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM MT 

AV. MUTUM 1250, CENTRO, NOVA MUTUM/MT - Cep: 78450000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 189/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 73/2019 

Aos 8 dias do mês de Agosto de 2019, de um lado o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM MT, com sede na av. mutum, nesta cidade, devidamente 
inscrita no CGC/MF sob o n.° 24.772.162/0001-06, neste ato, representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa , Sr(a). GEDER LUIZ GENZ, brasileiro(a), 
portador do R.G. n.° 8056786571SSP e inscrito no CPF n° 587.950.060-87, residente e domiciliado na RUA DAS GRAVIOLAS. bairro LOT FLOR DO 
CERRADO nesta cidade, neste ato denominado simplesmente Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, realizado por meio do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 7312019, e de outro lado a empresa adjudicatária nos itens abaixo, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a 
presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Art. 15 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, observada as 
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM MT, o preço do fornecedor 
registrado a seguir relacionado, objetivando a contratação de pessoa jurídica para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PARQUE INFANTIL COLORIDO COM COLUNAS EM ALUMÍNIO PARA INSTALAÇÃO EM PRAÇAS PÚBLICAS., de acordo com as especificações e nas 
condições estabelecidas no ato convocatório. 

Fornecedor 

OtA'L TOYS BRINQUEDOS PARQUES E PRESENTES EIRELI - ME 

CNPJ 

27.855.598/0001-57 
Endereço N° 

AVENIDA 85 1976 
Bairro 

SETOR MARISTA 
Cidade CEP 

GOIANIA/GO 74160010 
Representante Legal CPF 

JURGEN ARTHUR STURM BERNARDES  576.421.501-30 
Email 	 - Telefone 	 - 
Ilcltacao@owltoys com. br (62) 3281-7868 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇAO UNID. MARCA QUANT. VIL. UNIT. VIL. TOTAL 

1 832950 
PARQUE INFANTIL COLORIDO COMPLETO 
COM 05 TORES, COM COLUNAS EM 
ALUMÍNIO. 

UN - 
UNIDADE 

XODÓ 3,00 37.381,5700 112.144,71 

2 832951 
PARQUE INFANTIL COLORIDO COMPLETO 
COM 08 TORES, COM COLUNAS EM 
ALUMÍNIO 

UN - 
UNIDADE 

XODÕ 4,00 54.796,5600 219.186,24 

Total: 331.330,95 

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO 

2.1. Os produtos deverão ser entregues na sede do município, nos endereços constantes nos pedidos, nas quantidades solicitadas de acordo 

com as condições técnicas exigidas para o transporte da origem ao destino. 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E FORMA DE FORNECIMENTO 

3.1. Os produtos serão recebidos pela Secretaria e, deverá, obrigatoriamente, no ato de entrega, estar nas condições exigidas tio edital e no 

instrumento contratual, e na legislação que regulamenta a matéria 

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 
/ 

4.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata. de Registro de Preços são os constantes da planilha de preços anexa, 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM MT 

AV. MUTUM 1250, CENTRO, NOVA MUTUM/MT - Cep: 78450000 

obedecida a classificação no Pregão Presencial citado no preâmbulo desta, especificadas detalhadamente, na ata de julgamento de preços, 

atualizado por Despacho homologatório pelo Ordenador de Despesa. 

4.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão, 

citado no preâmbulo desta, que a precedeu, na íntegra, o presente instrumento de compromisso. 

4.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão citado no preâmbulo desta,, pela empresa constante da 

presente Ata de Registro de Preços e homologada através do despacho referido no item anterior. 

5.0 - CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal, em até 30 (trinta) dias após a emissão da fatura, através da conta-corrente da 

empresa. 

6.0 - CLÁUSULA SEXTA - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a qualquer tempo, rever os preços registrados, reduzindo-os de conformidade com pesquisa 

de mercado, para os fins previstos no inciso V do Art. 15 da Lei Federal n. 8666/93 com as alterações ou quando as alterações conjunturais 

provocarem a redução dos preços praticados. 

6.2. O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas analíticas, que comprovem a sua procedência, tais: 

como listas de preços, notas fiscais de aquisição, matérias primas ou de outros documentos julgados necessários - que embasaram a oferta de 

preços por ocasião da classificação e as apuradas no momento do pedido. 

6.3.7.1— As despesas decorrentes deste contrato serão pagas com recursos orçamentários próprios e correrão por conta da dotação 

orçamentária do exercício de 2019/2020, que segue: 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer: 

10.001.27.122.0100.10035 - Aquisição de Móveis, Equip. e Material Permanente da sec. de Esportes e Lazer 

4490.52.00.00 - Material Permanente (Red. 648) Fonte: 0.1.00.000000 

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 

7.1. A empresa deverá fornecer os produtos conforme Termo de Referência, instalado quando solicitado— se for o caso, em local a ser 

determinado pela Secretaria responsável, previamente acordado. 

7.2. Prazo de entrega: 

7.2.1. Os fornecedores dos produtos deverão entregar os produtos solicitados em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da ordem 

de fornecimento. 

7.2.2. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só iniciando e vencendo os prazos em dia de 

expediente da Administração Pública em geral. Quando ocorrer o vencimento em dia não útil considerar-se-á o primeiro dia útil subsequente. 

7.2.3. O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa prestadora às penalidades cabíveis. 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços firmada entre o Município de Nova Mutum e as empresas referidas no preâmbulo deste instrumento, terá 

validade de no máximo 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

9.0 - CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

P. 

9.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de Nova Mutum, poderá aplicar as segui tes sanções 

administrativas: 
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AV. MUTUM 1250, CENTRO, NOVA MUTUM/MT - Cep: 78450000 

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha concorrido; 

b) MULTA POR ATRASO - a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total da contratação, até o 

máximo de 50% (cinquenta por cento) pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser 

abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. 

Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente; 

c) MULTA POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL (COMPENSATÓRIA) - Multa compensatória, arbitrada em valor compatível e proporcional 

aos possíveis danos causados a administração; 

d)SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 

(dois) anos; 

e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, para imposição da penalidade pertinente, o 

atraso superior a 15 (quinze) dias corridos do indicado para a entrega na requisição. 

9.3. A sanção prevista na alínea "b", do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais. 

9.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-

lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

10.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito: 

10.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Nova Mutum, em despacho fundamentado do seu Gestor. 

10.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços. 

10.1.3. Se o fornecedor não retirar a requisição no prazo estabelecido e a unidade requisitante não aceitar sua justificativa. 

10.1.4. O fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços decorrente de presente Ata de Registro de Preço. 

10.1.5. Em qualquer das hipóteses de ínexecuçâo total ou parcial do contato decorrente desta Ata de Registro de Preços. 

10.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

10.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Prefeitura Municipal. 

10.1.8 No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado 

10.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir às exigências preestabelecidas na 

presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 

30 (trinta) dias, facultada a Prefeitura Municipal à aplicação das penalidades previstas na cláusula XI. 

10.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos no item 10.1.1 será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de 

preços. 

11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TERMO CONTRATUAL 

11.1. A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, o Termo Contratual e retirar a requisição de fornecimento equivalente, 

caracteriza descumprimento de obrigações, passíveis das sanções previstas no art. 81 e seguintes da Lei Federal n. 8.666/93 com as alterações. 

Neste caso, a critério da Prefeitura Municipal, poderá ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, subsequente, se houverem outros 

detentores na presente ata, ou promover nova licitação. 

11.2. O edital do Pregão Presencial citado no preâmbulo desta, integra a presene ata, independentemente de transcrição, para que sejam 

dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações. 

113. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições previstas no art. 65 da Lei 8.666/93 e com alterações. 

12.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei federa n. 8.666/93 em sua atual redação, no que for incompatível com a legislação 

Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 

12.2. A Contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, ainda que a 

expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após seu vencimento. 

12.3. Manter, durante a duração da Ata de Registro de Preços, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação; mais especificamente 

nas condições exigidas para os documentos de habilitações relativas à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou 

mesmo renovadas, durante o período de contratação. 

12.4. As partes elegem o foro da Comarca de Nova Mutum, como domicílio legal, para qualquer procedimento recorrente do cumprimento da Ata 

de Registro de Preços ou de instrumento equivalente. 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Nova Mutum - MT, 08 de agosto de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA MUTUM 

GEDER LUIZ GENZ 

Ordenador(a) de Despesa 

JURGEN ARTHUR STURM 
BERNARDES 

576.421.501-30 

OWL TOYS BRINQUEDOS 
PARQUES E PRESENTES EIRELI 

- ME 
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1. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

VALIDADE ARP 021/2019  .2:/  çt  /2020. 

Ata de registro de preço 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N° 021/2019 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL - PLAYGROUNDS, 
BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS E DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARRA DO GARÇAS-MT. 

Processo N°075/19 
Validade: 12 (doze) meses. 

Às 08:30 horas do dia 30 de Abril de 2019. na PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, reuniram-se na sala de 

licitações,  situada à rua Carajás. n° 522. centro Barra do Garças/MT. CEP: 78.600-000 Fone: (66) 3402-2000, inscrito no CNP 
sob o n° 03439.239/0001-50 representada pelo Pregoeiro WILLER ALVES SIRQUEIRA, brasileiro, portador do CPFJMF a° 
042.678.121-01, e os membros da equipe de apoio RHUAN CARLOS DA SILVA BUENO, LILIANE CARVALHO MEDEIROS, 
designados pela Portaria n° 14.449, de 07/02/2019, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na regulamentação 
feito pelo Decreto n.° 2.957. e Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, em face das propostas vencedoras 
apresentadas na Pregão Presencial a° 021/2019, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade 
administrativa, exarado no presente processo. R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as 
cláusulas seguintes 

	

o 1. 	DO OBJETO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço da PROMITENTE CONTRATADA: MSC PLAYGROUND LTDA - EPP 
- CNPJ 11.122.005/0001-03, visando FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL - PLAYGROUNDS, BRINQUEDOS 
PEDAGÓGICOS E DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARRA DO 
GARÇAS-MT conforme quantidades e especificações constantes na cláusula quarta desta ATA, conforme condições e 
especificações constantes no edital do Pregão Presencial n° 021/2019, bem como da proposta comercial da PROMITENTE 
CONTRATADA. 

	

2. 	DAS OBR1GAÇOES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

	

1. 	Assinar a ata de registro de preço de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

Os objetos desse Pregão deverão ser entregue na sede de cada Secretaria ou local indicado por ela, através 
da Autorização de Fornecimento (AF), em conformidade com as especificações e quantidades constantes 
neste Edital, O prazo de fornecimento do objeto, após a solicitação por escrito através da (AF) por parte da 
administração será de até 10 (dez) dias para Brinquedos Pedagógicos e diversos, e para Parque Infantil - 
Playgrounds será de até 30 (trinta) dias. 

III. A licitante vencedora, após assinar o esta Ata de Registro de Preços, obriga-se a efetuar a entrega dos itens 
e a emitir nota fiscal nas quantidades e descrições solicitadas, conforme estabelecido na autorização de 
fornecimento. 

IV. NÃO SERÁ ACEITO TERCERIZAÇÃO DOS ITENS, 

V. A licitado vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, encarregada 
de acompanhar o entrega dos itens deste pregão prestando esclarecimentos solicitados, atendendo as 
reclamações formulados, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado 
por um encarregada da Pasta. 

VI. Providenciar a imediata substituição dos itens por folhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na 
formo de fornecimento dos Objetos e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata. 

VII. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, Objetos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital do Pregão Presencial n°. 021/2019. 

VIII. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da 
presente Ata de Registro ae Preços. 

IX. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor inicial 
atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá ser excedido, desde que resulte de acordo 
celebrado em ter o MUNICiPIO e a CONTRATADA. 

RUA CARAJÁS. n"522, CENTRO. BARRA DO GARCAS, CEP: 78.600-000, Fonc: (66) 3402-2000 
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X. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO aos órgãos participantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 

presente ARP. 

XI. Responsabilizar-se por todos as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidos 
aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICIPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo 
empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

XII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o 
MUNICÍPIO e os órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiário por tal pagamento. 

XIII. Somente será ACEITO objetos que cumpram fidedigna e impreterivelmente todas as características descritas 
na Planilha Orçamentária e, consequentemente, na Ata de Registro de Preços. Sendo que, na falta de 
qualquer produto registrado na ARP por motivos adversos, poderão ser aceitos produtos de qualidade igual 
ou superior àquele registrado na ARP, após avaliação feita e aprovada pela Secretaria participante, do Fiscal 
da Ata de Registro de Preços. 

XIV. Efetuar a troca dos itens que forem recusados pela secretaria, na próxima entrega, devido ao não 
atendimento às especificações exigidas no certame ou por vícios, má qualidade, sabor ou quaisquer outras 
imperfeições identificados, sem qualquer ônus para a Administração Pública Municipal. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da suo 
assinatura 

3. 	DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se 
contidos na tabela abaixo: 

MSC PLAYGROUND LTDA - EPP - 
CNPJ 11.122.005/0001-03 

Rua Ponte Pensil, S/N 
Bairro: Centro, Cidade: Schroeder - SC / CEP: 89.275-000 
Tel:(47) 3633-6020 

Email: mscplayground@gmail.com  
Representante: Fernando Luiz brueckheimer  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Fls..n° 	?)3  

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE MARCA V. UNIT V. TOTAL 

PARQUE 	INFANTIL 	- 	COLORIDO 	COM 
ESTRUTURA 	PRINCIPAL 	(COLUNAS) 	DE 
MADEIRA PLÁSTICA MEDINDO 	IIX1 1CM E 
PAREDE 	DE 	20MM 	REVESTIDA 	COM 
ACABAMENTO 	DE 	POLIPROPILENO 	E 
POLIETILENO 	PIGMENTADO 	COR 	ITAÚBA 
CONTENDO: 	1 	PLATAFORMA 
CONFECCIONADA EM MADEIRA PLÁSTICA, 
COM ALTURA DE 1,20MT ESTRUTURADA COM 
CANTONEIRA 	METÁLICA 	ESTRUTURA 

101.002.038  I,07x1,07M, 	CANTONEIRA 	4CM 
UNIDA 5 MSC R$34.000.00 R$ 	170.000.00 

GALVANIZADO, PINTADO E SEM COBERTURA, 
COM COQUEIRO 8 FOLHAS EM PLÁSTICO 

DECORATIVO E SUPORTE DE FIXAÇÃO EM 
ALUMÍNIO 	3 PLATAFORMAS MEDINDO 1,07 

X1,07MT, ESTRUTURA METÁLICA CANTONEIRA 
GALVANIZADA A FOGO MEDINDO 3X8CM P. .c ,- 
ESPESSURA 	1,5MM, 	CC.rvi 	ALTURA 	1,35MT FIs 
CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA Rijo  
PLÁSTICA 	13X3CM 	COM 	ACABAMENTO 
EXTERNO DE POLIPROPILENO PIGMENTADO 

RUA CARAJÁS. ii' 522. CENTRO, BARRA DO GARCAS, CEP: 78.600-000, Fonc: (66) 3402-2000 



NA COR ITAÚBA, COBERTURA SUPERIOR EM 

PLÁSTICO ROTOMOLDADO, PAREDE DUPLA 

EM 	FORMATO 	REDONDA, 	MEDINDO 

1,60MXO,85CM; 1 - ESCORREGADOR RETO EM 

PLÁSTICO 	ROTOMOLDADO, 	SEÇÃO 	DE 

DESLIZAMENTO COM 2700MM X 530MM DE 

LARGURA; 	1 	ESTRUTURA DE BALANÇO EM 

ALUMÍNIO 	COM 	02 	ASSENTOS 	EM 

ROTOMOLDADO CORRENTES DE ELO CURTO 

MEDINDO 1,52 METROS DE 

2 101,002.037 

PARQUE 	INFANTIL 	- 	COLORIDO 	COM 

ESTRUTURA 	PRINCIPAL 	(COLUNAS) 	DE 

MADEIRA PLÁSTICA MEDINDO 	1 IX1 1CM E 

PAREDE 	DE 	20MM 	REVESTIDA 	COM 

ACABAMENTO 	DE 	POLIPROPILENO 	E 

POLIETILENO 	PIGMENTADO 	COR 	ITAÚBA 

CONTENDO: 1 PLATAFORMAS MEDINDO 1,01 

XI,QIM, 	ALTURA 	DE 	1,IOM, 	ESTRUTURA 

METÁLICA CANTONEIRA GALVANIZADA A 

FOGO MEDINDO 3X8CM ESPESSURA I,5MM, 

CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA 

PLÁSTICA 	13X3CM 	COM 	ACABAMENTO 

EXTERNO DE POLIPROPILENO PIGMENTADO 

NA COR ITAÚBA, COBERTURA SUPERIOR EM 

PLÁSTICO ROTOMOLDADO, PAREDE DUPLA 

MATO 	DE 	D EM 	FOR

MEDINDO 	1 ,26MX 1 ,26M; 	1 	PLATAFORMAS 

MEDINDO 	1,01 	X1,OIM, 	ALTURA DE 0,80W, 

ESTRUTURA 	METÁLICA 	CANTONEIRA 

GALVANIZADA A FOGO MEDINDO 3X8CM 

ESPESSURA 1 ,5MM, CONFECCIONADO COM 

DECK DE MADEIRA PLÁSTICA 13X3CM COM 

ACABAMENTO EXTERNO DE POLIPROPILENO 

PIGMENTADO NA COR ITAÚBA, COBERTURA 

SUPERIOR 	EM 	PLÁSTICO 	ROTOMOLDADO, 

PAREDE DUPLA EM FORMATO DE PIRÂMIDE 

QUADRADA, 	MEDINDO 	I.26MXI,26M; 	1 

ESTRUTURA DE BALANÇO EM COLUNAS DE 

ALUMÍNIO COM 02 ASSENTOS CADEIRINHA DE 

BEBE EM PLÁSTICO DUPLO COM 

UNIDA 2 MSC R$ 20.000,00 R 	40.000.00 

VALOR TOTAL R$ 210.000,00 
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FIs..n°  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

vai IflM)FRPO91/2Ü19Q2  /O 	/2020. 

 

    

    

VALOR GLOBAL: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 

4. 	DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

    

P3 	
1 

    

    

      

—.-1 

      

      

1. Gerenciar, através da secretaria requisitante, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, se pre que 
Solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades do Administração, obedecendo o ordem de cIasiticação 
e os quantitativos de contratação definidos pelos parcipontes desta Ata; 

II. Observar para que, durante o vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidos no licitação, bem assim, a sua compatibilidade com os obrigações assumidas; 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

VALIDADE ARP 021/2019?  /&'5') 	/2020. 

 

FIs..n° 

	 -, 

 

III. Fica designado o Servidor abaixo relacionado como Fiscal de Contrato desta Ata de Registro de Preços, devendo 
acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da presente com rigorosa observância do decreto municipal n° 3.770/2016. 
- José Antônio de Souza Boechat - Portaria n° 14.701/2019 Secretaria Municipal de Educação. 

IV. Fica designado o Servidor abaixo relacionado como Suplente de Fiscal de Contrato desta Ata de Registro de Preços, 
devendo acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da presente, com rigorosa observância do decreto municipal n° 

3.770/2016. 
- Neuzan Pereira Aquino- Portaria n° 14.701/2019 Secretaria Municipal de Educação. 

V. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, 
sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência 
da presente ata: 

VI. A Secretaria solicitante fica responsável por controlar saldos, acompanhar e fiscalizar o andamento da ARP desde a 
assinatura até o vencimento. 

S. DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Presencial n. 021/2019, o 
MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de bens pretendida, 
poderá contratar concomitanfemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se 
a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida à ordem de classificação das propostas e os preços 
registrados. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ORGÃO GERENCIADOR a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurado ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junho a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da 
Adminisíraçõo Direto ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 

6. DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA NONA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos Objetos e pela 
prestação dos serviços registrados nesta Ato de acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 dias após 
entrega definitiva/parcial dos itens. Caso venha ocorrer discordância do apresentado na proposta original no ato da 
entregc do objeto deste Pregão, este prazo poderá ser prorrogado e passará a fluir após a sua reapresentação, ou 
conforme determinação da Secretaria de Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência bancário(a), mediante apresentação 
do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes. 

Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá estar acompanhado das seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal; 

b) Certidão Negativa de Débito para com a INSS; 

c) Certidão Nega 'iva de Débito para com o FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débito paro com o Ministério do Trabalho; 

e) Certidão Negativo de Débitos para com a União; 

f) Certidão Negativa de Débito para com o Estado. 

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelas órgãos municipais será devolvido à 
CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar objetos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de 
sua reapresentaçãa e consequente aprovação. 

7. 	DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer ahrerações, obedecido o disposto no Arf 65 da Lei 
8.666/93, nos seguintes casos: 

RUA CARAJÁS, n" $22, CENTRO, BARRA 1)0 GARCAS, CEP: 78.600-000, Fone: (66) 3402-2000 
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Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos Objetos registrados, cabendo ao órgão Gerenciador desta ATA, promover as 
negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado poro negociação de redução de preços e sua adequaçào ao praticado no mercada; 

li. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 

III. Convocar, pela ordem de cassificaçâo do Pregão Presencial, os demais fornecedores que não tiveram seus preços 
registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante 
comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador Co Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital 
do Pregão Presencial, confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

li. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencio!, os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação: 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na 
forma do legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando: 

1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

li. O fornecedor descumprir as condições da Ala de Registro de Preços: 

III. O fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo 
MUNICÍPIO: 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidaneidade do tornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado,-ercado;

VI, VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do 
cumprimento das exigências do instrumento convocatória que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e 
aceito pelo MUNICIPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nas hipóteses previstas no Ar. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá 
promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita. 

8. DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo 
legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1. Advertência: 

 

II. Multa de 1057o (dez por cento) sobre o valor total registrado; RuL, 

   

     

III. Suspensão temporário do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, peli prazo 
de até 5 (cinco) anos; 

iV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cm..) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente 
da aplicação de multas: 
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1. Descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO: 

II. Execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não recomende o 
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dcs serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos 
municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A Não entrega dos Objetos, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará 
caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas. caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso 
II da Cláusula Décima Quarta, poderá o MUNICjPIC optar pela rescisão desta. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta não impede que o MUNICÍPIO rescinda, 
unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na 
Cláusula Décima Quarta, em seus incisos 1, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 
PROMITENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
MUNICÍPIO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA 
efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contado da data da comunicação de 
confirmação da sanção: 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá se houver, valer-se 
do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, for-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública será proposta se constatada mó Ié, ação maliciosa e premeditado da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, 
evidência de atuação com interesses escusas ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou 
aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditória, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. 

9. 	DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

F1s..n 	 

clÁusuLA DÉCIMA NONA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenho participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n°. ° 8.666/1993, 
Decreto Federal n°7.892/2013 e no Decreto Municipal n.° 2957/2014. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas o condições nela 
estabelecidos, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuros decorrenles da ata, assumidas com órgão gerenciador. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatória e registrados na 
ata de registro de preços para a órgão gerenciador e órgãos participantes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ademais, o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada itera registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciadar e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundos de sua interpretação serão sanadas d4 acordo 
com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial n° 021/2019 e as propostas apresentadas pelo CONIRATADA, 
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O presente registro decorre de adjudicação à PROMITENTE CONTRATADA dos objetos, cujos 
descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Presencial n. 021/2019, 
conforme decisão do Pregoeiro do MUNICIPIO, lavrada em Ata datada de 30/04/2019, e homologação feita pelo senhor 
Prefeito Municipal. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da presente Ata de Registro 
de Preços nos termos do legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro do Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata. 

Barra do Garças - MT,,,,''5  de 	 

 

de 2019. 

  

  

   

WILLER ALVES SIRQUEIRA 
Pregoeiro 

  

ROBERTO AtGEI0 DE FARIAS 
Prefeito Municipal 

 

MSC PIA ROU  1  D LTDA - EPP 
CN 11.122.005/0001-03 

Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

VALIDADE ARP 021/201923 	 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N°021/2019 

Ata de registro de preço 

Processo N° 075/19 
Validade: 12 (doze) meses. 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL - PLAYGROUNDS, 
BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS E DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARRA DO GARÇAS-MT. 

Às 08:30 horas do dia 30 de Abril de 2019, na PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, reuniram-se na sala de 
licitações, situada à rua Carajás, n° 522, centro, Barra do Gcrços/MT. CEP: 78600-000, Fone: (66) 3402-2000, inscrito no CNPJ 
sob o n° 03.439239/0001-50 representada pelo Pregoeiro WILLER ALVES SIRQUEIRA, brasileiro, portador do CPF/MF n° 
042.678.121-01, e os membros da equipe de apoio RHUAN CARLOS DA SILVA BUENO, LILIANE CARVALHO MEDEIROS, 
designados pela Portaria n°14.449, de 07/02/2019. com  base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na regulamentação 
feita pelo Decreto n.° 2.957, e Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, em face das propostas vencedoras 
apresentadas no Pregão Presencial n° 021/2019, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade 
administrativa, exarado no presente processo, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as 
cláusulas seguintes: 

1. DO OBJETO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço da PROMITENTE CONTRATADA: MOSAICO DISTRIBUIDORA 
ATACADO E ELETRONICOS EIRELL - CNPJ 26.148.070/0001-85, visando FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL - 
PLAYGROUNDS, BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS E DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE BARRA DO GARÇAS-MT conforme quantidades e especificações constantes na cláusula quarta desta ATA, 
conforme condições e especificações constantes no edital do Pregão Presencial n° 021/2019, bem como da proposta 
comercial da PROMITENTE CONTRATADA. 

2. DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

1. 	Assinar a ata de registro de preço de fornecimento com o MUNICIPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Os objetos desse Pregão deverão ser entregue na sede de cada Secretaria ou local indicado por ela, através 
da Autorização de Fornecimento (AF), em conformidade com as especificações e quantidades constantes 
neste Edital, O prazo de fornecimento do objeto, após o solicitação por escrito através da (AF) por parte da 
administração será de até 10 (dez) dias para Brinquedos Pedagógicos e diversos, e poro Parque Infantil - 
Playgrounds será de até 30 (trinta) dias. 

III. A licitante vencedora, após assinar a esta Ata de Registro de Preços, obriga-se a efetuar a entrega dos itens 
e a emitir noto fiscal nas quantidades e descrições solicitadas, conforme estabelecido na autorrzcçõo de 
fornecimento. 

1V. 	NÃO SERÁ ACEITO TERCERIZAÇÃO DOS ITENS, 

V. A licitada vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrila fiscalização por parte da Prefeitura, encarregada 
de acompanhar a entrega dos itens deste pregão prestando esclarecimentos solicitados, atendendo as 
reclamações formuladas, inclusive todas os entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado 
por um encarregado do Pasta. 

VI. Providenciar a imediato substisuição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na 
forma de fornecimento dos Objetos e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata. 

VII. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, Objetas documentos que comprovem rodas as condições de habilitação e aualificação 
exigidas no edital do Pregão Presencial n°. 021/2019. 

VIII. Prover condições que possibilitem o atendimento aos obrigações firmadas a partir da data da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços. 

IX. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor inicial 
atualizado do Contrato. Nas supressões, esse imite poderá ser excedido, desde que resulte de acordo 
celebrado em ter o MUNICIPIO e o CONTRATADA. 

RUA CARAJÁS, n° 522, CENTRO, BARRA DO GARCAS, CEP: 78.00-000, Fone: (66) 3402-2000 
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X. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou o terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidos na 
presente ARP. 

XI. Responsabilizar-se por todos as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outros que forem devidas 
aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICIPIO e os órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo 
empregatcio, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

XII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o 
MUNICIPIO e os órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiário por tal pagamento. 

XIII. Somente será ACEITO objetos que cumpram fidedigna e impreterivelmente todas as características descritas 
na Planilha Orçamentária e, consequentemente, na Ata de Registro de Preços. Sendo que, na falta de 
qualquer produto registrado na ARP por motivos adversos, poderão ser aceitos produtos de qualidade igual 
ou superior àquele registrado na ARP, após avaliação feita e aprovada pela Secretaria participante, do Fiscal 
da Ata de Registro de Preços. 

XIV. Efetuar a troca dos itens que forem recusados pela secretaria, na próxima entrega, devido ao não 
atendimento às especificações exigidas no certame ou por vicios, má qualidade, sabor ou quaisquer outras 
imperfeições identificados, sem qualquer ônus poro a Administração Pública Municipal. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da suo 
assinatura. 

3. 	DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se 
canudos na tabela abaixo: 

MOSAICO DISTRIBUIDORA ATACADO E 
ELETRONICOS EIREIL 
CNN 26.148.070/0001-85 

Rua Comandante Costa, 14 
Bairro: Centro-Sul, Cidade: Várzea Grande - MT / 
CEP: 78.125-499 
Tel:(65) 3023-4606 / 65) 9290-7878 
Emajl: mosaicodistribuidora@hotmaii.com  
Representante: Davi Antônio Neto 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE MARCA V. UNIT V. TOTAL 

101.002.211 

CAMINHAO 	CEGONHA 	ACOMPANHA 	3 
PICKUPS A FRICÇÃO E RODAS COM PNEUS DE 

BORRACHA, POSSUI SISTEMA PARA RAVAR AS 

PICK-UPS NA RAMPA, DIMENSCES MINIMAS: 

74X15CM (CXL). ISO 9001 

UNIDA 330 ROMA R$91,00 R$ 	30.030,00 

8 101.002.212 

CAMINHÃO TIPO BASCULANTE ACOMPANHA 

UMA 	PÁ, 	A 	CAÇAMBA 	CARREGA 	E 

	

- 	. 
DESCARREGA, 	DIMENSOES 	MINIMAS: 

37,5X14CM (CXL). 

UND 330 SUPER TOYS 9$ 52,00 9$ 	17.160,00 

9 101.002.213 

CARRO RESGATE AS PORTAS TRASEIRAS SE 

ABREM, 	PARTE 	INTERNAS 	REVESTIDA 	E 
- 

ACOMPANHA 	UMA 	MACA, 	DIMENSOES 
M1NIMAS: 39X3CM (CXL) 

UN1D 1 	330 ROMA R$ 4100 R$ 	13.530,00 

ri 

\\ 
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11 101.002.214 

FOGÃO POSSUI LUZES NA BOCA DO FOGÃO 1 
QUE ACENDEM, PRATELEIRAS INTERNAS E SOM 
DE FOGÃO, ACOMPANHAM 16 ACESSÓRIOS, 

DIMENSÕES 	MÍNIMAS: 	31,5X20,5X48CM. 

CERTIFICADO DO INMETRO 

UND 80 
MAGIC 

TOYS 
R$ 145,00 R$ 	11.600.00 

14 101.002.218 

SACOLÃO DIVERTIDO CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO ATÓXICO, DE ALTO 
BRILHO, EM CORES VIVAS, CONTENDO 120 

PEÇAS, FORMANDO 8 TIPOS DE BRINQUEDO 

DE ENCAIXE. ADICIONADO EM SACOLA DE 

PVC CRISTAL, TRANSPARENTE, COM BORDAS 

EM VIVO 

UND 80 DISMAT R$ 192,00 R$ 	15.360,00 

18 101.002.223 

BOLA COM GUIZO - GARANTIA DE 3 MESES 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, A PARTIR 

DA 	DATA 	DA 	ENTREGA. 	MATÉRIA-PRIMA: 

BORRACHA. PESO MÍNIMO: 	150 GRAMAS. 
- 	 . 

DIMENSAO: 	38 CM 	DE 	CIRCUNFERENCIA. 

ISENTA 	DE 	FUROS. 	ACOMPANHADA 	DE 

ETIQUETA DO PRODUTO E MANUAL DE USO E 

CONSERVAÇÃO. 

UND 120 LCM R$ 27,00 R$ 	3.240,00 

22 101.002.227 

BAÚ 	CRIATIVO 	DIMENSÕES 	DO 	BAÚ: 

52X35X38CM, COM 1000 PEÇAS COLORIDAS, 
. 

EM PLÁSTICO, TIPO LEGO, CERTIFICADO DO 
INMETRO. 

UND 70 JO1TPLAY R$248,00 R$ 	17.360,00 

23 101.002.228 

AMARELINHA TAPETE EM E.V.A CONTENDO 16 
PEÇAS 	34X34CMX8MM, 	ETIL 	VINILICO 

ACETATO, 	EMBORRACHADO 	COLORIDO, 

RESISTENTE, 	ATÓXICO 	E 	INODORO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM 
(CM) 	AXLXP: 	IOOX29X29CM, 	PESO 

APROXIMADO 	DA 	EMBALAGEM 	DO 
PRODUTO (KG): 400 GRAMAS. 

UND 60 EVAMAX R$ 127.00 R$ 	7.620,00 

26 101.002.231 

BOLA 	DE 	FUTEBOL, 	NÃO 	OFICIAL, 

CONFECCIONADO 	EM 	PVC 	EM 	CORES 

DIVERSAS COM PINTURA TÍPICA DE BOLA DE 
FUTEBOL 	SIMULANDO 	GOMOS 	COM 

PIGMENTO PRETO ATÓXICO; DIÂMETRO: 21 

CM (8"). CIRCUNFERÊNCIA DE 64 CM. 

UNIDA 1200 NEW BALL R$ 25,00 R$ 	30.000,00 

27 101.002.232 
BOLA DE VINIL. CIRCUNFERÊNCIA DE 38 A 45 

CM. 
UNIDA 1000 LIDER R$ 4,50 R$ 	4.500,00 

28 101.002.233 

JOGOS DE DAMA E TRILHA 	DE XADREZ 

CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA 
REFLORESTADA 	COM 03 JOGOS 	(DAMA, 
TRILHA, XADREZ(, CONTENDO TABULEIROS E 

PEÇAS PARA OS JOGOS. ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE MADEIRA 

UNIDA 200 
PAPARICAS 

E CIA 
R$ 29,00 R$ 	5.800,00 

29 101.002.234 

MONTE E CRIE COM 44 PEÇAS, POTE DE 

PLÁSTICO 	COM 	TAMPA 	CONTENDO 	44 

BLOCOS DE MONTAR. 
UNIDA 300 MINI TOYS R 	17,50 R$ 	5.250,00 

RUA CARAJÁS, n0  522, CENTRO, BARRA DO GARCAS, CEP 78.600-000, Fone: (66) 3402-2000 
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30 101002.235 

QUEBRA-CABEÇA 	ACONDICIONADO 	EM 

CAIXA E MADEIRA, COM 24 PEÇAS EM 

MADEIRA, COM ESTAMPAS SORTIDAS. 

UNIDA 300 IOB R$52,00 R$ 	15.600,00 

32 101.002.237 

BALDE DE AREIA CONTENDO UM BALDE COM 

13 CM DE ALTURA E 17 CM DE LARGURA; 
PENEIRA, 02 PÁS E 02 FORMAS EM FORMATO 

DE BICHINHOS. 

UNIDA 250 MARBEL R$22,00 R$ 	5.500,00 

33 101.002.238 

BRINQUEDO GELADEIRA - POSSUI DISPENSER 

DE ÁGUA SONORO, CUBOS QUE IMITAM 

GELO, 	FREEZER 	SEPARADO, 	PRATELEIRAS 

INTERNAS 	E 	GAVETAS 	MÓVEIS. 

ACOMPANHAM 24 ACESSÓRIOS, DIMENSÕES 

MÍNIMAS: 	31.5X2I,5X64 	CM. 	APRESENTAR 

CATALAGO E CERTIFICADO DO INMETRO. 

UNIDA 200 
MONTE 

LIBANO 
R$ 134,00 R$ 	26.800,00 

34 101.002.239 

BRINQUEDO LAVA ROUPA - POSSUI SOM DE 

PAGUA 	CORRENTE, 	ACOMPANHA 	6 

ACESSÓRIOS 	CARTONADOS, 	DIMENSÕES 

MÍNIMAS: 	31,5X22X43 	CM, 	PAINEL 	DE 

CONTROLE COM 	GLITER, MAIS 	ADESIVOS 

DECORATIVOS. APRESENTAR CATALÁGO E 

CERTIFICADO DO INMETRO. 

UNIDA 200 XALINGO R$ 95,00 R$ 	19.000,00 

35 101.002.240 

BRINQUEDO 	PIA 	- 	ACOMPANHA 	16 

ESS::CM APRESENTAR CATALAGO 38X5

CERTIFICADO DO INMETRO. 

UNIDA 200 XALINGO R83.00 R$ 	16.600,00 

36 101.002241 
CARRINHO DE BONECA 2 EM 1. VIRA BEBÉ 

CONFORTO - INDICAÇÃO DE IDADE: 1 ANO. 
UNIDA 300 LIDER R 	115,00 R$ 	34.500,00 

38 101.002.243 

MICROONDAS 	- 	MICROONDAS 	XALINGO 

CASINHA FLOR, PARA DEIXAR A BRINCADEIRA 

MAIS DIVERTIDA E PRÓXIMA DA REALIDADE, 

POSSUI SOM QUE IMITA O TIMER DO MICRO- 

ONDAS 	REAL. 	ACOMPANHAM 	16 

ACESSÓRIOS SUPER DIVERTIDOS - APRESENTAR 

CATALAGO E CERTIFICADO DO INMETRO. 

UNIDA 300 XALINGO R$86,00 R 	25.800,00 

39 101.002.244 

CAMINHÃO 	BOAIDEIRO 	CARRETA 	COM 

MINIATURAS DE BOIS E CAVALOS, A RAMPA 

TRASEIRA DESDE PARA PODER CARREGAR E 

DESCARREGAR 	OS 	ANIMAIS, 	DIMENSÕES 

MÍNIMAS: 48X 10 CM (CXL). ISO 9001. 

UNIDA 250 ROMA R$88,00 R$ 	22.000.00 

42 101.002.247 

CAMINHÃO 	E 	ESCAVADEIRA 	- 	A 

ESCAVADEIRA 	POSSUI 	ALAVANCAS 	QUE 

COMANDAM 	A 	ESCAVADEIRA 	E 	SUA 

ARTICULAÇÃO DA PÁ E BRAÇO, DIMENSÕES 

MÍNIMAS: 67X 16,8 CM (CXL). 150 9001. 

UNIDA 250 ROMA R$85.00 R 	21.250,00 

43 101.002.248 

CAMINHÃO GUINCHO, ACOMPANHA UMA 

CAMINHONETE, POSSUI RAMPAS DESLIZANTE E 

SISTEMA QUE TRAVA A CAMINHONETE NA 

PLATAFORMA. DIMENSÕES MÍNIMAS: 32,5X12 

CM (CXL). ISO 9001, 

UNIDA 250 ROMA R$4900 R 	12.250,00 

RUA CARAJÁS, n° 522, cEN'rRo, BARRA DO GARCAS, CP 78.600-000, Fone: (66)3402-2000 	
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45 101.002.250 
CARRO 	ÕNIBUS 	EXECUTIVO. 	DIMENSÕES . 
MINIMAS: 55,6X13 CM (CXL). ISO 9001. 

UNIDA 250 ROMA R$32,40 R$ 	8.100,00 

VALOR TOTAL R$ 368.850,00 

VALOR GLOBAL: R$ 368.850,00 (trezentos e sessenta e oito mil, oitocentos e cinquenta reais). 

	

4. 	DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

1. Gerenciar, através do secretaria requisitante. esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades do Administração, obedecendo o ordem de classificação 
e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata: 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todos as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitaçõo, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas: 

III. Fica designado o Servidor abaixo relacionado como Fiscal de Contrato desta Ata de Registro de Preços, devendo 
acompanhar e fiscalizara perfeito execução da presente, com rigorosa observância do decreto municipal n° 3.770/2016. 
- José Antônio de Souza Boect'rat- Portaria no 14.701/2019 Secretaria Municipal de Educação. 

IV. Fica designado o Servidor abaixa relacionado como Suplente de Fiscal de Contrato desta Ata de Registro de Preços, 
devendo acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da presente, com rigorosa observôncia do decreto municipal n° 
3.770/2016. 
- Neuzan Pereira Aquino - Portaria n° 14.701/2019 Secretaria Municipal de Educação. 

V. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município. 
sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante o vigência 
da presente ata: 

VI. A Secretario solicitante fica responsável por controlar saldos, acompanhar e fiscalizar o andamento da ARP desde o 
assinatura até o vencimento. 

	

5. 	DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Presencial n. 021/2019, o 
MUNICIPIO/ORGÃO GERENCIADOR e/ou órgãos participantes, visando alcançar o quantidade de bens pretendido, 
poderá contratar concomitan temente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se 
a capacidade de fornecimento dos detentoras, e obedecido à ordem de classificação das propostas e os preços 
registrados. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas paro o objeto, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da 
Administração Direta ou Indireto do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 

	

6. 	DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA NONA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos Objetas e pela 
prestação dos serviços registrados nesta Ato de acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 dias após 
entrega definitiva/parcial dos itens. Coso venha ocorrer discordàncio do apresentado na proposta original no ato da 
entrega do objeto deste Pregão. este prazo poderá ser prorrogado e passará a fluir após a sua reapresen fação, ou 
conforme determinação da Secretaria de Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência bancário(a), mediante apresentação 
do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes. 

Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal: 

b( Certidão Negativa de Débito paro com o INSS; 

c) Certidão Negativa de Débito para com o FGTS: 

RUA CARAJÁS, n° 522, CENTRO, BARRA DO GARCAS, CEP: 78.600-000, Fone: (66) 3402-2000 
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Do: 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cláudia 

Para: 
Secretaria Municipal de Administração. 

Assunto: Autorização para Adesão a Ata de Registro de Preços 

Prezado Secretário: 

Considerando assolicitações das Secretarias Municipais de Educação e Cultura, e Obras, Transportes e 
Serviços Públicos,para aderir ao ITEM 01.  da Ata de Registro de Preços n° 003/2020 da Prefeitura 
Municipal de Valparaíso De Goiás/GO, e, considerando que a aquisição visa atender as necessidades 
destas Secretarias, para a instalação na educação infantil anexa à Escola Municipal Daniel Titton e o 
outro na Praça dos Migrantes, atendendo assim as necessidades do Município de Cláudia/MT. 

Determino que se consulte o departamento de contabilidade do Município, sobre a 
existência de Dotação Orçamentária apropriada no Orçamento Municipal do corrente exercício para a 
cobertura das despesas, bem como parecer jurídico sobre a possibilidade a referida contratação de via 
Adesão. Havendo previsão orçamentária e •; • 	e parecer favorável, AUTORIZO, que seja 
providenciado a Adesão à ata de registro - preços n° I /2020 - oriunda do Pregão Presencial SRP 
n° 036/2019 - Prefeitura Municipal de V paraiso De Goiás/è,0, ITEM 01. 

Cláudi 2020. 

ALTAMIRKÜR EN 
Prefeito Munici sal 



Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Avenida Gaspar l)titra / P-03 - CEP 78540-000 Centro Clúudia/MT 
e-mail: 1 e taeaoaelaud ia.mt.zov.hr  -- Telefone (66) 3546 - 31 00 

Da: Secretaria Municipal de Administração 

Para: Departamento de Contabilidade 

Assunto: Solicita a verificação de saldo orçamentário. 

Senhor Contador: 

Solicito verificação de dotação orçamentária nas Secretarias Municipais de 

Educação e Cultura, e Obras Transportes e Serviços Públicos, no orçamento vigente, no valor total de 

R$ 133.008,00 (cento e trinta e três mil e oito reais), para a AQUISIÇÃO DE DOIS 

PARQUINHOS INFANTIS, conforme item 01 da Ata de Registro de Preços n° 003/2020 da Prefeitura 

Municipal De Valparaiso De Goiás - GO. 

Cláudia - MT, em 05 de Maio de 2020. 

DAVI 	EICHER 
Secretário Municip 1 de Administração 

P. M. 
Fis 
RuLi 
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Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Avenida Gaspar Dutra / 1-1-03 CEP 78540-000 Centro Cláudia/MT 

e-mail: licitacao(claudia.mt.gov.br  - Telefone (66) 3546 - 3100 

  

Do: Departamento de Contabilidade 

Para :Secretaria Municipal de Administração 

Sr. DAVI SCHLEICHER 

Atendendo solicitação dessa Secretaria, no que diz respeito à pretensão 

• de AQUISIÇÃO DE DOIS PARQUINHOS INFANTIS, conforme item 01 da Ata de Registro de Preços n° 

003/2020 da Prefeitura Municipal De Valparaiso de Goiás/GO, venho informar-lhe a existência de 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA na qual poderá ser realizada as despesas: 

Código Funcional Prograrnático: 

(392) 08.001.15.452.0007.2028/4490.52.00.00.00 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Públicos. 

(119) 05.002.12.361.0009.1017/4490.52.00.00.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cláudia - MT, 06 de Maio de 2020. 

o 	 ADENOIZ BURILLE 
Departamento de Contabilidade 



Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Avenida Gaspar Dutra / 11-03 CEP 78540-000 - Centro Cláudia/MT 
e-mail: licitacao(cIaudia.int.gov.br  Teleíbne (66) 3546 - 3100 

COMUNICADO INTERNO 

Da:Secretaria Municipal de Administração 

Para: Procuradoria Jurídica do Município 
Dr. ELTON DIOGO VIECELLI 

Assunto: Solicita Parecer Jurídico sobre a Adesão a Ata de Registro de Preços. 

Prezado Senhor: 

Solicito a Vossa Senhoria, que seja elaborado parecer jurídico acerca da 

possibilidade de realizar a "AQUISIÇÃO DE DOIS PARQUINHOS INFANTIS", através de Adesão a Ata 

de Registro de Preços n° 003/2020, referente ao Pregão Eletrônico SRP no 036/2019 Prefeitura 

Municipal De Valparaiso De Goiás—GO (ITEM 01). 

Claudia - MT, em 06 de Maio de 2020. 

DAVI SCHt'te HER 
Secretário Municipal d- Administração 



Estado de Mato Grosso 
, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Avenida Gaspar Duira / P-03 CEP 78540-000 Centro -- Ck'iudia/MT 

e-mail: IicitacaoaeIauda.mt.gov.br  - Telefone (66) 3546 - 31 00 

PARECER JURÍDICO  

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços no 003/2020. 

Objeto de licitação: "AQUISIÇÃO DE DOIS PARQUINHOS INFANTIS, conforme item 01 da Ata de 

Registro de Preços n° 003/2020 da Prefeitura Municipal De Valparaíso De Goiás - GO". 

Órgão Gerenciador:PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAISO DE GOIÁS - GO. 

A Procuradoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 
10.520/2002, cumulado com as alterações que lhe foram dadas, exara o seguinte PARECER: 

A adesão à ata de registro de preços por terceiros foi instituída pelo Decreto 
Federal n° 3.931/01, sendo que posteriormente o referido Decreto foi revogado pelo Decreto Federal 
7892/2013, que dispôs: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantaqem, a ata de reqistro de preços,  
durante sua viqência, poderá ser utilizada por qualquer órqão ou entidade da 
administração pública federal que não tenha oarticipado do certame licitatório,  
mediante anuência do órqão qerenciador.  

10  Os órqãos e entidades que não participaram do reqistro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de reqistro de preços, deverão consultar o órqão 
qerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
§ 2L1 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
§ 3Q As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Da mesma forma, o Município de Cláudia editou Decreto Municipal 43/2015, 
regulamentando o Sistema de Registro de Preços no Município, e mencionou: 

Art. 81  - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem. 
§ 10  - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata Ge Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores 
e respectivos preços a serem praticados, obedecidos a ordem de classificação. 
§ 20  - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
§ 30  - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

A conjugaço dessas disposições autoriza um órgão ou uma entidade da 
Administração que não tenha participado da licitação firmar contratos com base na ata de registro de 
preços de terceiros. 



Cláudia - MT, 07 de 

OGO VIEC€LLI 
ADVOGADO 

OAB/MT 22.370 

Estado de Ma to Grosso 
PREFEITURA MUN1CI PAL DE CLÁUDIA 

Avenida Gaspar Dutra / 11-03 - CEP 78540-000 Centro Cláudia/MT 

e-mali: iieitacaoaclaudia.mt.gov.br  - Telefone (66) 3546 - 3 100 

O tema é bastante polêmico, sendo comumente criticado por parte 
da doutrina e por alguns órgãos de controle, em razão de sua instituição ter ocorrido por 
decreto, sem amparo legal'. 

De acordo com essas manifestações, a contratação por adesão à ata de 
registro de preços não atende o dever de licitar imposto pelo art. 37, inc. XXI, da Constituição da 
República, pois não é precedida de procedimento licitatório específico ou de contratação direta com 
base no disposto nos arts. 24 ou 25 da Lei n° 8.666/93. 

A par dessa discussão, o TCU se posiciona pela legalidade do procedimento 
e admite que as entidades sob sua jurisdição utilizem o carona. Nesse sentido o TCU teve a 
oportunidade de analisar a figura do carona, admitindo a sua regularidade como procedimento em 
tese2. E importante lembrar ao ensejo que essa Corte, além de ser o paradigma federal de controle 
externo, ainda possui a missão de delinear a jurisprudência sobre a aplicação da Lei de Licitações 
Contratos. 

Esse delineamento é também um corolário natural do fato de que compete a 
União legislar privativamente sobre esse tema 3  e a esse Tribunal assegurar unia razoável 
uniformidade de entendimentos da esfera de controle1. 

Em tempo, em análise, solicita-se que sejam providenciadas as seguintes 
análises e providências: a) se existe vantagem que decorre da adesão à Ata de Registro de Preços 
esta comprovada nos autos; b) Efetuar prévia consulta ao órgão Gerenciador, tendo este autorizado à 
adesão; c) Efetuar consulta ao licitante vencedor, o qual manifestou interesse em fornecer, d) os 
serviços pretendidos não excede o quantitativo do registro. 

Considerando, portanto, o cumprimento das exigências indispensáveis para 
que este Municipio possa aderir à ata de registro. 

Desta forma, entendemos ser possível a contratação dos serviços 
em referência através da ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

P. 

Nesse sentido se forma a orientação do prof. Joel de Menezes Niebuhr. (NIEI3UHR, Joel de Menezes. carona em ata de rep stro de preços - 

Atentado veemente aos princípios de Direito Administrativo. Revista Zênite de Licitações e contratos - ic. Curitiba: Zé te, n. 143, p. 13, 
jan. 2006, seção Doutrina/Parecer/comentários.). 

20 TCU considerou regular a utilização de Sistema de Registro de Preços para a contratação de operadora de planos de saúde, impondo a 

condição de o edital vedar a utilização da ata de 

registro de preços por órgãos/entidades não-participantes. Embora não apresentando restrições à tese de adesão de não participantes - 

caronas - nesse caso específico, entendeu não haver possibilidade de aferir se o preço vencedor será mais vantajoso ou compatível com a 
faixa etária do quadro de pessoal do "carona", pois o valor original da contratação á vinculado às peculiaridades das faixas etárias do 
pessoal do órgão gerenciador. TU - Plenário. Processo rc n.5 004.709/2005-3. Acórdão 668/2005 
3Art. 22, inc. XXvll, da constituição Federal, com a redação dada pela Emenda constitucional 

n 19 de 4 de junho de 1998. 

'Nesse sentido dispõe a súmula 222 do Tribunal de contas da União: "As Decisões do Tribunal de contas da União, relativas à aplicação de 

normas gerais de licitação, sobre as quais cabe priva tivarnente à União legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da 

União, dos Lstados, do Distrito Federal e dos Municípios". 



Cláudia- MT 

ALTAMP 'u j N 
Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Ao 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 

DETERMINO E AUTORIZO a aquisição do ITEM 01 mediante Processo de 

Adesão à ata de registro de preços n° 003/2020 - oriunda do Pregão Presencial SRP n° 036/2019—

Prefeitura Municipal de Valparaiso De Goiás/GO - referente à "AQUISIÇÃO DE DOIS PARQUINHOS 

INFANTIS", conforme descrito no Termo de Referência do citado procedimento licitatório. 

o 



Estado de Mato Grosso 
fl.; CLÁUDIA 

CNPJ 01.310.499/0001-04 
Avenida Gaspar Dutra / P-03 - CEP 78540-000 - Centro - Cláudia/MT 
e-mail: gabinete(aclau dia. mt. gov. br -Telefone (66) 3546 - 3100  

Sem mais para o momento, subscrevemo-n 

sa ente 

Oficio n° 0102/2020/GAB 
	

Cláudia/MT, 01 de Abril de 2020. 

Ilimo Sr°. 

Vimos através desta, verificar com Vossa Senhoria, se há interesse que o Município de 
Cláudia, contrate/adquira com Vossa empresa, por meio de adesão a Ata de Registro de Preços n° 
003/2020 - Pregão Presencial no 036/2019/Registro de Preços da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VALPARAISO DE GOIÁS/GO, com amparo ao art. 22 do decreto N° 7.892 de 23/01/2013, 
informamos ainda que essa adesão visa atender a Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, em nossa 
necessidade de "Aquisição de Dois Parques Infantis para ser Instalados na Escola Municipal Daniel 
Titton e Praça dos Migrantes no Município de Cláudia/MT, item 01 da referida ata e do referido Processo 
Licitatório 

AL 	IRKURT4 
Prefeito Municipal de CláuJia - MT 

A 
Senhora INES DALMANN 
Representante 
STRONGFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA, 
CNPJ no 15.203.120/0001-63 
GUARAMIRIM/SC. 

CNPJ 11 2 01.310.499/0001-04 Página 1 de 1 



ESTADO DE MATO GROSSO 
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	 L DE CLAUDIA 

Avenida Gaspar Dutra / P-03 - CEP 78540-000 - Centro - Cláudia/MT 
e-mail: gbinetec1audia.rnt.gov.br  - Telefone (66) 3546-3100 

Ofício N° 0103 / 2020/GAB Cláudia/MT, 01 de Abril de 2020. 

  

Exmo. Sr°. Prefeito 

Vimos através deste, solicitar de Vossa Senhoria, autorização para adesão à Ata de Registro de Preços n° 
003/2020 - Pregão Presencial n° 036/2019/Registro de Preços, da empresa STRONGFER INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS LTDA, CNPJ no 15.203.120/0001-63, com amparo ao art. 22 do decreto N° 
7.892 de 23/01/2013, informamos ainda, que essa adesão visa atender a Prefeitura Municipal de Cláudia-
MT, em nossa necessidade de Aquisição de Dois Parques Infantis para ser Instalados na Escola Municipal 
Daniel Titton e Praça dos Migrantes no Município de Cláudia/MT, item 01 da referida ata e do referido 
Processo Licitatório ' 

Sem mais par-lo m"d ent,,  sutb.cr;vemo-nos, 

ALTA I"KiR N 
Prefeito Municipal de CláLidia - MT 

Ao 
Senhor PAFIO CORREIA LOPES 
Prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAISO DE GOIÁS/GO 

CNPJ n° 01.310.499/0001-04 	 Página 1 de 1 



6floCO com você! 	 Secretaria Municipal de Educação  

ovemo Mundpa 

paraíso 
C2 Goiás 

Ofício n2  596/2020/GAB/SME 

Valparaíso de Goiás, 05 de Maio de 2020. 

Ao Senhor 
Altarnir Kurten 
Prefeito Municipal 
Cláudia Mato Grosso MT 

Assunto: Autorização Adesão a ART. 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o cordialmente venho por meio deste autorizar a V. Ex. a para Adesão ao 

saldo à Ata de Registro de Preços de n2  003/2020, oriunda do Pregão Presencial n 036/2019 da 

Prefeitura Municipal de Valparaíso de Goiás GO, ADESÃO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

PARQUES INFANTIS, para a empresa: STRONGFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA, 

CNPJ sob n0  15.203.120/0001-63. 

Aten ciosamente, 

Rudilene Aves-de Farias Nobre 
Secretáia Municipal de Educação 

Dec. N2,  2»1e 03 de Julho de 2018. 

-- 	-7_1  
-'-- 

Rue 17 Quaca 47 Lc:e 2/20 - .\vc arCi O:ete - Vaao 4e Goiás / 00 - 022 72.270-215 
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	UssUs 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Alta mir Kürten 

Prefeito Municipal de Cláudia/MT 

Resposta ao ofício n2  0102/2020/GAB 

Adesão de Ata de Registro de Preço n2  003/2020, oriunda do Pregão Presencial n2  036120191 Registro de 

Preço - PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE GOIÁS/GO. 

Prezado Senhor, 

A empresa STRONGFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 15.203.120/0001-63, inscrição estadual n° 258.081.562, com sede 

na Rodovia BR 280 n9  8450, Térreo, Bairro: Avaí em Guaramirim/SC, por intermédio de seu representante 

legal, Sra. Inês Dalmann, brasileira, separada, empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 

1.095.608, inscrita no CPF sob o n° 891.909.559-00, residente e domiciliada na Rua Loreno Antônio Marcatto 

n° 66, bairro Jaraguá Esquerdo em Jaraguá do Sul/SC, em relação à ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 

do referido pregão, realizado pelo MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS/GO., autoriza a adesão pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT. 

Desde já colocamo-nos a disposição para qualquer esclarecimento. 

Atenciosa mente, 

Guaramirim/SC, 08 de abril de 2020. 

STRONGFER IND. E COM. DE PRODUTOS EIRELI 
Inês Dalmann - Diretora 

CPF n2  891.909.559-00 - RG n2  1.095.608 

Registro n9 149389-0 STRONGFER IND. E COM. DE ACADEMIAS AO AR LIVRE - PL.AYGROUNDS MOBILIÁRIO 

SC URBANO E OUTROS. C R E A  
RODOVIA BR 280, n2 8450 - AVAl - GUARAMIRIM/SC - FONE: (47) 3370-0242. 

CNPJ: 15.203.120/0001-63 	 . 	. 	 .. 	. ... 

o 

0 



Estado de Mato Grosso 

Avenida Gaspar Dutra / P-03 C[P 78540-000 - Centro Cláudia/MT 
e-mw 1: li  tacaoelaudia.nit.gov.br  Telefone (66) 3546 - 3 100 

01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

EDITAL 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Em decorrência da Adesão àAta de Registro de Preços n° 003/2020 - 

Pregão Presencial SRP n° 036/2019da Prefeitura Municipal de Valparaíso De Goiás/GO, visando 

aquisição do ITEM 01 - "AQUISIÇÃO DE DOIS PARQUINHOS INFANTIS", cod. TCE 00025672, 

descritas no Termo de Referência, para atender a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Obras, 

Transportes e Serviços Públicos, vem, por meio deste, informar a empresa STRONGFER 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI, CNPJ: 15.203.120/0001-63, estabelecida à 

Rodovia BR 280, n° 8450, Térreo, bairro Avaí, Guaramirim/SC, visando comprovar a regularidade, 

solicitar a apresentação das certidões: 

a)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Cópia da Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa; 
c)Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou simples 
desde que junto esteja o original); 
d)Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e a 
dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do 
parágrafo único, art. 11, da Lei n ç1  8.212, de 24 de julho de 1991; 
e)Prova de regularidade com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; 
f)Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa Estadual, expedida pela Procuradoria Geral do Estado 
da sede da licitante. Ressalvam-se a apresentação desta certidão para os casos de unificação de 
certidão com a regularidade fiscal estadual que por força de legislação Estadual, quando será aceita a 
certidão unificada; 
g) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 
Prefeitura Municipal; 
h) Certidão de Regularidade de FGTS (CRF-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalhorovada pelo Decreto-Lei n°  5.4522  de 1°  de maio de 1943; 

Em tempo, informamos que existe Dotação Orçamentária para cobrar a 
referida despesa, bem como foi exarado parecer jurídico para validar a legalidade do processo de 
adesão. 

Cláudia- MT, 08 de Maio de 2020. 

Pregeir. Oficial 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CRO 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

r,JUNIERO DE INSCRIÇÃO 

15.203.12010001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL  

DATA DE ABERTURA 

1510312012 

NOME EMPRESARIAL 

STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

STRONGFER PRODUTOS E SERVICOS 
PORTE 

DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

32.30-2-00 - Fabricação de artefatos para pesca e esporte 

CDDIGCI E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

22.19-6-00 - Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente 
22.29-3-02 - Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais 
22.29-3-03 - Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto tubos e acessórios 
22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
32.40-0-99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.63-6-01 	Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
77 	-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 

E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

230.5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

ROD BR 280 
NUMERO 

8450 
COMPLEMENTO 

TERREO 

C.EP 

89.270-00 
BAIRRO/DISTRITO 

AVAl 
TITUNICIPIO 

GUARAMIRIM 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NFE@URSSUS.COM.BR  
TELEFONE 

(47) 3370-0242 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/03/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

AprI. 	o pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/05/2020 às 13:01:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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1 ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA  
STRONGFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI, ESTABELECIDA EM 
GUARAMIRIM ESTADO DE SANTA CATARINA.  

  

STRONGFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI, com sede na 
Rodovia BR 280. n° 8450. térreo, Bairro Aval. Guaramirim, CEP 89270-000, estado de 
Santa Catarina Com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial deste 
Estado de Santa Catarina em sessão de 15/03/2012 sob n° 42600584296, inscrita no 
CNPJ sob n° 15.203.120/0001-63, por sua titular abaixo assinada: 

INES DALM4ANN, brasileira, natural de Jaraguá do Sul, SC, separada judicialmente, 
nascida em 14/03/1967, empresária, inscrita no 0FF sob n° 891.909.559-00, portadora 
da cédula de identidade n° 1.095.608, expedida pela SSP/SC, residente e dorniciliada na 
Rua Loreno Antônio Marcatto, n°66, Bairro Jaraguá Esquerdo, Jaraguá do Sul, CEP 
89253435, SC. 

Resolve alterar e consolidar o referido ato constitutivo, conforme cláusulas abaixo 

CLAUSULA 01,1  - Altera-se o objetivo social da empresa que passa a ser: 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE E 
SEUS ACESSÓRIOS; FABRICAÇÃO DE PARQUES INFANTIS E SEUS 
ACESSÓRIOS; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E PISO DE 
BORRACHA; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL 
PLÁSTICO PARA USOS INDUSTRIAIS, NA CONSTRUÇÃO, EXCETO 
TUBOS E ACESSÓRIOS, PARA USO EM ESCRITÓRIO, MEDICINA, 
LABORATÓRIO, USO SANITÁRIO E HIGIÊNICO, ARTIGOS DE 
FARMÁCIA E DESCARTÁVEIS DE PLÁSTICO; FABRICAÇÃO DE 
FLOCOS PLÁSTICO, RESERVATÓRIOS, CAIXAS D ÁGUA, 
CISTERNAS, PISCINAS E ARTEFATOS SEMELHANTES; 
FABRICAÇÃO DE ARTESANATO EM MATERIAL PLÁSTICO; 
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PARQUES INFANTIS, 
BRINQUEDOS EM MADEIRA, PLÁSTICO E METAL, JOGOS E 
BRINQUEDOS EDUCATIVOS, PLAYGROUND, ARTIGOS 
RECREATIVOS, SUAS PEÇAS E ACESSÓRIOS, APARELHOS DE 
GINÁSTICA, MUSCULAÇÃO, EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO 
AR LIVRE, APARELHOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 
PRIMEIRA E TERCEIRA IDADE INCLUSIVE IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATÉRIA PRIMA; 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS, CHAPISCOS, REBOCOS, 
EMBOCO, MÃO DE OBRA DE ACABAMENTO EM CONSTRUÇÃO. 
SERVIÇO DE USINAGEM, TORNEARIA, SOLDA E MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO EM APARELHOS DE ACADEMIA, PARQUES INFANTIS 
E MOBILIÁRIO URBANO. SERVIÇO DE JATEAMENTO DE 
GRANALHAS. LOCAÇÃO DE APARELHOS PARA ACADEMIA AO AR 
LIVRE E PARQUES INFANTIS; PROMOÇÃO DE VENDAS. 

P. 

   

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 27/09/2019 

Certifico o Registro em 27/09/2019 
Arquivamento 20195561660 Protocolo 195561660 de 27/09/2019 NIRE 42600584296 
Nome da empresa STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 
Este documento pode ser verificado em htip://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticucaoDocumentos/autenticacao.aspx  

Chancela 230929143096545 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/09i2019 por Blasco Borges Barceilos - Secretario-geral; 

   

    



FOLHA 02 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o ato 
constitutivo, que passará a reger-se pelo que está contido nas cláusulas a seguir: 

CLAUSULA 01" - A empresa gira sob o nome empresarial: 
STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI. 

CLÁUSULA 02 - A empresa tem sua sede na: 
Rodovia BR 280. n 8450, térreo. Bairro Aval Guaramirim. CEP 89270-
000, estado de Santa Catarina. 

CLÁUSULA 033  - O objetivo cia empresa é a exploração no ramo de: 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE E 
SEUS ACESSÓRIOS; FABRICAÇÃO DE PARQUES INFANTIS E SEUS 
ACESSÓRIOS; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E PISO DE 
BORRACHA; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL 
PLÁSTICO PARA USOS INDUSTRIAIS, NA CONSTRUÇÃO,  EXCETO 
TUBOS E ACESSÓRIOS, PARA USO EM ESCRITÓRIO, MEDICINA, 
LABORATÓRIO, USO SANITÁRIO E HIGIÊNICO, ARTIGOS DE 
FARMÁCIA E DESCARTÁVEIS DE PLÁSTICO; FABRICAÇÃO DE 
FLOCOS PLÁSTICO, RESERVATÓRIOS, CAIXAS O ÁGUA, 
CISTERNAS, PISCINAS E ARTEFATOS SEMELHANTES; 
FABRICAÇÃO DE ARTESANATO EM MATERIAL PLÁSTICO; 
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PARQUES INFANTIS, 
BRINQUEDOS EM MADEIRA, PLÁSTICO E METAL, JOGOS E 
BRINQUEDOS 	EDUCATIVOS, 	PLAYGROUND, 	ARTIGOS 
RECREATIVOS, SUAS PEÇAS E ACESSÓRIOS, APARELHOS DE 
GINÁSTICA, MUSCULAÇÃO, EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO 
AR LIVRE, APARELHOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 
PRIMEIRA E TERCEIRA IDADE INCLUSIVE IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATÉRIA PRIMA: 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO  DE OBRAS, CHAPISCOS, REBOCOS, 
EMB000, MÃO DE OBRA DE ACABAMENTO EM CONSTRUÇÃO. 
SERVIÇO DE USINAGEM. TORNEARIA, SOLDA E MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO EM APARELHOS DE ACADEMIA, PARQUES INFANTIS 
E MOBILIÁRIO URBANO. SERVIÇO DE JATEAMENTO DE 
GRANALHAS, LOCAÇÃO DE APARELHOS PARA ACADEMIA AO AR 
LIVRE E PARQUES INFANTIS: PROMOÇÃO DE VENDAS. 

CLÁUSULA 04v' - A empresa iniciou suas atividades em 15 de Março de 2012, e seu 
prazo de duração é indeterminado. (art. 997, II, CC12002). podendo abrir 
OU fechar filiais ou outra dependência, a qualquer tempo, mediante 
alteração do ato constitutivo assinado pela titular. 

CLAUSULA 05" - O capital é no valor de R$100.000.00 (cem mil reais). totalmente 
subscrito e integralizado no capital da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada EIRELI. 

1.. 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 27/09/2019 
Certifico o Registro cm 27/09/2019 
Arquivamento 20195561660 Protocolo 195561660 de 27/09/2019 NIRE 42600584296 
Nome da empresa STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 
Este documento pode ser verificado cm http://rcgin.jucesc.sc.gov.br/autcnticacaoDocumentosíautenticacao.aspx  
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FOLHA 03 

CLÁUSULA 06 - A responsabilidade da titular é restrita ao valor de seu capital e 
responde exclusivamente pela integralização do capital (art. 1.052, 
00/2002). 

CLÁUSULA 07 - A administração da empresa cabe a Titular INES DALMANN, com os 
poderes e atribuições de administrar os negócios empresariais, vedado, 
no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse empresarial ou assumir obrigações seja em favor do 
empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
empresa sem autorização da titular da empresa (artigos 997, VI: 1.013. 
1.015. 1064, 00/2002, caso de administrador não titular). 

CLÁUSULA 08a - A Titular não poderá em quaisquer circunstâncias, praticar atos de 
liberalidade em nome da empresa, tais como a prestação de garantia, 
avais e fianças em favor de terceiros, e outros atos que não sejam do 
objetivo e negócios da empresa. 

o CLÁUSULA 09' - A Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 10 - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, a administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo a titular, os lucros ou perdas apurados. 
(Art. 1.065, 00/2002). 

CLÁUSULA 11a 	Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, a titular 
deliberará sobre as contas e designará administrador(es) quando for o 
caso. (Arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, 00/2002). 

CLÁUSULA 12° - A empresa tendo lucro, o mesmo poderá ser distribuído mensalmente 
ou anualmente a titular, obedecendo-se as normas vigentes. 

CLÁUSULA 13 1  - A empresa tendo prejuízo, este será compensado com reservas:  caso 
não sejam suficientes ou não existam, o prejuízo será contabilizado em 
conta especial, para compensação com lucros futuros, OU suportados 
pelo titular cia empresa. 

CLÁUSULA 14,1  - A empresa manterá os registros contábeis e fiscais necessários, 
conforme legislação vigente. 

CLÁUSULA 151 - Falecendo a titular, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial cia empresa, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

Fis 
Ru, 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
	

27/09/2019 
Certifico o Registro cm 27/09/2019 
Arquivamento 20195561660 Protocolo 195561660 de 27/09/2019 NIRE 42600584296 
Nome da empresa STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.se.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 230929143096545 
Esta cópia FOI autenticada digitalmente e assinada em 27/09/2019 por Blasco Borges Barcelios - Secretario-geral; 



FOLHA 04 

CLÁUSULA 16 - A titular declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 
exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, § 10, CC/2002). 

CLÁUSULA 17.'1 - Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra 
empresa dessa modalidade. 

CLAUSULA 18'1  - A responsabilidade técnica da empresa será exercida, por profissionais 
devidamente habilitados e qualificados para o exercício da profissão. 

CLÁUSULA 19' - Fica eleito o foro da comarca de Guaramirini, estado de Santa 
Catarina, para dirimir qualquer ação fundamentada neste ato constitutivo. 

E. por estar justo, lavra-se o presente instrumento de alteração e consolidação, que 
rubrico e assino digitalmente, depois de lido e achado conforme em todos os termos. 

Jaraguá do Sul. SC. 16 de Setembro de 2019 

INES DALMANN 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 27/09/2019 

Certifico o Registro em 27109/2019 
Arquivamento 20195561660 Protocolo 195561660 de 27/09/2019 N 1 RE 42600584296 
Nome da empresa STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 
Este documento pode ser verificado em http://regin.j  ucese.se.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  

Chancela 230929143096545 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada cm 27/09/2019 por Blasco Borges Barceilos - Secretario-geral; 
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27/08/2019 
	 https://autdigital.aZeVedObaStOS.IiOt.brIhOmelCOniPrOvatel'77032706l9't°1634O807  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos. not.br  
E-mail: cartorioazevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcariti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência. foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. .PECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Para iba, endereço http:l/corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa STRONGFER INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, 
sendo da empresa STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/08/2019 10:36:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°. 100  e seus §§ 11  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autentifado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autenticaazevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site j3gps://autdk;ital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1333433 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/08/2020 10:22:42 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 77032708191016340807-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal ri" 10.406/2002, Medida Provisória ri' 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

o0 referido é verdade, dou fé. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 
CNPJ: 15103.12010001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

o 
1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:14:22 do dia 07/11/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/05/2020. 

S 	Código de controle da certidão: 3593.C76E.OAC5.BA88 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome (razão social): 
	

STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 
CN PJ/CPF: 
	

15.203.120/0001-63 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n2  3938/66, Art. 154 

Número da certidão: 	 200140027438409 

Data de emissão: 	 09/03/2020 10:23:31 

Validade (Lei n2  3938/66, Art. 158, 

modificado pelo artigo 18 da Lei n 	08/05/2020 

15.510/11 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov,br 

Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 09/03/2020 10:23:37 



ESTADO SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 5243/2020 

[CONTRIBUINTE ] 

Nome/Razão: STRONGFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI 

CNPJ/CPF. 	15.203.120/0001-63 

Endereço. 	Rodovia BR 280. 8450 

Complemento: 

Bairro: 	AVAl 	 Cidade: Guaramirim - SC 

3017176 

(N  FINALIDADE 1 

PARA FINS DIVERSOS 

CERTIFICO, para OS devidos fins que. de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos 
competentes desta Prefeitura, que para o contribuinte acima identificado, NÃO CONSTA(M) DÉBITO(S) 
referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, estando o contribuinte em situação 

REGULAR, até presente data. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as 
referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

A presente Certidão é válida por 90 (noventa) dias.A consulta da autenticidade da presente certidão pode 
ser conferida no site guaramirim. atende. net. 

Va!dade Até: 02/07/2020 	 GUARAMIRIM/SC, 3 de abril de 2020 

E 

Emitido Via Portal 

Rua 28 de Agosto. 2042 - Fone/Fax (47) 3373-0247 - Centro - CEP 89270-000 - GUARAM1RIM - SC 
E-mail: gabinete©guaramirim.sc.gov.br  



Certificado de Regularidade 
cio FGTS - CRF 

Inscrição: 	15.203.120/0001-63 

Razão Social:STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 

Endereço: 	ROD BR 280 8450 TERREO / AVAl / GUARAMIRIM / SC / 89270-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 04/03/2020 a 01/07/2020 

Certificação Número: 2020030404323197075691 

Informação obtida em 29/04/2020 13:13:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

29/04/2020 

o 

Consulta Regularidade do Empregador 

kuL' 

https://consulta-crf.caixa  gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 	 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: STRCNGFER TNDUSTRTA E COMERCIO DE PRODUTOS ETRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 15.203.120/0001-63 

Certidão n°: 3272790/2020 
Expedição: 04/02/2020, às 13:55:45 
Validade: 01/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n 

15.203.120/0001-63, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

Avenida Gaspar 1)utra / P-03 CE-11  78540-000 Centro - Ckudia/MT 

e-mail: licit caoa"claudia.iuLwv.hi - Telefone (66) 3546 - 3100 

MINUTA DO CONTRATO N° OXX/ 2020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO ORIUNDO DA ADESÃO A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL SRPN° 036/2019, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VALPARAÍSO DE GOÍAS -GO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA E A EMPRESA STRONGFER 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI. 

Pelo presente instrumento de Contrato de Compra e Venda, de um lado, MUNICÍPIO DE CLÁUDIA 
- PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o N° 
01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro, nesta cidade, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF 
sob o N° 403.786.169-00 e portador do RG. n° 1815705 SSP/MT, residente e domiciliado nesta cidade 
de Cláudia/MT, denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

• STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 
15.203.120/0001-63 estabelecida à Rodovia BR 280, no 8450, Térreo, bairro Avaí, Guaramirim/SC, 
neste ato representada por seu representante legal a Sra. INES DALMANN, portadora da cédula de 
Identidade n° 1095608SSP/SC e inscrito no CPF n° 891.909.559-00, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente instrumento de contrato de 
fornecimento que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelo disposto nas 
cláusulas seguintes: 

1. Cláusula Primeira - Objeto 
1.1. O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇAO DE DOIS PARQUES INFANTIS, conforme ITEM 01 
da Ata de Registro De Preços n° 003/2020 do Pregão Presencial SRP N° 036/2019 da Prefeitura 
Municipal de Valparaíso de Goiás/GO, que independentemente da sua transcrição fica fazendo parte 
integrante deste Contrato. 

o 

2. Cláusula Segunda - Forma de Fornecimento 
2.1.0 bem deverá ser entregue e instalado conforme solicitação, no município de Cláudia/MT, de 
acordo com as especificações mínimas mencionadas, em até 30 (trinta) dias, após a emissão da 
ordem de fornecimento do órgão competente. 
2.2. Todas as despesas para o fornecimento do objeto deste contrato será por conta da contratada, 
tais como, impostos, fretes, transporte, carga, descarregamento, etc. 

2. Cláusula Terceira - Prazo de Vigência 
2.1. 	O prazo do presente contrato é a partir de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2020, 
prorrogável no interesse das partes até o máximo permitido em lei. 

3. Cláusula Quarta - Valor e Forma de Pagamento 
4.1. O valor do presente contrato é de R$ 133.008,00 (cento e trinta e três mil e oito reais), a 
serem pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega do bem e emissão da referida Nota Fiscal. 
4.2. O pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal para com a 
Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e CNDT - Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas, através da Certidão Negativa de débitos. 

4. Cláusula Quinta- Licitação 
4.1. 	Deu origem a esse Contrato a licitação na modalidade Adesão a Ata de Registro de Preços n° 
003/2020, Pregão Presencial SRP no 036/2019 - Prefeitura Municipal De Valparaiso de Goiás/GO, a 
qual as partes encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária. 

P. 
lPIs 	 .ÇQ 



Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

A\ enida(4apar I)utia / P-03 - CLl 78540-000 Centro Cludia/MT 

in til 1 IL 1 	t LI m ti di d. i nt . 	'-1"e I e fone (66) 3546 	31 00 

S. Cláusula Sexta - Legislação Aplicável a este Contrato e aos Casos Omissos 

	

5.1. 	As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e de todas as suas 
alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos 

resultantes desta pactuarão. 

6. Cláusula Sétima - Direitos, Deveres e Obrigações das Partes 

	

6.1. 	Da Contratante: 
6.1.1. Emitir as requisições conforme especificado neste Contrato; 
6.1.2. Efetuar os pagamentos conforme disposto na Cláusula Quarta deste Contrato. 
6.1.3. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 

obrigações da CONTRATADA. 
6.1.4. Intervir no fornecimento dos produtos e/ou mercadorias, nos casos e condições previstos em 

lei. 
6.1.5. Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do 

presente Contrato. 
6.1.6. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares e as cláusulas contratuais deste 

instrumento. 
6.1.7. Fiscalizar a execução da entrega das mercadorias por intermédio da Secretaria Municipal 

competente. 
6.1.8. Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n°. 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, 

inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do 
Contrato. 

6.1.9. Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial dos serviços ou pela inobservância 
de quaisquer das cláusulas deste Contrato. 

6.1.10. Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela. 
6.1.11. Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 
6.1.12. Rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da 

referida Lei. 

	

6.2. 	Da Contratada: 
6.2.1. Receber os pagamentos nos prazos e condições estipulados na Cláusula Quarta; 
6.2.2. Fornecer o quantitativo licitado nas formas e condições especificadas. 
6.2.3. Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços 

foram executados inteiramente; 
6.2.4. Arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas 

e quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto do presente contrato; 
6.2.5. Assumir quaisquer acidentes na execução do objeto do presente contrato; 
6.2.6. Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais, aprovadas pela 

Secretaria Municipal competente. 
6.2.7. Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes aos produtos e/ou 

mercadorias fornecidas. 

7. Cláusula Oitava - Rescisão 

	

7.1. 	A rescisão poderá ser: 
7.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados nos incisos 

1 a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 
7.1.2. Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 

7.1.3. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração com as 
consequências previstas no item 8.1.2; 

	

7.2. 	Constituem motivos para rescisão os previstos no artigo 78 da Lei 8.666/93. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

7.2.1. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal N° 8.666/93, 
sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido. 

7.2.2. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarretará as consequências previstas 
no art. 80, inciso 1 a IV, ambos da Lei Federal 8.666/93. 

	

7.3. 	A contratada reconhece desde já o direito da administração no caso de rescisão administrativa 
de usar das prerrogativas do art. 77 da Lei 8.666/93. 

	

8. 	Cláusula Nona - Sanções 

	

8.1. 	A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se referem os 
artigos 86 e seguintes da Lei 8.666/93, com as alterações dela decorrentes, obedecerá as 
normas estabelecidas neste contrato. 

	

8.2. 	A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem como a execução irregular ou 
com atraso injustificado, tem como consequência à aplicação combinada das penalidades de 
natureza pecuniária e restritivas de direitos, previstas em lei. 

	

8.3. 	As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade e mediante regular processo administrativo, garantida a 
prévia defesa. 

	

8.4. 	Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a contratada será notificada da 
infração e da penalidade correspondente para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar 
defesa. 

	

8.5. 	Recebida à defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, motivadamente, sobre o 
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não de 
penalidade. 

	

8.6. 	Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da intimação, ressalvada a 
sanção prevista no "item 7.7.4", de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

	

8.7. 	Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução 
irregular ou com atraso injustificado, sujeitará o contratado à aplicação das seguintes 
sanções: 

a - Advertência. 
b Multa. 
c - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
d - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

	

8.8. 	A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das necessárias 
medidas corretivas, no intuito de evitar a aplicação de sanções mais severas, sempre que o 
contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações 
do(s) Fiscal(ais) do Contrato(s). 

	

8.9. 	A multa prevista no item 9.7 alínea B será: 
a - De 10% (Dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total das obrigações 
assumidas pelo contratado. 
b - De 10% (Dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação contratual não 
cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação. 

8.10. A recusa injustificada em honrar a proposta apresentada caracterizará o descumprimento total 
das obrigações assumidas. 

8.11 	O valor correspondente à multa, depois do devido procedimento em que tenha sido 
assegurado o direito de defesa e de recurso do contrato, será descontado do primeiro 
pagamento devido, em decorrência da execução contratual. 

8.12. Na hipótese de descumprimento total da obrigação, depois da celebração do contrato em que 
tenha sido exigida garantia, o valor da multa será descontado da garantia prestada. 

8.13. Em não havendo prestação de garantia, o valor da multa deverá ser recolhido ao Tesouro 
Municipal, através de Guia de Recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
intimação. 

p.. 
Fis 

kub 
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8.14. A aplicação de sanções aos contratados deve ser objeto de registro como fator relevante para 
a determinação das penas futuras, especialmente com vistas ao agravamento da punição nos 
casos de reincidências que se tornem contumazes. 

8.15. Aos casos omissos se aplicam as disposições pertinentes à Lei Federal n°. 8.666/93, com as 
alterações dela decorrentes. 

8.16. As penalidades ora previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo das demais penas e 
cominações que se verificarem aplicáveis à espécie do objeto do presente contrato, em 
especial em decorrência de perdas e danos, danos materiais e morais e outros, por mais 
especiais que sejam e mesmo que aqui não expressos. 

10. Cláusula Décima - Recursos Orçamentários 
10.1. Os recursos para pagamento deste contrato serão oriundos de Recursos Próprios, para a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Finisa para a Secretaria Municipal De Obras, Transportes 
e Serviços Públicos, disponível para esse fim e serão empenhados globalmente nas seguintes dotações 
orçamentárias: 
(392) 08.001.15.452.0007.2028/4490.52.00.00.00 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Públicos. 
(119) 05.002.12.361.0009.1017/4490.52,00.00.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

11. Cláusula Décima Primeira- Foro 
11.1. Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, as partes elegem o Foro da 
comarca de Cláudia - MT, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

12. Cláusula Décima Segunda - Disposições Finais 
12.1. Fazem parte deste Contrato independente de transcrição: Edital e demais documentos 
pertinentes do processo de licitação Pregão PresencialSRP n° 036/2019 da Prefeitura Municipal De 
Valparaiso de Goiás/GO e a Ata de Registro de Preços n° 003/2020. 
12.2. 	Este contrato sujeita-se as leis municipais inerentes ao assunto. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das duas testemunhas abaixo. 

Cláudia-MT, xx de xxxxx de 2020. 

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/ PREFEITURA MUNICIPAL 
Altamir Kurten - Prefeito Municipal 

Contratante 

STRONGFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI 
Ines Dalmann 

Contratada 

Testemunhas: 

Nome:xxxxxxxxxxxxxx 
CPF : xxxxxxxxxxx 
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AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA— MT, torna público para conhecimento dos interessados, que aderiu 
através do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO O  002/ 2020 a Ata de Registro de Preços 
no 003/2020, referente ao Pregão Presencial SRP no 036/2019/Prefeitura Municipal De Valparaíso de 
Goiás/GO, visando a"AQUISIÇAO DE PARQUES INFANTIS, conforme ITEM 01 da referida Ata de 
Registro de Preços " 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: STRONGFER INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 15.203.120/0001-63 estabelecida à Rodovia 
BR 280, n° 8450, Térreo, bairro Avaí, Guararnirim/SC. 

Valor e Especificação do Item: 

Item Cód.TCE1 

oi 1 60025i "PARQUE INFANTIL COLORIDO COM 02 
ESTRUTURA PRINCIPAL(COLUNAS) EM C) 
MADEIRA PLASTICA DE 12CM X 12 CM, 
PAREDES DE 20MM REFORÇADAS 
INTERNAMENTE EM CRUZ, REVESTIDO COM 
ACABAMENTO DE POLIPR*D O E 
POLIELILENO PIGMENTM. NA  COR DA 
MADEIRA ITAÚBA". MAR 

Descrição 	 QTD VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 
66.504,00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
133.008,00 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 



RESULTADO  

HABILITADA 
HABILITADA 

LICITANTES 
CONSTRUTORA E LIMPADORA 1001 EIRELI 
KDF ENGENHARIA E CONSTRUCÕES LTDA-ME 
KAIAOY CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME INABILITADA 

Extrato do 08" Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.a 165/2017-PGM 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres-MT 

Contratada: GECON GESTÃO EM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-ME 

Objeto: O presente Termo tem a finalidade de Substituir Serviços Sem Reflexo Financeiro 

de alguns itens da planilha orçamentaria do Contrato Administrativo n" 165/2017-PGM 

entre o Município de Cáceres através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa 

GECON GESTÃO EM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 006/2020- EMERGENCIAL Dispensa de 

licitação de emergência de saúde pública decorrente do CORONAVÍRUS conforme Lei nO 

13.979/2020 e Decreto Municipal na 49/2020, com aquisição de material de proteção 

individual (EPI) e higiene para atender as necessidades dos profissionais da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Razão Social CMC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 13.470.384/0001-58 

Valor R$ 216.800,00 

Prazo de execução Imediato 

Numero Contrato Processo de Dispensa de Licitação n0006/2020 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 
	

SSN 1677-7069 	 N9 88, segunda-feira, 11 de maio de 2020 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 6/2020 AO CONTRATO NR 50/2019 

TERMO ADITIVO N2.006/2020 ao Contrato n. 050/2019 que entre si celebram o 

MUNIC(PIO DE ÁGUA BOA/PREFEITURA MUNICIPAL - Estado de Mato Grosso, e a empresa 

LIDERCAN CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME, devidamente já 

qualificadas no Contrato Originário. 

Processo: 016/2019. Licitação: RDC 001/2019. 

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Água Boa MT. 

Objeto: Prorrogação de Vigência de Execução. 

Data da Nova Vigência de Execução: 06/08/2020. 

DATA: 08/05/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL- NO 13/2020 

No Aviso de Publicação decorrente do Pregão Presencial- na 013/2020, 

publicado no Diário Oficial do Estado, do dia 05/05/2020, página 30. no Jornal Folha do 

Estado do dia 05/05/2020, folha A7, no Diário Oficial de Contas - TCE do dia 04/05/2020, 

página 37 e Diário Oficial da União do dia 05/05/2020, página 160, veiculou-se 

incorretamente: POTÊNCIA MINIMA 100CV. O correto é: POTÊNCIA MINIMA 85 CV. izica 

esclarecido que permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no respectivo 

Aviso. 

Brasnorte-MT, 7 de maio de 2020. 

REGINALDO OLIVEIRA DIAS 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NO 7/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, situada 

na Rua Curitiba, nO 1080 - Centro, faz saber que se encontra aberta a Tomada de Preços, 

regida pela Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94, no Tipo "Menor Preço Global", 

com o objetivo contratação de empresa para execução de obra de implantação de 

Pavimentação em Vias Públicas no Município de Brasnorte - MT, em atendimento ao 

Termo de Repasse n2 866663/2018/MCIDADE/CAIXA.O edital completo poderá ser 

adquirido na sede da Prefeitura, pelo fone: 066-3592-3200 e/ou através do site: 

http://www.brasnorte.mt.gov.br/Portal.Transparencia/  e Câmara Municipal de Vereadores. 

Os envelopes contendo a Documentação de Habilitação e de Proposta deverão ser 

entregues às 08:00 h do dia 29 de maio de 2020, no Paço Municipal no endereço acima 

citado. 

Brasnorte - MT, 7 de maio de 2020. 

CLADES FINKLER 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS 

O Município De Cláudia- Mt, Torna Público Para Conhecimento Dos 

Interessados, Que Aderiu Através Do Processo Administrativo De Adesão N 002/2020 A 

Ata De Registro De Preços NO 003/2020, Referente Ao Pregão Presencial Srp NQ 

036/2019/Prefeitura Municipal De Valparaíso De Goiás/Go, Visando A" Aquisição De 

Parques Infantis, Conforme Item 01 Da Referida Ata De Registro De Preços". Empresa 

Detentora Da Ata De Registro De Preços: Strongfer Indústria E Comércio De Produtos Eireli, 

Inscrita No Cnpj: 15.203.120/0001-63 Estabelecida À Rodovia Br 280, NO 8450, Térreo, 

Bairro Avaí, Guaramirim/Sc. Valor E Especificação Do Item: (ITEM - 01), (CÓD TCE: 

00025672), (DESCRIÇÃO: "Parque Infantil Colorido Com Estrutura Principal(Colunas) Em 

Madeira Plastica De 12cm X 12 Cm, Paredes De 20mm Reforçadas Internamente Em Cruz, 

Revestido Com Acabamento De Polipropileno E Polietileno Pigmentado Na Cor Da Madeira 

Itaúba". Marca Urssusplay.), (QTD - 02 CI), (VALOR UNITÁRIO R$ 66.504,00(, (VALOR TOTAL 

R$ 133.008,00). 

Cláudia - MT, 8 de Maio de 2020. 

ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N' 021/2018 

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Contratada: LIMA AQUINO & CIA LTDA. 

Instrumento Vinculante: Inesigibilidade na 002/2018. 

Objeto: Prestação de serviços de internação hospitalar em clínica médica no municipio de 

Colider/MT. Alteração de Dotação Orçamentária: Fica alterada a dotação orçamentária 

descrita na Cláusula Oitava do Contrato n0 021/2018, passando as despesas correr por 

conta da seguinte dotação: (Código Reduzido n0 895). Data de Assinatura: 03/02/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA NQ 3/2020 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - 

SMHARF, por meio da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria SMGE n2 

1.122/2019 de 02 de outubro de 2019, torna público para conhecimento dos interessados, 

o RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referente à 

CONCORRÊNCIA NO 003/2020/PMC, processo administrativo a 094.209/2019, que tem por 

objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 

UNIDADES PADRÃO DE QUARTOS E/OU BANHEIROS, EM UNIDADES HABITACIONAIS NOS 

BAIRROS ALTOS DA SERRA II E DR. FÁBIO II, NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, CONFORME EDITAL 

E SEUS ANEXOS. 

Desde já, fica assegurado a todos os interessados, a aplicabilidade dos termos 

dos artigos 109, inciso 1, Alínea "a" e 110, ambos da Lei de Licitações. 

Cuiabá, 8 de maio de 2020. 

LUCIANA CARLA PIRANI NASCIMENTO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

FRACASSADA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NO 004/2020 A Pregoeira da 

Prefeitura Municipal de Dom Aquino, Estado de Mato Grosso, designada pela Portaria NO 

02/2020, torna público aos interessados que, a licitação realizada no dia 07/05/2020, na 

modalidade de Pregão Presencial 5a• 004/2020, que tem por objeto Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços continuados com a finalidade de 

TRANSPORTE ESCOLAR, em linha que transporta alunos da rede estadual e municipal da 

zona rural para o município de Dom Aquino, para atender a demanda da Secretaria de 

Educação Esporte e Lazer, conforme condições e especificações, constant'no edital e seus 

anexos, foi DECLARADA FRACASSADA, licitante INABILITADA. 

Dom Aquino-MT, 08 de maio de 2020. 

WANUSA SOARES ALVES  

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ-fpZ.5TAL 5 ~  
RESULTADO JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS NO 4/2020 	IJP 
A Prefeitura Municipal De Feliz Natal - Mt, Através Da Presidenteloa 

Comissão Permanente De Licitação, Torna Público Para Conhecimento Dos lnteressos, 

Que Realizou No Dia 28 De Abril De 2020, Tomada De Preços Na. 004/2020,rido

Como Objeto A Contratação De Empresa Especializada Para Execução Do Projek De 

Implantação Do Sistema De Abastecimento De Água Do Assentamento Ena No 

Município De Feliz Natal - Mt, Conforme Termo De Convênio NO. 0624/2017/Funasa-

Fundação Nacional De Saúde, Em Conformidade Com O Projeto Básico, Memorial 

Descritivo E Planilhas Orçamentárias, Parte Integrantes Do Edital, Tendo Em Vista O 
Cumprimento Dos Termos Da Lei NO. 8.666, De 21/06/93 E Lei 123/2006 E Alterações 
Posteriores, Para Que Produza Os Desejados Efeitos Legais, Sendo Que A Empresa 

Rafael Tognini Pereira Eireli - Me Foi Vencedora Do Presente Certame Com O Valor 

Final De R$ 1.585.340,14 (Um Milhão E Quinhentos E Oitenta E Cinco Mil E Trezentos 

E Quarenta Reais E Quatorze Centavos). 

Feliz Natal - Mt, 7 De Maio De 2020. 

DULCILENE TSCHINKEL 
Presidente Da Comissão Permanente De Licitação 

000,.,,,,.,,to ...,,,.do dgit.i.,..,,t. ,o.io,,,,. MC ,,Q 2200-2 d. 24/00/2001. 	CP 
go. institui airfra.st,ot,,,. d• Ci,.... P,ibli,..s Brasileira . ICP.O,.i,i. 

LEANDRO NERY VARASCHIN 

Pregoeiro 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através do seu 

Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que na licitação com 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL 026/2020, destinado à REGISTRO DE PREÇOS para futura 
e eventual contratação de empresa especializada em serviços de retifica de motores e 

Bombas Injetoras em veículos leves, caminhões, ônibus e máquinas pesadas, com 

fornecimento de peças necessárias para a execução dos serviços, para atender os veículos 

da frota da Prefeitura Municipal, teve como vencedora a empresa: N R ALVES & CIA LTDA, 

CNPJ 14.371.069/0001-36. 

Campo Novo do Parecis-MT, 8 de maio de 2020. 

LEANDRO NERY VARASCHIN 

Pregoeiro 

Este documento psde s.r ~fitado no endereço eletrónico 
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Compensação de 
valores r$ 0,20 (vinte 
centavos). 
compensação a cada 
1(um) 	real 	por 
produção. 

VALOR TOTAL R$ 

Provisão de 
Valor da 

valor a 
contratação 

compensar 

1.227.506.62 245.501,32 

245.501.32 

11cm 	Qtde 	Descrição 	 V. Méd. Unit 

Contrafação de pessoa 
Itiridica para a prestação 
de 	 serviços 

01 	especializados 	de 

SV 
	consultoria e assessoria 

administrativa e juridica. 

Empresa Detentora da Ala de [Registro de Preços: 

PURI ICAIfR CONSULTORIA E ASSESSORIA I.Tt)A 
CNPJ 95.667.065/0001-45 
CIDADE' ARARANGUA - SC 
END: RUA CAETANO LUMMERTZ. 929 - COI.ONlNl IA. 
FONE: (48) 98404-4877 
EMAIL: ndreaIves8519lgmait.com  
REPRESENTANTE LEGAL: ANA PAULA SILVA SANTOS 
CPF: 898.684.801-59 

Confresa - MT, 14 de FEVEREIRO de 2020 

CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
PORTARIA N082/2020 

Tribunal de Contas 
t1,rlu (russo 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Ano 9 N° 1905 	 - Página 25 
Divulgação segunda-feira, 11 de maio de 2020 	 Publicação terça-feira, 12 de maio de 2020 

PREGÃO PRESENCIAL N'01812020 - REGISTRO DE PREÇOS 

OLIJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRÁFICOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, A FIM DE ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 
MUNICIPIO DE CLÁUDIA- MT. 

A Preleiturzi Municipal de Cláudia/MI torna público que até 
08h00min,do dia 22 do Maio de 2020, estará recebendo as propostas, para abertura do Pregão 
í'esenciaI acima, para a aquisição supractada. O Edital estará no sito 
WWW,ÇLAIJDJA.MT GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto á Comissão 
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipat, em horário de expediente ou através do telefone 
(66) 3546-3100. 

Cláudia/MT. 06 de Maio cio 2020.  

PREGÃO PRESENCIAL N071/2020 

ADESÃO AIA DL RLGISTÍ4O DE PREÇOS Nu001!pMDA/2070.  
t)l-COI4REN1E 1)0 PREGÃO PRESENCIAL .. SRP N036/2019 DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARAGUARÇAS-GO. CUJA A t)ETEN'roloA DA ATA É EMPRESA REAVEL PUBLICABR 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ No 95.867.06510001-45. 

A Prefeitura de ConfresafMT. Declara que aderiu a Adesão Ata de 
Registro de Preços decorrente do Pregão Presencial - SRP n036/2019 da Prefeitura Municipal 
de ARAGUARÇAS-GO , cuja a Detentora da Ala e ti EMPRESA REAVEL PUBLICABR 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ No 95.867.065/0001-45, a referida 
adcs5u titin por objeto o Registro de Preços para "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA E JURIDICA" conforme quantidade abaixo relacionada, com uni valor Global 
Estimado de R$ 245.501,32 (Duzentos e quarenta e cinco mil quinhentos e um reais e trinta e 
dois centavos). 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE CLAUDIA- MT, torna público para conhecimento dos 
interessados, que aderiu através do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO n 002/2020 a 
Ata de Registro de Preços no 00312070. referente ao Pregão Presencial SRP rio  

03612019/Prefeitura Municipal De Valparaiso de Goiás/GO, visando a AQUISIÇAO DE PARQUES 
INFANTIS, conforme ITEM 01 da referida Ala de Registro de Preços. 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
STRONGFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI, inscrita rio CNPJ: 
15.203.120/0001-63 estabelecida é Rodovia 13R 280, riu  8450. rouco. bairro Avai. Guaramirim/5C. 

Valor  Especificação do Item. 

heis CÓdICE Descniçao 	 CiTO VALOR 	VALOR 
UNITARIO TOTAL. 

01 	00025672 -PARQUE INIAN  tu. COLORIDO COM 02 CJ 14$ 66.504.00 14$ 
ESTRUTURA PRINCIPAl (COLUNAS) EM 	 133.008,00 
MADEIRA PLASTICA DE 17CM X 12 CM. 
PAREDES DE 20MM REFORÇADAS 
INTERNAMENTE 	EM 	CRUZ. 
REVESTIDO COM ACABAMENTO DE 
POLIPROPILENO E POLIETILENO 
PIGMENTADO NA COR DA MADEIRA 
ITAÚBA". MARCA URSSUSPLAY. 

Cláudia MT, 08 de Maio de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÕRIO No 107/2020 
INEXIGIE3ILIDADE DE LICITAÇÃO - N° 004/2020 
CHAMAMENTO PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO 

A Prefeitura de Confrcsa. Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro, 
torrei publico que tara realizar no dia 27 de MAIO de 2020. ás 09:00hs (horário local), na sala da 
Comissão Permanente de Licitações, situada ria AV. CENTRO OESTE, rin286,  Centro na cidade de 
Confrova-MT. a Reunião para realização do credenciamento /lnexigibilidadc de licitação 
004/2020. O Edital e seus anexos estarão disponíveis ria sala do Departamento de Licitações e 
Contratos no endereço citado acima O 00 Silo Confrosa.org  no link do Portal da Transoarõncia riu 
e-mail: licitaconfrcsa@holmail,com,  do segunda à sesta-feira, tel. Contato (66) 3564-1818 RAMAL 
31. 

OBJETO: CHAMAMENTO PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGENS SENDO 
TOMOGRAFIAS, RADIOGRAFIAS, MAMOGRAFIAS E ULTRASSONOGRAFIAS. 

Confresa-M 1, 08 (lo Maio de 2020 

CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
Pregoeiro Municipal 
PORTARIA N00212020 

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO PROCESSO 
LICITATORIO N106/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N906/2020  

ATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N5  1312020 
PREGÃO ELETRONICO/REGISTRO DE PREÇOS No 006/2020/FUNED 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 119.722/2019 

Aos Dezenove dias do mês de Março do ano de dois mil o dezenove. 
pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N°. 03.533.06410001.46, com sede no Palácio Alencastro, situado na Praça 
AIrnncastro, n, 158. Centro, ria cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CNPJ sob o ri' 00724.39410001-20 e então Secretario. Sr. ALEX VIEIRA PASSOS, 
portador da Carteira de Identidade RG til  11524928 SSP/MT e do CPF a'. 629.435.371-87 neste 
ato denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa MOREIRA COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF ri*. 08.436.811/0001-41, com sede ria 
Rira Poxorêo.88'1. Bairro Alvorada, Cuiabá/MT. Telefone (65)3023.2880. representada neste ato 
pelo seu Representante Legal. Sr. AVANILCIO MOREIRA DA SILVA, portador da Carteira de 
Identidade ri.' 0513186-3/SSP/MT. CPF/MF nY 361.778.141-15, doravante denominado 
FORNECEDORA, considerando o resultado da licitação ria modalidade de PREGÃO 
ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N'. 03/2020/FUNED do Processo Administrativo 
N' 119.722/2019, RESOLVE registrar os preços, nas quantidades estimadas anual, de acordo coar 
a classificação por ela alcançada do item, atendendo das condições previstas no Instrumento 
Comivocalório, e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes da Lei ir' 10.52012002; Decretos Municipais ir' 5.011 de 21 de fevereiro de 
2011: 5.456/2014 de 24 de fevereiro de 2014 e subsidiarianremite pela Lei N' 8.066/93 e alterações 
posteriores. 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 
1,1 Registro de Preços (SRP) para a futura e eventual aquisição de 

pães para atender ao Programa de Alimentação Escolar do Município de Cuiabá/MT. conforme 
cardápio definido pela equipe técnica da Coordenadoria de Alimentação Escolar (CNE/SME). 

2 CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

2.1 DA PERIODICIDADE: 
2.1.1 O prazo de validade da Ala de Registro de Preços será de 12 

(doze) meses a contar da assinatura feita pelas parles. Após a assinatura será providenciada a 
publicação na forma da Lei. 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação: SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO; Telefone (65) 3613-7678 - e-mail; doc_tce@tce.mt.gov.br  
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Nutricionista 
	

01 

Odontólogo 
	

02 
Farmacêutico 
	

01 
Enfermeiro 
	

08 
Psicólogo 
	

03 
Assistente Social 
	

02 
Técnico em Enfermagem 05 
Operador de Máquinas 
	

03 
Agente Institucional 
	

04 
ADI 
	

54 
TOTAL 
	

288 

Leia-se: 

CARGO 	 QUANTIDADE 

Motorista 	 38 
Agente de Serviços Gerais 78 
Agente de Segurança 25 
Agente Administrativo 35 
Contador 01 
Professor 11 20 horas 50 
Professor 120 horas 04 
Professor 11 30 horas 16 
Nutricionista 01 
Odontólogo 02 
Farmacêutico 01 
Enfermeiro 10 
Psicólogo 05 
Assistente Social 04 
Técnico em Enfermagem 10 
Operador (te Máquinas (14 
Agente Institucional 06 
ADI 62 
TOTAL 352 

II - No Art. 11, onde se lê: Art. 41. Esta decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de Fevereiro de 2020. 

Leia-se: 

Art. 4'. Esta decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efei-

tos retroativos a 02 de Janeiro de 2020. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães/MT 

30 de abril de 2020 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

RH 
PORTARIA N° 283/2020 

DATA: 04 de Maio de 2020. 

SÚMULA: Dispõe sobre a Desaverbação de tempo de serviço da servido-

ra MARGARIDA CAETANO AMARAL e dá outras providências, 

Considerando o Art. 159 da Lei Complementar 012/2013 de 11 de dezem-

bro de 2013, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público do Município 

e o Art. 43 da Lei Complementar 473/2013 de 24 de Abril de 2013, que 

dispõe sobre o Regime Próprio dos Servidores Municipais, o Prefeito Mu-

nicipal de Cláudia, Estado de Mato Grosso, ALTAMIR KÜRTEN, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente. 

RESOLVE: 

Art.1° - Desaverbar, o tempo de serviço / contribuição conforme Certidão 

emitida pelo INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social n° 10021010. 

1.00068/18-6 e Certidão emitida pela SAD - Secretaria de Estado de Admi-

nistração n° 023581/2016, à servidora Margarida Caetano Amaral. Con-

forme Parecer Jurídico N° 029/2020/PJUR de 30 de Abril de 2020. 

Art. 2° - O período desaverbado compreende a 5.017 dias, corresponden-

do há 13 anos, 09 meses e 02 dias. 

Art. 3°  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Ficarn expressamente revogadas todas as disposições contrárias. 

Cláudia-MT, 04 de Maio de 2020. 

ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal 

REGISTRE- SE 

PUBLIQUE - SE 

CUMPRE- SE 

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNIC1PIO DE CLÁUDIA— MT, torna público para conhecimento dos interessados, que aderiu através do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADE-

SÃO n° 002/2020 a Ata de Registro de Preços n° 003/2020, referente ao Pregão Presencial SRP o° 036/2019/Prefeitura Municipal De Valparaiso de 

Guiãs"GO, visando a" AQUISIÇÃO DE PARQUES INFANTIS, conforme ITEM 01 da referida Ata de Registro de Preços". 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: STRONGFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 

15.203.120/0001-63 estabelecida á Rodovia BR 280, n°8450, Térreo, bairro Avai, Guararnirim/SC. 

Valor e Especificação do Item: 

Item CÓd.TCE Descri 	 VALOR VALORçto 	 QTD UNITÁRIO TOTAL 

"PARQUE INFANTIL COLORIDO COM ESTRUTURA PRINCIPAL(COLUNAS) EM MADEIRA PLASTICA DE 
12CM X 12 CM, PAREDES DE 20MM REFORÇADAS INTERNAMENTE EM CRUZ, REVESTIDO COM ACABA- 02 R$ 66. 01 	00025672 MENTO DE POLIPROPILENO E POLIETILENO PIGMENTADO NA CORDA MADEIRA ITAUBA". MARCA 	CJ 504,00 
URSSUSPLAY. 

R$ 
133. 
008,00 

Cláudia - MT, 08 de Maio de 2020. 

ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal 	 11  rfelu,  

diariomunicipal.org/nil/amm  www.arnm.org.br 	 108 	 Assinado Digilalmenle 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal cio Brasil. 

Consulta realizada em: 12/05/2020 09:50:42 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 
CNPJ: 15.203.120/0001-63 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Iniprobidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal cio órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
Ir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 

Cláudia/MT 

CONTRATO N° 032/ 2020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO ORIUNDO DA ADESÃO A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 036/2019, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VALPARAÍSO DE GOÍAS -GO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA E A EMPRESA STRONGFER 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI. 

Pelo presente instrumento de Contrato de 'Compra e Venda, de um lado, MUNICÍPIO DE CLÁUDIA 
- PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o N° 
01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, sinO,  Centro, nesta cidade, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF 
sob o N° 403.786.169-00 e portador do RG. no 1815705 SSP/MT, residente e domiciliado nesta cidade 
de Cláudia/MT, denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 
STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 
15.203.120/0001-63 estabelecida à Rodovia BR 280, n° 8450, Térreo, bairro Avaí, Guaramirim/SC, 
neste ato representada por seu representante legal a Sra. INES DALMANN, portadora da cédula de 
Identidade n° 1095608SSP/SC e inscrito no CPF n° 891.909.559-00, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente instrumento de contrato de 
fornecimento que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelo disposto nas 
cláusulas seguintes: 

1. Cláusula Primeira - Objeto 
1.1. 0 objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE UM PARQUE INFANTIL, conforme ITEM 01 da 
Ata de Registro De Preços n° 003/2020 do Pregão Presencial SRP N° 036/2019 da Prefeitura Municipal 
de Valparaíso de Goiás/GO, que independentemente da sua transcrição fica fazendo parte integrante 
deste Contrato. 

2. Cláusula Segunda - Forma de Fornecimento 
2.1.0 bem deverá ser entregue e instalado conforme solicitação, no município de Cláudia/MT, de 
acordo com as especificações mínimas mencionadas, em até 30 (trinta) dias, após a emissão da 
ordem de fornecimento do órgão competente. 
2.2. Todas as despesas para o fornecimento do objeto deste contrato será por conta da contratada, 
tais como, impostos, fretes, transporte, carga, descarregamento, etc. 

3. Cláusula Terceira - Prazo de Vigência 
3.1 O prazo do presente contrato é a partir de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2020, 

prorrogável no interesse das partes até o máximo permitido em lei. 

4. Cláusula Quarta - Valor e Forma de Pagamento 
4.1. O valor do presente contrato é de R$ 66.504,00 (sessenta e seis mil e quinhentos e 
quatro reais), a serem pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega do bem e emissão da referida 
Nota Fiscal. 
4.2. O pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal para com a 
Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e CNDT - Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas, através da Certidão Negativa de débitos. 

S. Cláusula Quinta- Licitação 

    

INES 

DALMANN:891 90 0ALMANN'8919C'559oo 
Dados: 2020.05.18 

99OO 	 -3300* 

  

P.M.C. 
11 

   

      

      



ESTADO DE MATO GROSSO 
Ir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 

Cláudia/MT 

	

5.2. 	Deu origem a esse Contrato a licitação na modalidade Adesão a Ata de Registro de Preços no 
003/2020, Pregão Presencial SRP n° 036/2019 - Prefeitura Municipal De Valparaiso de Goiás/GO, a 
qual as partes encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária. 

6. Cláusula Sexta - Legislação Aplicável a este Contrato e aos Casos Omissos 

	

6.2. 	As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e de todas as suas 
alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos 
resultantes desta pactuarão. 

7. Cláusula Sétima - Direitos, Deveres e Obrigações das Partes 

	

7.2. 	Da Contratante: 
7.2.1. Emitir as requisições conforme especificado neste Contrato; 
7.2.2. Efetuar os pagamentos conforme disposto na Cláusula Quarta deste Contrato. 
7.2.3. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 

obrigações da CONTRATADA. 
7.2.4. Intervir no fornecimento dos produtos e/ou mercadorias, nos casos e condições previstos em 

lei. 
7.2.5. Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do 

presente Contrato. 
7.2.6. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares e as cláusulas contratuais deste 

instrumento. 
7.2.7. Fiscalizar a execução da entrega das mercadorias por intermédio da Secretaria Municipal 

competente. 
7.2.8. Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n°. 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, 

inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do 
Contrato. 

7.2.9. Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial dos serviços ou pela inobservância 
de quaisquer das cláusulas deste Contrato. 

7.2.10. Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela. 
7.2.11. Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 
7.2.12. Rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da 

referida Lei. 

	

7.3. 	Da Contratada: 
7.3.1. Receber os pagamentos nos prazos e condições estipulados na Cláusula Quarta; 
7.3.2. Fornecer o quantitativo licitado nas formas e condições especificadas. 
7.3.3. Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços 

foram executados inteiramente; 
7.3.4. Arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas 

e quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto do presente contrato; 
7.3.5. Assumir quaisquer acidentes na execução do objeto do presente contrato; 
7.3.6. Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais, aprovadas pela 

Secretaria Municipal competente. 
7.3.7. Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes aos produtos e/ou 

mercadorias fornecidas. 

8. Cláusula Oitava - Rescisão 
8.2. 	A rescisão poderá ser: 
8.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados nos incisos  

1 a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 
8.2.2. Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência  
da Administração; 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° — CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 

Cláudia/MT 

8.2.3. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração com as 
conseqüências previstas no item 8.1.2; 

8.3. 	Constituem motivos para rescisão os previstos no artigo 78 da Lei 8.666/93. 
8.3.1. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal N° 8.666/93, 

sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido. 

8.3.2. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarretará as consequências previstas 
no art. 80, inciso 1 a IV, ambos da Lei Federal 8.666/93. 

8.4. 	A contratada reconhece desde já o direito da administração no caso de rescisão administrativa 
de usar das prerrogativas do art. 77 da Lei 8.666/93. 

9. Cláusula Nona — Sanções 
9.2. 	A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se referem os 

artigos 86 e seguintes da Lei 8.666/93, com as alterações dela decorrentes, obedecerá as 
normas estabelecidas neste contrato. 

9.3. 	A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem como a execução irregular ou 
com atraso injustificado, tem como conseqüência à aplicação combinada das penalidades de 
natureza pecuniária e restritivas de direitos, previstas em lei. 

9.4. 	As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade e mediante regular processo administrativo, garantida a 
prévia defesa. 

9.5. 	Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a contratada será notificada da 
infração e da penalidade correspondente para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar 
defesa. 

9.6. 	Recebida à defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, motivadamente, sobre o 
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não de 
penalidade. 

9.7. 	Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da intimação, ressalvada a 
sanção prevista no "item 7.7.4", de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

9.8. 	Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução 
irregular ou com atraso injustificado, sujeitará o contratado à aplicação das seguintes 
sanções: 

a - Advertência. 
b Multa 
c - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
d — Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

9.9. 	A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das necessárias 
medidas corretivas, no intuito de evitar a aplicação de sanções mais severas, sempre que o 
contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações 
do(s) Fiscal(ais) do Contrato(s). 

9.10. 	A multa prevista no item 9.7 alínea B será: 
a - De lO% (Dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total das obrigações 
assumidas pelo contratado. 
b - De lO% (Dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação contratual não 
cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação. 

9.11. A recusa injustificada em honrar a proposta apresentada caracterizará o descumprimento total 
das obrigações assumidas. 

9.12. O valor correspondente à multa, depois do devido procedimento em que tenha sido 
assegurado o direito de defesa e de recurso do contrato, será descontado do primeiro 
pagamento devido, em decorrência da execução contratual. 
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9.13. Na hipótese de descumprimento total da obrigação, depois da celebração do contrato em que 
tenha sido exigida garantia, o valor da multa será descontado da garantia prestada. 

9.14. Em não havendo prestação de garantia, o valor da multa deverá ser recolhido ao Tesouro 
Municipal, através de Guia de Recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
intimação. 

9.15. A aplicação de sanções aos contratados deve ser objeto de registro como fator relevante para 
a determinação das penas futuras, especialmente com vistas ao agravamento da punição nos 
casos de reincidências que se tornem contumazes. 

9.16. Aos casos omissos se aplicam as disposições pertinentes à Lei Federal n°. 8.666/93, com as 
alterações dela decorrentes. 

9.17. As penalidades ora previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo das demais penas e 
cominações que se verificarem aplicáveis à espécie do objeto do presente contrato, em 
especial em decorrência de perdas e danos, danos materiais e morais e outros, por mais 
especiais que sejam e mesmo que aqui não expressos. 

10. Cláusula Décima - Recursos Orçamentários 
10.1. Os recursos para pagamento deste contrato serão oriundos de Recursos Próprios, para a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, disponível para esse fim e serão empenhados 
globalmente na seguinte dotação orçamentária: 
(119) 05.002.12.361.0009.1017/4490.52.00.00.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

11. Cláusula Décima Primeira- Foro 
11.1. Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, as partes elegem o Foro da 
comarca de Cláudia - MT, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

12. Cláusula Décima Segunda - Disposições Finais 
12.1. Fazem parte deste Contrato indep 
pertinentes do processo de licitação Pr 
Valparaiso de Goiás/GO e a Ata de Re 
12.2. 	Este contrato sujeita-se as 1  

de transcrição: Edital e demais documentos 
RP n° 036/2019 da Prefeitura Municipal De 

3/2020. 
o assunto. 

o Presencia 
stro de Preços n° 

s u cipais inerent s 

E, por estarem justos e contratado,, assi 	o 'resent in trumento em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das duas teste 

Clá ia- k 4d-\ ai.j 2020. 

MUNICÍPIO DE CLÁ" PREFE TURA MUNICIPAL 
Altamir Kurten - Prefeito Municipal 

Contratante 
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aio de 2020. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln°  - CEP: 78540-000 - Fone 66) 3546-3100 

Cláudia/MT 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa STRONGFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ: n° 15.203.120/0001-63 estabelecida à Rodovia BR 280, no 8450, Térreo, bairro Avaí, 
Guaramirim/SC, ao fornecimento de "UM PARQUE INFANTIL", instalado na Educação Infantil, anexo a 
Escola Municipal Daniel Titton, conforme solicitação a partir desta data. 

A MIRKUTEN 
PREFEITO MUN tCIPAL 
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20 de Maio de 2020 Jornal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso ANO XV 1 N°  3.482 

RATIFICO: 

Thelma Pimentel Figueiredo de Oliveira 

Prefeita Municipal 

GABINETE DA PREFEITA 
DECRETO MUNICIPAL N.° 037/2020. 

DECRETO MUNICIPAL N.° 037/2020. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ DE EN-

FRENTAMENTO AO COVID-19. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

CHAPADA DOS GUIMARÃES. Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a deliberação do Comitê de Enfrentamento ao CO-

VID-19 na reunião do dia 18 de maio de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1°- O Comitê de Enfretamento ao COVID-19 passa a ser constituído 

pelos seguintes membros: 

- Prefeita do Município de Chapada dos Guimarães; 

II - Secretário Municipal de Saúde; 

. 111 - Procurador-Geral do Município de Chapada dos Guimarães; 

IV - Secretário Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente; 

V - Secretário Municipal de Administração: 

VI - Dois representantes da Câmara Municipal de Chapada dos Guima-

rães; 

VII - Superintendente da Vigilância em Saúde: 

VIII - Presidente do Conselho Municipal de Saúde: 

IX - Chefe do Departamento da Defesa Civil Municipal; 

X - Representante do Ministério Público Estadual da Comarca de Chapa-

da dos Guimarães/MT; 

XI - Representante da Polícia Militar da Comarca de Chapada dos Guima-

rães/MT. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor imediatamente, revogando as dispo-

sições em contrário. 

Paço Municipal Pedro Reindel em Chapada dos Guimarães, 18 de maio 

de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

a Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA N° 298/GP/2020 EM, 19 DE MAIO DE 2020. 

Portaria n° 298/GP/2020 

Em, 19 de maio de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

- CONCEDER - A Servidora Municipal contratada Sr .° MAYELE PEREI-

RA NEVES, portadora do RG o° 24689211 e CPF n°051.003.591-45, na 

função de AGENTE DE SERVICOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, de acordo 

com o artigo 215 da Lei Municipal 561/91 e em conformidade com a Lei 

Municipal 1364/2009 e o artigo 11  da Lei Federal 11.770/2008, conforme 

processo 1365/2020. 

II - A referida licença foi expedida pelo Médico MARCO ANTONIO PREZA 

—CRM/MT 5716. 

III - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 08/05/ 

2020. 

REGISTRADA 

PUBLICADA 

CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT, 19 de maio de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA N° 299/G1P/2020 EM, 19 DE MAIO DE 2020. 

Portaria n° 299/GP/2020 

Em, 19 de maio de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

CONCEDER - A Servidora Pública Municipal comissionada Sr.a  MARCE-
LA MARIA ELOY DA PAIXAO OLIVEIRA, portadora do RG n° 14576325 

e CPF n° 024.783.721-00, no cargo de CHEFE DE GABINETE, lotada no 

GABINETE, indeni7ação de 10 (dez) dias de férias, referente ao período 

de 01/05/2019 a 01/05/2020, restando 20 (vinte) dias de férias para gozo 

em data oportuna, conforme Oficio n° 318//2020/GAB, de acordo com o ar-

tigo 88 da Lei Municipal 581/91. 

Esta portaria entra em vigor a partir de 19/05/2020. 

REGISTRADA 

PUBLICADA 

CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT, 19 de maio de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 032/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: STRONGFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-

TOS EIRELI. 

CNPJ/MF n.° 15.203.12010001-63 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM PARQUE INFANTIL 

VALOR: R$ 66.504,00 (sessenta e seis mil e quinhentos e quatro re-

ais). 

Data: 14/05/2020. 

Vigência: 31/12/2020. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 035/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: DEFANT E CAPELOSSA SILVA LTDA 

CNPJ/MF 0.0  33.086.529/0001-29 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA DE PNEUS, 
NOVA, MOTOR DIESEL, 04 CILINDROS, MINIMA 91 HP DE POTÊNCIA 

diariomunicipal.org/mt/amm  www.amm.org.br  7 Ci Assinado Digitalmente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADiTIVO DO CONTRATO 32  85/2039/SEMARH 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo N1  751/2020/SEMARH ÕRU'SO: ERFEFI ORA 

MUNICIPAl FIE ROSÁRIO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS/SFMARH OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do Contrato 39  85/7019/SFMARH, 

que trata do aditivo de valor e prorrogação de prazo por rilitis 274 (duzentos e setenta e 

quatro) dias, o valor de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reaIs). CUlO objeto e 

a Locação de Imóvel situado na travessa Tiradentes, 3422 - Centro, na Cidade de 
Rosário/MA, de propriedade doia) Sr.(a) MARLENE MOTA DA SILVA, para o Funcionamento 

do Depósito Geral da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Ilumanos/SEMARII. AMPARO LEGAL: incisos 1 e II, do Art. 57, da leu Federal 02•  8666/93, 

e suas posteriores alterações. VIGÊNCIA: 01/04/2020 a 31/12/2020. LOCATÁRIO: Albina 

Abreu (alumbu, Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanss/SEMARH, pela 

Cz,ritrtanire. MARLENE MOTA DA SILVA CPF N. 062.931.153-68. denominada LOCADOR. 

TRANSCRIÇÃO: Transcrito aro livro próprio da Prefeitura Municipal de Rosário/MA. 

PREFEI FURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO-MA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

D'pelou ri " 008/2020. Contrato 062/2020. Objeto: AQUISIÇÃO DE EPI 5 I.AIIORAIOI3IAIS 
PARA A PREVENÇÃO 1 O INEISINIAMINIO 00 (IOVID-19 ICORONAViI(US). Contratante: 
Município de Suntaii;i di, Maranhão/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Contratados: A P 
S MACEDO EII1ELI, CNPJ tY 35.369.8U4/0001-47VaIor Estimado: RS 85.870.15. Assinatura: 

09/06/2020. 

Dispensa ui  9/2020, Contrato 063/2020. Objeto: AQUISIÇÃO TESTE IMUNOCROMATOGRÁÍICO 

RAPIDO PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DE ANTICORPOS tOM E 106 PARA O VIRUS COVID-19 EM 

AMOSTRAS DE SANGUE TOTAL. SORO 011 PLASMA, Contratante: Município de Santana do Maranhão! 

SFCItCTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Contratados: DIMENSÃO DISTRIBUIDORA 0, MEDICAMENTOS 

EIRELI, CNPJ iu'O? 956.130/0001-18. Valor Esmurrado R$ 16.000,00 . Assiiialsura: 18/05/7070. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa 0. 003/2020, nos termos do art. 24, inciso IV Lei 8.666/93 dc com o 

alt 4  da lei 13.901/2020, foi ratificada a dispensa de licitação r2. 003/2020, Objeto: 

AQUISIÇÃO DE (P15 LA8OISA1OIIIAIS PARA A PREVENÇÃO E O EI4EI1ENTAMENEO DO 

COVIO-19 )ÇORONAVÍLIUS). E. Legal. art. 26 da Lei 2v  8.666/93 

Dispensa rig. 009/2020, nos ternlos do ar[. 74, inciso IV Lei 8.666/93 dc com o 

art. 4? da lei 13.929/2070. foi ratificada a dispensa de licitação i1R.  009/2070. Objeto: 

aquisição teste iursurrocrouniatoguáfico rápido para determinação qualitativa de anticorpos 

tOM E 166 para o viras COVIL)-19 em arinostras de sangue total, soro ou plasma. E. Legal: 

art. 26 da lei ri2 8.666/93 

Saiiarana- MA, 19 de maio de 2020 

FRANCISCO PEREIRA TAVARES 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS 

RETIFICAÇÃO 

1X1 RAIO DE RATII ICAÇACI - PROC. ADMINISIIIATIVO ri2 023/2070 DISPENSA DE 

LICITAÇÃO NE 13/2020 PARTES-  Muiiicupio de TIMRII1PiS/MA, através da SFCRFIARIA 

MUNICIPAL FIE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa l'ItE.CISION SOLUÇÕES DIAGNOSTICOS 

LEDA ONDE SE LE ONDE SE LÊ: Insrrita rio (NPt IMEI sol) õ n'T 20C43.2.3610001-0.5. LEIA-

SI Inscrita no CNI2J MUI sob o nç 10.430.441/0003-87. DOU - I1IIE.LICAUO NA EDIÇÃO DO 

DIA 19/00/2020, 00(136 134. EDIÇÃO 192 94. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

TERMO DE ADITAMENTO SOPRISS/iD/PR011ROGAÇÃ0 ESPÉCIE: 2c'. Termo Aditamento ao 
Contrato ni5'. 008/2018-TP, Processo Administrativo ri?. 011.008/2018, firiniudo mnr 
06/01/2018, Prefeitura Municipal de luintt,nr/MA, CNPJ nç 06138.9110003-66 e a 
empresa CONSTRUTORA SOLLO LTDA, CNPJ nY. 04.380.034/0001 00. OBJETO: O presente 
termo aditivo tens couro objeto a SUPRESSÃO de 0,511% do valor do contrato e 
Prorrogação do prazo de vigência de contrato por igual período, do Contrato ir'.  008/701 3-
TP firmado entre as partes em 06/07/7018, nos Icnirios previstos cmvi sua Clái,su Iii Dirt,irr,a 
e Décima Senta do Contrato inicial para Construção de SO melhorias s:uniturias domiciliares 
a sererir implantados nos povoudos. Sito Miguel e Ile.liirnu 110 Muiuicípio de Tunitum/MA. As 
demais cláusulas ficam inalteradas. Fundamento Legal: AD. 5/, inciso 1. 9 IR. da lei n'A 
8.666/93. SIGNATÁRIOS: Pela contratada o Si Raimundo Afonso Ribeiro e pela contratante 
a Sra. Loyaminc WesIIa ladão Mi-riMOs, Secretária Municipal de Administração. 

TERMO DE ADIIAMENIO SUPRESSÃO/PRORROGAÇÃO ESPÉCIE: 29. lerniio Aditamento ao 

Contrato 29,  009/2018 TP, Processo Administrativo 0. 011.009/2018, firmado em 

01/07/2018, Prefeitura Municipal de Tuntunm/MA, CNPJ 0 06.138.911.000166 e a 

empresa CONSTROIOIIA SOLLO LIDA, CNP) is'. 04.300.034/0001-00. OBJETO: O presente 

Ic'ninuci aditivo tirou colho objeto ,i SUPRESSÃO de 0,50OG do valor do contrato e 

Prorrogação clii prazo de vigência do contrato por igual peruodo, do Coimtrato ti'. 009/2018 

EP firmado entre as partes em 06/117/2018, nos termos previstos em sua Cláusula Décima 

e Decima Senta do Contrato inicial para Contratação de rmpm esa especuali,aiia em obra'; e 

seiviçe', de euip,t,'inhari,n paia ConslruçSo de 40 nmielhorias sanitários doriiiciliarer, a serem 
implantados no bairro Vila tferitcs mio MuIhio'Ilaio de Tunt tirrn/Mt,. A', clermiais rlausul,ss ficauni 

mnalter.tdas. Fundamento Legal: Art. 57, incise 1, § l'A da Lei .5R.  8 666/93. SII3I'I ATAR IOS: 

Puri.s contratada o Si. Raimnuvrdo Alonia'i Ribeiro e pela contral,mnte :i Sra. LO-j.rnni e WesIIa 

iad.ici Menieses, S"cretiiría Municipal de Aclimmmmsuslraçào. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREI:EI1 LiRA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

QUARTO TERMO ADITIVO 3'. 049/2020 ao contrato im 621/2019 para contratação de 

empresa para execução de reforma de ponte de madeira sobre o rio Aripuanã com 

extensão de 208 rnmclros incluindo ruão de obra e materiais necessários contorne 

planilha orçamentaria, cronoguama físico financeiro em atendimento is secretaria 

municipal de irmfraorstrutura (leste niunicipio de Aripuaniá/MT, e coniernnic tenmnso de 

ri.nnv6nn,,, o'? 0304-2019/Sinlr,s e rls'crato do' u'rnergbnci;u n-'. 3.647/2019, com bise no 

sri. 2-1 inciso IV da lei o 81666119513 e ;ullizraçóes, e coo ;umvip:tro mio art. 3/, irucisda 

XXI da constituição lederal; MC Terraplanagem, transportes o' serviço!. ]Ida me; 

dilatação do prazo de sigêuuci.s 1110.112020 a 31/05/2020; rnztommrada da execução ate 

31/05/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 22/2020/PMBG-ME 

O Município ri,' Barra do Garças/MT torna público que será realizado Pregão 
Eletrônico 30  022/2020. Objeto; FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE REAGENTES, 
MATERIAIS E INSOMOS NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO FIA UNIDADE, DE COLETA E 
TRANSFUSÃO (IJCT) DO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS MT. Data da sessão pública: 
06/02/2020 às 08 horas 30 minutos (horário cIo Brasília). Edital disponível no sile da 
Prefeitura Municipal do' Barra mio Garças - MT em: Portal da Transparência - licitações e 
Contratos Licitações Pregão Eletrônico ,0 022/2020. Demais informações no Setor de 
Licitação, bloco 1, Rua: Carajás. n 522, Centro. Barra do Garças - MT. Fone: 
DXX 66.3402.2000 - Rann;,l - 2045. 

Em 19 de maio de 2020 
WILLER ALVES SIRQUEIRA 

Pregoeiro e Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N9  8/2020 

A l'REI-UlORA MUNICIPAL 1)1 BRASNORIE, EStADO DE MAIO GROSSO, faz 
saber 9110 se encontra aberta a Tornada rIo' Preços, regida pela Lei 8.666/93 com as 
alterações da leu 8883/94, tio Tipo "Menor Preço Global por lote ", coni o objetivo de 
contratar Empresa pare realização Obra cli' Engenharia na artrpliação da refeitório e 
adequações nas instalações lis-ica'., na Escola Municipal Teresunha G. da Silva e Reforma do 
Complexo Regulador Municipal para atender este Municipio de Erasnorte MT. O edital 
completo podera ser adquirido no endereço acima.Os envelopes contendo a 
Documentação de Hahililaçâo c- de Proposta deverão ser entregues às 8:00 11 do dia 15 de 
junho cIo 2020, no Paço Municipal no endereço acima citado e pelo telefone; 066-3592-
3200 ou sito: fittp://www.brastnorte.rtut.gov.bn/Portal-Transparcnciu/  e Câmara Municipal 
de Vereadores. 

Brasmioite - MT. III de maio de 2020. 
VANOERLEI FRONHA 
Presidente da (EL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRONICO Nv  16/2020 

COM REGISTRO DE PREÇO POR MENOR PREÇO POR ITEM 
Interessada; Prefeitura Municipal de Ciceres 
Objeto: Registro de preço para (obra e eventual aquisição de alimentos 

estocáveis e perecíveis visando atender ao cardápio da alintrentação escolar para o ano 
letivo 2020 e demais eventos a serem realizados pelas Secretarias. 

Ennipresas Vencedoras: SAO LUIZ DISTRIBUIDORA DE ALIMENEOS LTDA - CNPJ: 
10.638.030/0001-96 - valor letal de R$ 81.266,35 (oitenta e um mil duzentos e sessenta 
e seis reais e trinta e cinco centavos); W. F. DE JESUS VIEGAS EIRE1I - CNPJ: 
31.156,60.1/0001-55 - Valor total de R$ 383.194,75 (trezentos e oitenta e três mil conto e 
noventa e quatro reais e servirIa e cinco centavos); 

Observaç,io: Observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos, na Prefeitura cIo C,,ceres-MT, situaria à Av. Brasil 0 159, CFP: 78200.000, ou 
baixadas 	110 	pontal 	lmttp://www.c.iccrcs.mnmtgov/ficitiicao/ 	e 	tia 	plataforma 
hn,tps://www,compr,,sgoverusamssentansll.org.br/.  

Cai ,n,'res'MI. 19 de minava de 2020 
WILTON BENTO PIMENTA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRAIO ADMINIS o RAI IVO 19v 56/2019 
C,nntralante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÃPOLIS - MT. Contratada: TECAR DIESEL 
CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA, inscrita nu CNPJ/MF sob O ,m. 23.567,438/0001-75. Objeto: 
Contratação de empresa especializada na comercialização de patrulha rodoviária conforme 
di.'talhmannenito 	do 	termo 	convênio 	nu 	882651/2019. 	Dotação: 
10.01026.782,00091060 4490520000 	- 	RED. 	0462. 	Convénio: 
882551 /2019/Supcmi,mlenmdêricia do Desenvolvimento do Ccmntro'Onzstc/SODECO; Nonne do 
Programa: 2029 - Desenvolvimento Regional e territorial Sustentável e Economia 5oIidiri, 
Valor: R$ 365.433,00 (trezentos o' sessenta e cinco mil quatro centos e trinta e três reais). 
Suigêticia: 12 (doze) mioses. Responsável: leovan Faria ' Por parte da CUNIIRAIANIE e 
Claudio Arulm'mnio Siqueira - Procurador, por parte da CONTRATADA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA NO  2/2020 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Canarana - MT, 
connmunmica a todos que a Sessão Pública para .0 Abertura do Invólucro riu  02 contendo a 
Proposta de Preços da empresa habilitado tia Conicorrnãnncia 190  007/2020, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para execução de obras de pavimentação asfaltica em TSD nos 
Bairros Morada do Sol, Tropical II e Avenida Mato Grosso, conforme Memorial Descritivo, 
Plainilha de Quantitativos e Custos Unitários, será realizada no dia 75 de maio de 7020 
(Segunda feira), ão 3 ãtu3Omninu (Ilnii';ilia), tia Sala de licitaç6es. Diante cio tenuupo da realização 
sia sessão de abertvra dos envelopes de habilitação (29/04/2020).  será analisada pela CPL 
durante a sessão a regularidade fivc,ml e trabalhista da empresa habilitada conrformve consta 
tio edital, imhcism: 1.8.2, -ilinc's "C ,i W. 

Cananiunia - MT, 18 de rnmaio de 2020. 
ANA PAULA JOPFS SILVA 
Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

CONTRATO 39  32/2020 

Contratante: Prefeitura Municipal De Cláudia Contratada: Slronngler Indústria E 

Comércio De Produtos FiralI Cnpj/Mf 190  15.703.170/0001-63 Objeto: Aquisição De Um 

Porque infantil. valor; 8$ 66.504,00 (Sessenta E Seis Mil E Quinhentos E Quatro Reais). 

Pata 14/05/2020. Vigência: 31/12/2020 

CC)NiRATO 19" 53/202.3 

Contratante: Prefeitura Municipal De Cláudia Contratada: taefanl E Capelossa Silva ILda 

Crmpj/Mf N 33.036.529/0001-29 Objeto: Aquisição Os' Urina Retrciu'sc;xvadeir,, Do' Pneus, 

Nova, Motor Diesel, 04 Cilindros, M.numa 91 Hp De Potência Valor: ES 255.000,00 

(Ouis'ntov E Cinqüenrta E Cinco Mil Reais). Data; 19/05/7070. Vigência: 31/12/7020. 
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